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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.589, de 09 de 
fevereiro de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação Cultural do Município de 
Jandaia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jandaia , Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017343/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649923 e o código CRC 110D6E25.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 4649923
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.017343/2015-11

Interessado: Associação Cultural do Município de Jandaia

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.868.346/0001-31

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Jandaia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2836471 e o código CRC CA680611.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2836471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9649/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017343/2015-11
Processo de Outorga nº: 53670.000729/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                           Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA - GO , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jandaia/GO, por meio da
Portaria nº 659, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 825,
publicado no DOU de 28/07/2005.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 28/07/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                 I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                   IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                   VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

               VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                       Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 11/05/2015, às 15:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498453 e o código CRC 92CFC31A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14309/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural do Município de Jandaia - GO
Avenida JK, nº 561, Centro.
​75.950-000 / Jandaia – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017343/2015-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
9649/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da
entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498479 e o código CRC 3A34FD57.
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Oficio N° 097/2015 Jandaia, 18 de Junho de 2015

Ao
Ministério das Comunicações
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO - DEOC
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300

Ref: Renovação de Outorga de Radiocom - Oficio 14309/2015/SEI-MC
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAINGO - RÁDIO CULTURAL JANDAIA

FM - CNPJ/MF: 02.868.346/0001-31 - Fistel: 50400043700 - Processo N° 53670000729/98

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo
apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n°
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011.

abJ

~~~ow
J A N D A IA -G O

~ ~ .~ , ,~ ~ , , - n ~
Paulo Henr~ Rodrigues Santos

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC/GO
CPF.713.926.881-91

oocut~, O E . -e\ ,- O

E {)~JJr+-J{$ ,J~/~h 8 3

L-Q-L:::>
(

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS, TiTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2' DE NOTAS
COMARCA DE JANDAIA - ESTADO DE GOIÁS

O D i lO N R IB E IR O D O V A L E W l lM A R C A N D ID O C O R R Ê A

TABEUAo ESCREVENTE

A v . J K d a O l i v e i r a , n O 5 9 4 . C e n l r o . C E P 7 5 .9 5 0 ~ O O .F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 .1 2 1 1 • J a n d a i a . G O

Endereço para correspondência: AV.JK de Oliveira, n° 561 - Centro - Cidade de Jandaia, Estado de
Goiás, CEP: 75950-000
Telefone para contato: (64) 8130-6010
Correio eletrônico (e-mail)

nheço por verdadeira a(s) assinatura(s) de: PAULO HENR~Qll\r DE D " "
RIGUES SANTOS (l\~\\\1. lIJill,.a

Selo Digital: 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 : l 0 9 4 6 ü ü 5 8 0 ~.v ~tã

Consulta: vvww.exlrajudicial.tjgojus.brlselos (;; í ~ ~O <tJo5J, ~~
andaia, GO -'9deju"hode2015 G ; ;w , f o .~ - ; f~ 0 & \0 1 \ e\\~O •
o u -f"é. E~. t > . c t . ~ _ _ ,_ 'p e : _ . -{~'O r C o 11'e o . ~ .

. ~ " P - ' ' ( 1 IÚ " f l - " e ( ' \ 6 ~

Odilo ibeiro do Vale ~ 1 1 j ) \ . '5 C ( e o J /f.;jf

Oficial ~~ &
'I:t JANO~~
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H 871698057B R - H is tó r ic o d o O b je to

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos

pelo sistema, exceto no caso do SED EX 10 e d o S ED EX H o je , em que ele representa o

horário real da entrega.

D a ta L o ca l S itu a ç ão

0 3 / 0 6 / 2 0 1 5 1 5 : 1 9 A C J A N D A I A - J a n d a i a / G O E n t r e g a E f e t u a d a

0 3 / 0 6 / 2 0 1 5 1 1 : 1 9 J a n d a i a / G O S a i u p a r a e n t r e g a a o d e s t i n a t á r i o

0 3 / 0 6 / 2 0 1 5 1 0 : 5 2 A C J A N D A I A - J a n d a i a / G O C o n f e r i d o
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,

Oficio W 098/2015 Jandaia, 18 de Junho de 2015

Ao

Ministério das Comunicações

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO - DEOC
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300

Ref: Renovação de Outorga de Radiocom - Oficio 14309/2015/SEI-MC

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA/GO - RÁDIO CULTURAL JANDAIA
FM - CNPJ/MF: 02.868.346/0001-31 - Fistel: 50400043700 - Processo W 53670000729/98

Pelo presente segue anexo a documentação exigida para renovação de outorga. Informo que a
atualização dos dados no CNPJ/MF esta agendado junto a Receita Federal, segue copia e solicitamos
prazo de 30 dias para que essa atualização agendada seja concluida e enviado ao MC copia do
CNPJ/MF atualizado.

~~

Paulo Henriqu Rodrigues Santo
(Diretor Presidente)

RG.3938500 DGPC/GO
CPF.713.926.881-91

Endereço para correspondência: AV.JK de Oliveira, n° 561 - Centro - Cidade de Jandaia, Es (jJiI~\VONtTl'

Goiás, CEP: 75950-000 I~ ~

Telefone para contato: (64) 8130-6010 lfi! a lU a lla J :JS 3 .~

Correio eletrônico (e-mail)paulorikko@hotmail.com .. ~ V g .uo J 'J .J.vUJJ!tn f;;
I ~ ~ ;;~~~qB l.. ~

_

CARTÓR IO 00 REG ISTROD ~ P lis< ;f.fSÂ ~dD I~< tIm uuaS ,~

DOCUM ENTO SE PRO TESTO S .'~ ~ ({dNA 'fo FilE ~ tlTÃ S ••• ..
COMARCA DE JANDAr.<l::'~DO DE GOIÁS .~

,.<1 OD ilO N R IB E IRO DO VALE : 't~W I. 'ANDIDO CORR~~,\

TABEL IÃO - •• , ~ 'ta ..~
A li. JK de Oliveira, n" 594 . C en tro . C EP 15 .950 -400 : o:{

nheço por verdadeira ais) assinalura(s)
RIGUES SANTOS

e lo D ig ita l: 07371505111429094600723

,onsulla: W'WW,extrajudiciai.ljgo,jus,brlselos .. () _

andaia, GO - 30 de j~nho de 2015 (~-f.o."-f .,'
ou i"é. Em r,;;t~ 'Sk_~ --L.1':... .

Od~V~'le

Oficial
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In s tru çõ e s d e P re en ch im en to e N av eg ação - Im p re ssão h ttp s ://w w w 14 .re c e ita . fa z en d a .g o v .b r /c ad s in cn ac /re c ib oA c tio n .d o ...

Cadas tro S inc ron izado N ac iona l

Rec ibo de En trega do Docum en to

I

I ~ 1~ :~ :ç~ ;U ;a :;~ :tra l

CPF do Declarante Nome Empresarial

7 1 3 .9 2 6 .8 8 1 -9 1

~ ~ ;A .. ... ._ _. .._ _~ _~ ...

I de I

Núm ero do Rec ibo : G 098669160

E sse n úm e ro d ev e se r u tiliz ad o p a ra a com pan h a r o

p ro c e ssam en to d o d o cum en to , n a p ág in a d a RFB n a

In te rn e t

Núm ero da Iden tificação :

02 .868 .346 .000 .131

D ocum en to re c eb id o v ia In te rn e t ]V p e lo

A g en te R ecep to r SERPRO em 2 9 /0 6 /2 0 1 5 à s

1 5 :2 6 :5 4

2 9 /0 6 /2 0 1 5 1 5 :2 6
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C om p ro v a n te d e In sc r iç ã o e d e S itu a ç ã o C ad a s tra l - Im p re s s ã o h ttp :/ /w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /p re p a ra r Im p re s s a o /I m p r im cP ag in a .a sp

R ec e ité l F e d e ré ll

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n tr ib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇiio COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.868.346/0001-31 16/04/1998

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - GO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIIIIDADE ECONÓMlCA PRINCIPAl

60.10-1-00 - Atividades de rádio

~
~

I COMPLEMENTO

DArA DA SITUpÇÃO ESPECiAl

DATA DA SITUPÇÃO CADASTRAl

31/12/2008

I NÚMERO I
286

I MUNICiPlo
JANDAIA

I TELEFONE
(062) 5631-266

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CULTURAL DE JANDAIA FM

I MOTI\{) DE SITUAçiio CADASTRAl

I SITUPÇÁO ESPECiAl

********

I
LOGRADOURO

R MANOEL MACHADO BORGES

I
CEP I BAlRROIDISTRITO
75.950"{)00 CENTRO

-------------
I ENDEREÇO ELETRóNlCO

I ~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUpÇÃO CADASTRAl

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 02107/2015 às 12:45:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

1 d e 2 0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 2 :4 8
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Eu, Paulo Henrique Rodrigues Santos, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - RÁDIO CULTURAL JANDAIA

FM , sob o CNPJ/MF:02.868.346/0001-31 - F istel:50400043700 - ProcessoN° 53670000729/98,

como Diretor Presidente, declaro para os devidos fins que:

1) A em issora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de

apoio cultural;

2) A em issora reserva um percentual m ínimo de 5% (cinco por cento) de tempo

de sua programação para a transm issão de conteúdos noticiosos, de acordo

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de

1963;

3) A em issora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional, assim como do estímulo m ínimo à produção independente em relação

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constitu ição Federal.
4) Endereçopara correspondência:AV.JKde O liveira, nO561 - Centro - C idade de Jandaia,

Estadode Goiás,CEP:75950-000

Jandaia, Goiás, 18 de Junho de 2015

I
rABEUOK4TO DE NOTAS

, J A N D A IA - G O

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS, TíTULOS.

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2' DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA - ESTADO DE GOIÁS

OOILON RIBEIRO 00 VALE W ILMAR CANDIDO CORRÊA

TABELIÃO ESCREVENTE

A v . J K d e O l i v e i r a , n " 5 9 4 . C e n t r o . C E P 7 5 . 9 5 0 - 0 0 0 . F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 . 1 2 1 1 • J a n d a i a . G O

nheço por verdadeira a(s) as,inalura(s) de: PAULO HENRIQUE
RIGUES SANTOS

Selo D igita l: 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 6 ü ü 5 8 i

Consulla: WWoN.extrajudicia l.ljgo.jus.brlselos
andaia, GO - 19 dej~nho de 2015 ~ _ O ,1 . ~

o . . . . . -f'é. E ~ ~ $ ~ - : ;O : :O ~

O~o~~~le
O ficia l

~ : . \ C F lC . 0&/ 1 J ;

.~~ ~~
- ~ - ~..,
l:;;' OaifDn ~ lo o/alé ~. \
:;:: Tabelião :-,' 'i

~ 'lM[mar'C. Corrêa I;j'.
~. Escrevente tj!;'.
\cf).,. ~/

~J-1Nn-'\I~.C :P/
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B O L E T O - S IS T EM A D E C O N SU L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S .. .

,'n'.i ~J( J lJ t .J r í lt.lt O/nU/si' 41 411 ....

h ttp : //s is tem a s .a n a te l . g o v . b r /b o le to /N a d aC o n s ta /c e r t id a o .a sp

C E R T ID Ã O N EG A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A DM IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S SO C IA C A O C U L T U R A L D O M U N IC IP IO D E JA N D A IA

0 2 .8 6 8 .3 4 6 /0 0 0 1 -3 1

2 d e 3

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à s ituação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião ,

adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 13:05 :36 do d ia 02 /07 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 01 /08 /2015.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 3 :0 6
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Estado de Goiás

Secretaria da Fazenda

G erencia de Cobrança e Processos E speciais

G erencia da D ivida A tiva e de Apoio a Execucao F iscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCR ITO EM DIV IDA ATIVA - NEGATIVA

NR . CERTIDÃO : N ° 12904480

IDENTIFICAÇÃO :

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Ccrtidao valida para a m atriz c suas filia is):

NAO CONSTA DEBITO

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ

02.868 .346/0001-31

Esta certidao e expedida nos term os do Paragrafo 2 do artigo I, com binado com a alinea 'b ' do inciso II do artigo 2 , am bos da

IN or. 405/1999-GSF , de 16 de de dezem bro de 1999, alterada pela IN or. 828/2006-GSF , de 13 de novem bro de 2006 e

constitu i docum ento habil para com provar a regularidade fiscal peran te a Fazenda Publica E stadual, nos term os do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8 .666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA :

Certidao VALIDA POR 60 D IAS.

A auten ticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-648-2900 ou pela

INTERNET , no endereco: h ttp ://www .sefaz.go .gov .br.

F ica ressalvado o direito de a Fazenda Publica E stadual inscrever na div ida

ativa e COBRAR EVENTUA IS DEB ITOS QUE V IEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR : 5.555 .563 .926 .860 EM IT IDA V IA INTERNET

SGTI-SEFAZ : LOCAL E DATA : GO IAN IA ,2 JULHO DE 2015 HORA : 12:45:2 :8
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I d e 1

h t t p s : l l w w w . s i f g e . c a i x a . g o v . b r / E I n p r e s a / C r f / C r f / F g e C F S 1 I n p r i I n i r . . .

C A ' ~ 'A
C .: :" IX A E C O N Ô M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 8 6 8 3 4 6 /0 0 0 1 -3 1

Razão Social: A S S O C IA C A O C U L T U R A L D O M U N IC IP IO D E JA N D A IA G O

Nome Fantasia:RADIOC U L T U T A L D E JA N D A IA F M

Endereço: R M A N O E L M A C H A D O B O R G E S 2 8 6 / C E N T R O / J A N D A IA /

G O 1 75950-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o

re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

Validade: 2 6 /0 6 /2 0 1 5 a 2 5 /0 7 /2 0 1 5

Certificação Número: 2 0 1 5 0 6 2 6 1 6 2 1 0 2 1 9 9 6 3 3 0 1

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 2 6 /0 6 /2 0 1 5 , à s 1 6 :2 1 :0 2 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

_ ~ _ ~ _ ~ _ . c_ _a_ _ i x _ a _ . _ g _ O _ v _ . _ b _ r _ _ . . . . J

26/06/2015 16:21
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RELAÇÃO DA D IRETOR IA EXECUTIVA e CONSELHOCOMUN ITÁR IO

Eu, Pau lo Henrique Rodrigues san tos, b ras ile iro , so lte iro , res iden te e dom ic iliado á Av. JK de O live ira ,
Q d.13 L t. 02 - Cen tro , na C idade de Janda ia , Estado de Go iás com RG .3938500DGPC /GO e
CPF .713 .926 .881-91 ,no uso de m inhas a tribu ições lega is com o D ire to r P res iden te da Assoc iação Cu ltu ra l
do M un ic íp io de Janda ia , re lac iono em anexo : A RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA e
CONSELHO COMUNITÁRIO constitu ída da Assoc iação Cu ltu ra l do M un ic íp io de Janda ia , Estado de

Go iás

I TA B EU O NA TO D E N O TA S

JA N D A IA - G O
~G ~~~~~ '

Pau loHennqueRodngues an tas
(D ire to rP res iden te )

RG .3938500DGPC /GO
CPF.713 .926 .881-91

CARTÓR IO DO REG ISTRO DE PESSOAS JUR íD ICAS . T íTULOS ,

DOCUMENTOS E PROTESTOS , TABELIONATO 2 ' DE NOTAS

COMARCA DE JANDA IA - ESTADO DE GO IÁS

OD ilO N R IB E IR O D O VA LE W 1LM A R CA ND ID O CO RR EA

TABELIÃO ESCREVENTE

A v . JK d e O U n lra , n . 594 . Centro . C E P 75 .9 5 0 .(1 0 0 • Fone: (64) ~ 6 J .1 2 7 1 • Janda ia . GO

nheço por verdade ira a(s) ass ina tu ra (s) de : PAULO HENR IQUE

R IGUES SANTOS

Se lo D ig ita i: 0737150511142 a0 946üü574
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

1) DIRETOR PRESIDENTE
Paulo Henrique Rodrigues Santos

RG.3938500 DGPC-GO

CPF.713.926.881-91

Av. JK de O liveira, Qd. 13, Lt.02 - Centrro - 75950-000 Jandaia / GO

2) DIRETOR ADMINISTRATIVO
Dyemy Andre da Silva

RG.5399779 SPTC-GO

CPF.024.118.021-02

Av. JK de O liveira, Qd.08 Lt.01-A - Nova Vila - 75950-000 Jandaia / GO

3) DIRETOR DE EXPEDIENTE
Jose Henrique Mateus

RG.1794667 SSP/GO

CPF.363.592.541-15

Av. Governador dos Mutirões, Qd.01 Lt.27 - Setor Daniel Gomes - 75950-000 Jandaia / GO

4) DIRETOR(a) FINANCEIRO(a)
Nilsile ia de Assis S ilva

RG.4344976 SSP-GO

CPF.950.467.551-49

Rua Aporé, N° 599 - V ila Maria - 75950-000 Jandaia / GO

5) DIRETOR DE PATRIMÔNIO E SEGUROS
Ades Antonio Gomes

RG.1406998 SSP/GO

CPF.413.713.051-53

Av. Benjam im P. de O liveira, Qd.36 Lt.12 - setor Daniel Gomes - 75950-000 Jandaia / GO

2
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RELAÇÃODO CONSELHO COMUNITÁRIO

Conselheiro: Ana Paula Rodrigues santos

Av. Juscelino K. de Oliveira, Qd.13 Lt.02 - centro

Jandaia - GO 75950-000

Conselheiro: Jose carlos Ribeiro
Rua Joaquim Maria Filho, 440 - centro

Jandaia - GO 75950-000

Conselheiro: sergio Miranda Dias

Av. Afonso Pena, Qd.49 Lt.08 - setor Daniel Gomes

Jandaia - GO 75950-000

3
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DECLARAÇÃO

NÃO EXECUTANTE

Eu, Paulo Henrique Rodrigues Santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na á Av. JK de

Oliveira, Qd. 13, Lt.02 - Centro, Jandaia, Estado de Goiás, no uso de minhas atribuições legais

como Diretor Presidente, declaro para os devidos fins que: a Associação Cultural do Município de

Jandaia/GO "RADIO CULTURAL JANDAIA FM", não é executante de qualquer outra modalidade de

Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de

televisão mediante assinatura. A Associação Cuttural do Município de Jandaia/GO "RADIO

CULTURAL JANDAIA FM" não tem integrante no quadro de dirigentes ou de associados, pessoas

que, nessas condições,participem de outra entidade detentora de outorga para execução de

qualquer dos serviços mencionados de acordo com o disposto no subitem 8,1 alínea "f', sub alinea

''f.2 '' da Norma Complementar nO01/2011.

~BE1IOK4ro DE ROTAS

JA N D A IA -G O

~~~~~~. ~.
Paulo Heri}ique Rod~Santos

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC-GO
CPF.713.926.881-91

Av. JK de Oliveira, Qd. 13, Lt.02 - Centro
75950-000 Jandaia / GO

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS, TíTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2° DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO DO VALE WILMAR CANDIDQ CORRÊA
TABEUAo ESCREVENTE

A y . JK d e O l iv e i r a , o - 5 9 4 . C e n t r o . C E P 7 5 .9 5 0 - '» 0 0 . F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 -1 2 7 1 • J a n d a ia . G O

.•..
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D EC LAR AÇ ÃO D E R ES ID EN C IA

E u , P a u lo H en riq u e R od rig u e s S an to s , b ra s ile iro , s o lte iro , re s id e n te e d om ic ilia d o n a á A v . JK d e

O liv e ira , Q d . 1 3 , L t.0 2 - C en tro , J a n d a ia , E s ta d o d e G o iá s , n o u so d e m in h a s a tr ib u iç õ e s le g a is

com o D ire to r P re s id e n te , d e c la ro p a ra o s d e v id o s fin s q u e : T o d o s o s d ir ig e n te s d a R AD IO

C U LTU R A L JA N D A IA FM , re s id em na á re a u rb a n a d a c id a d e d e Ja n d a ia , E s ta d o d e G o iá s

co n fo rm e o su b item 8 ,1 a lín e a " f ', su b a lin e a 1 .2 " d a N o rm a C om p lem en ta r nO01 /2 0 1 1 .

T A B E U O N A lOD E N O ~

JA N D A IA -G O

~ ~ ~ \ \~ ~ b ~ '
P a1 J íO H e r1 r iq u eR od rig l( s S a n to s

(D ire to r P re s id e n te )

R G .3 9 3 8 5 0 0 D G PC -G O

C P F .7 1 3 .9 2 6 .8 8 1 -9 1

A v . JK d e O liv e ira , Q d . 1 3 , L t.0 2 - C en tro

7 5 9 5 0 -0 0 0 Ja n d a ia / G O

C AR TÓ R IO DO R EG IS TR O D E PE S SO AS JU R iD lC A S , T iT U LO S ,

D O C UM EN TÓ S E PRO TE S TO S , T A B E L IO N A TO 2 " D E NO TA S

COM AR C A D E JAN D A IA - E S TADO D E G O IÁ S

O D IL O N R IB E IR O D O V A L E W IL M A R C A N O ID O C O R R E A

T A B E U Ã O E S C R E V E N T E

A y . JK d . O l iv e i r a . n " 5 9 4 . C e n t r o . C E P 7 5 .9 5 0 -0 0 0 • F o n e : ( 6 4 } 3 5 6 3 -1 2 7 1 • J a n d a ia . G O

n h e ço p o r ve rd a d e ira a (5 ) a s s in a lu ra (5 ) d e : P A U LO H EN R iQ U E

R IG U E S S AN TO S

S e lo D ig i ta l : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 G 0 0 5 7 7
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DECLARAÇÃO DE SEDE

Eu, Paulo Henrique Rodrigues Santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na á Av. JK de

Oliveira, Qd. 13, Lt.02 - Centro, Jandaia, Estado de Goiás, no uso de minhas atribuições legais

como Diretor Presidente, declaro para os devidos fins que: A Associação Cu~ural do Município
de Jandaia/Go (RADIO CUl rURAL JANDAIA FM), localiza-se nos seguintes endereços:

Sede da Associação e Estúdio Principal:
Av. JK de Oliveira, N° 561 - Centro

Fone: (64) 3563-1011

Email: radiocu~uraljandaiafm@hotmail.com

Cep:75950-000 Jandaia/GO

Sistema Radiante (Antena):
AV.Livertino Machado Mesquita, n° 251 - Centro

Cep:75950-000 Jandaia/GO

Conforme o subitem 7,1 alínea "g" da Norma Complementar nO01/2004.

~~~~~~~~
Paulo Henrique Rodrigues" antos

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC-GO
CPF.713.926.881-91

A v . JK de Oliveira, Qd. 13, Lt.02 - Centro
75950-000 Jandaia / GO

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS, TíTULOS,
DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2" DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO DO VALE WILMAR CANDIDO CORRÊA
TABELIÃO ESCREVENTE

A v . JK d e O I l.• .•l r a . n " 5 9 4 . C e n tro . C E P 1 5 .9 5 0 -0 0 0 . F o n e : (6 4 ) 3 5 6 3 .1 2 7 1 • J a n d a ia . G O

~\C.DENtc.~~. .~
.# ; . , ' t i ! f e ~

Consulta: \NWW.extrajudicial.ljgojus.brlselos tI. ~ I;(-n ~ d o 'vil ~
andaia, GO "19 de jur.ho de 2015 . ~.o~~". 8 O au u ~I\ao .~ .

L o - ú l~ " c : ía O •
o u T é. E ~ e i ; . - - - ~ - -_ . C COrrea

- : ~ W i(T lU f . l1\e ~.
O' Ribeiro do Vale ~ e,sc

reve Ifff
Oficial ~~ li ~

:'l ,...0
JANOA\~~

nheço por verdadeira a(s) assinatura(s) de:

RIGUES SANTOS

S e lo D ig i ta l : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 6 0 0 5 7 8
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS ATIVOS "PESSOAS FISICAS E JURIDICAS"
Associação Cultural do Município de Jandaia - Goiás "RADIO CULTURAL JANDAIA FM"

Eu, Paulo Henrique Rodrigues Santos, brasileiro, musico, so~eiro, residente e domiciliado á Av. JK
de Oliveira, Qd. 13, lt.02 - Centro - na Cidade de Jandaia, Estado de Goiás com RG.3938500
DGPC-GO, CPF.713.926.881-91, no uso de minhas atribuições legais como Diretor Presidente,
relaciono em anexo os Associados Pessoas Físicas e Jurídicas da Associação Cultural do Município
de JandaialGo "Radio Cultural Jandaia FM" na forma do Estatuto no Art. 8° e 9° e em cumprimento
a Norma Complementar n° 01/2011.

1 ~ B a IO A A 1 O O é "O \~ S

J A N D A IA -G O

~~~~~~~.
Paulo Hennque odngues Santos

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC-GO
CPF.713.926.881-91

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS, TiTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2" DE NOTAS
COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO 00 VALE WILMAR CANDlDO CORRÊA
T A B E l lÁ O E S C R E V E N T E

A v . JK d e O l iv e i r a , n - 5 9 4 . C e n t r o . C E P 7 5 .9 5 0 - 0 0 0 . F o n o : ( 6 4 ) 3 5 6 3 .1 2 7 1 • J a n d a ia . G O

nheço por verdadeira a(5) assinatura(5) de: PAULO HENRIQUE

RIGUES SANTOS

a lo D ig i t a l : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 6 ü ü 5 8 3
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Relação de Sócios A tivos

Associação Cultura l do Municíp io de Jandaia - Radio Cultura l Jandaia FM

01- Ades Anton io Gomes

RG .1406998 SSP/GO

CPF.413.713.051-53

Av. Benjam im P. de O live ira , Qd.36 Lt12 - setor Danie l Gomes

Jandaia GO 75950-000

02 - Dyemy Andre da S ilva

RG .5399779 SPTC-GO

CPF.024.118.021-Q2

Av. JK de O live ira , Qd.08 Lt01-A - Nova V ila

Jandaia GO 75950-000

03 - Jcse Henrique Mateus

RG .1794667 SSP/GO

CPF.363.592.541-15

Av. Governador dos Mutirões, Qd.01 U .27 - setor Danie l Gomes

Jandaia GO 75950-000

04 - Paulo Henrique Rc:x lriguesSantos

RG .3938500 DGPC-GO

CPF.713.926.881-91

Av. JK de O live ira , Qd. 13, L t02 - centrro

Jandaia GO 75950-000

05 - N ils ile ia de Assis S ilva

RG .4344976 SSP-GO

CPF.950.467.551-49

Rua Aporé, NO599 - V ila Ma ria

Jandaia GO 75950-000

06 - D iv ino A lves Rc:x lrigues

RG .1417106 SSPGO

CPF. 197.614.731-04

Avenida Jusce lino Kubtschek de O live ira , 561 - Sala 02 - setor centra l

Jandaia GO 75950-000

07 - C1eunyAparecida dos Santos

RG , 2260116 SSPGO

CPF. 278.970.281-00

Avenida Jusce lino Kubtschek de O live ira 561

Jandaia GO 75950-000

08 - N id iane de assis S ilva

RG . 3992389 DGPCGO

CPF.891.745.771-15

Av. C Q .18 L06 s/n setor Redentor

Jandaia GO 75950-000

setor (entra I

1
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09 - H en riq ue M a rques de A lm e ida

RG . 1589342 SSPGO

CPF .352 .221 .661 -ü4

A v . C Q .18 L06 s /n se to r R eden to r

Janda ia G O 75950 -000

10 - M a ria H e lena de A ss is

RG . 1362946 SSPGO

CPF .281 .437 .871 -68

R ua A po ré , Q d .64 L t.0 4 s /n

Janda ia G O 75950 -000

se to r cen tra l

1 1 - B ra z In á c io F ilh o

RG . 1809526 SSPGO

CPF .440 .028 .581 -20 R ua A po ré ,3 1 V ila M a ria

Janda ia G O 75950 -000

12 - É ricaT ava re s S ouza

RG .4550101 SSPGO

CPF .005 .717 .791 -07

R ua PSP ,Q d .lO , LT .03 s /n

Janda ia G O 75950 -000

B e la V is ta

13 - P o lia nne sana M a rtin s O live ira

RG .3663908 SP rC GO

CPF .890 .121 .431 -89

A v . A fon so P ena ,Q d .50 L t.0 4 s /n D an ie l G om es

Janda ia G O 75950 -000

14 - M au ra C o rc in o do N asc im eno M ou ra

RG .2970765 SSPGO

CPF .548 .139 .481 -20

R ua R epúb lica , Q d .44 L t.0 3 s /n D an ie l G om es

Janda ia G O 75950 -000

15 - Lu c ivân ia A lve s D ion íz io M ou ra

RG . 3276650 SSPGO

CPF .817 .480 .351 -34

R ua sam a ria , Q d .05 LUO s /n A dão E s te ve s

Janda ia G O 75950 -000

16 - Um be lin a L R . M e lo Um a

RG .3255347 SSPGO

CPF .641 .045 .241 -15

R ua G uanaba ra , Q d .1 U .10

Janda ia G O 75950 -000

18 V ila M u tirã o

17 -ca rlo s A lbe rto G om es de M ou ra

RG .4385799 DG PCGO

CPF .449 .568 .781 -68

A v . [)3 G e rc in a B o rgesT e ixe ira , Q d .22 L t.0 3 s /n

Janda ia G O 75950 -000

D an ie l G om es

2
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18 - Lu iz ca rlo s G om es de M ou ra

RG .1329382 SSPGO

CPF .309 .568 .541 -68

A v . [)êl G erc ina B o rgesTe ixe ira 661

Janda ia GO 75950 -000

se to r cen tra l

19 - S ilvano da S ilva

RG .176288 SSPGO

CPF .165 .811 .051 -04

R ua U ve rtino M . M esqu ita , Q d .14 lt.04 297 se to r cen tra l

Janda ia GO 75950 -000

20 - R eg ina ldo A lvesTava res

RG .3992080 SSPGO

CPF .707 .732 .461 -34 Fazendasa ltado r -Zona R u ra l

Janda ia GO 75950 -000

21 - P a tríc ia san tos G onça lves

RG .3938502 SSPGO

CPF .005 .829 .941 -60

A v . PSD ,Q d .3 lt.9 s /n B e la V is ta

Janda ia GO 75950 -000

22 - R ilson A lves Tava res

RG . 2387877 SSPGO

CPF .454 .281 .311 -87

A v . [)êl G erc ina B o rgesTe ixe ira , Q d .21 L t.08s /n

Janda ia GO 75950 -000

23 - A n tôn io P e re ira G om es

RG .478143 SSPGO

CPF .123 .157 .881 -53

A v . G ove rnado r dos M u ltirães , Q d .07 L t.07 s /n

Janda ia GO 75950 -000

24 - E van iG onça lvesG om es

RG . 1179945 SSPGO

CPF .763 .272 .641 -15

A v . G ove rnado r dos M u ltirães , Q d .07 L t.07 s /n

Janda ia GO 75950 -000

D an ie l G om es

C ris to R eden to r

C ris to R eden to r

25 -João Ba tis ta de Pau la

RG .155213 S ICGO

CPF .044 .845 .41149 R ua Apo ré

Janda ia GO 75950 -000

26 - R os irene S ilva S ique ira

RG .3664177 SSPGO

CPF .926 .197 .461 -91

R ua 1 , Q d .1 lt.7 s /n M o rada N ova

Janda ia GO 75950 -000

s/n V ila M a ria

3
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27 - Delcima r cevar de O live ira

RG .175083 SSPGO

CPFA39.191.031-49

Av. A fonso Pena, Qd.50 Lt05 5

Jandaia GO 75950-000

28 - Lucie llen Rodrigues S ilva

RG .5359439 SPTCGO

CPF.309.811.386-79

Av. A fonso Pena,QdA2 Lt.06 s/n

Jandaia GO 75950-000

29 - Célio Reis de Assis

RG .5302128 SPTCGO

CPF.030.103.861-92

Av. Gald ino A . De Souza,Qd.19 LUA

Jandaia GO 75950-000

Danie l Gomes

Danie l Gomes

Nova V ila

30 - W ilma Rosa de Uma

RG .3343805 SSPGO

CPF.641.461.971-Q4

Rua F14, Qd.ll L t.09 s/n

Jandaia GO 75950-000

31 - C ristiane A lves Rosa

RG .3708374 DGPCGO

CPF.794.676.601-72

Rua Moura, Qd.19 U .02 s/n

Jandaia GO 75950-000

setor Redentor

Nova V ila

32 - N iliane de Assis S ilva

RG .4012507 DGPCGO

CPF.OO3.042.131-44

Av. [)êl Gercina BorgesTeixe ira, Qd.22 Lt03s/n

Jandaia GO 75950-000

Danie l Gomes

33 - Neid inha Soares Mesquita Moura

RG .2139155 DGPCGO

CPF.382.080.831-00

Avenida Juscelino Kubtschek de O live ira 516 setor centra l

Jandaia GO 75950-000

34 - Valdoir Aparíc io de Moura

RG ;1504451 SSPGO

CPF.309.567.901-78

Avenida Juscelino Kubtschek de O live ira 516 setor centra l

Jandaia GO 75950-000

35 - Vald iv ino Rodolfo A lves

RG .1l38674 DGPCGO

CPF.219.061.221-72

Rua PG-5,QdA Lt.23

Jandaia GO 75950-000

Padre Guilherme

4
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36 - Paulene FernandesAssis

RG .5359457 SSP00

CPF.033.143.841-Q6

O távio P . A lcantara, Qd.57 Lt.7 s/n

Jandaia GO 75950-000

setor centra l

37 - Thaís Fernandes Da S ilva

RG .2,82E t08 SECCRJ

CPF.052.133.871-95

Rua]a ié de Faria cam jX lS , Qd.32 U .ll

Jandaia GO 75950-000

597 Danie l Gomes

38 - A ilton A lves de Souza

RG .1750643 SSPoo

CPF.722.473.471-34

Beraldo C . Gomes 49

Jandaia GO 75950-000

39 - Valtem ir A lves Ferre ira

RG .2903917 SSP00

CPF.463.634.321-20

Fazenda Barre iros

Jandaia GO 75950-000

setor centra l

Zona Rural

40 - Andemar De Paulo Melo

RG .1l55520 SSP00

CPF.219.515.511-68

Avenida]. K de O live ira, Qd.lO , U .06

Jandaia GO 75950-000

12 Nova V ila

41-Zelinda Moura dos Santos

RG .4000850 SSP00

CPF.917.064.671-68

Av. E lizário Luiz da Costa s/n Nova V ila

Jandaia GO 75950-000

42 - RCÇJérioV ita l Marques

RG .5030745 SPrC 00

CPF.017.787.521-60 Fazendacachoeirinha

Jandaia GO 75950-000

43 - Eurisvaldo De Santana P into

RG .475182 SSP00

CPF.126.013.141-68

Manoel Machado Borges 166 setor centra l

Jandaia GO 75950-000

44 - Murilo Matias Pere ira

RG .6207664 SSP00

CPF.058.597.071-85

Rua PG-2,Qd.20 Lt.04 Padre Guilherme

Jandaia GO 75950-000

Zona Rural

5
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45 - H é lio D ias de A ss isJun io r

RG .5302125 SP rC GO

CPF .028 .859 .071 -82

A v . G a ld ino A . D e Souza ,Q d .19 L t.1A

Janda ia GO 75950 -000

46 - lvana G om es de B rito A lves

RG .1965936 PCA

CPF .782 .247 .721 -87

R ua PG .5 ,Q d .4 L t.23 P ad re G u ilhe rm e

Janda ia GO 75950 -000

47 - A d rie le M iranda A rruda

CPF .700 .083 .041 -73

R ua Joaqu in M a ria R lho , Q d .25 L t04

Janda ia GO 75950 -000

N ova V ila

se to r C en tra l

48 - C é lio A . Fe rre ira

CPF .371 .232 .461 -87

R ua Jesé C o rde iro 226

Janda ia GO 75950 -000

N ova V ila

49 - A lgé lica S ilva S ique ira

CPF .031 .994 .081 -{)9

R ua 1 , Q d .1 L t7 s /n M o rada N ova

Janda ia GO 75950 -000

50 - LucasU be ra to dos san tos

CPF .036 .369 .121 -94

R ua 1 ,QU L t.3 M o rada N ova II

Janda ia GO 75950 -000

51 - M a ria H e lena Te les D e M . G om es

CPF .951 .411 .621 -68

A v . [)3G erc ina B o rgesTe ixe ira , Q d .22 L tl2 558 D an ie l G om es

Janda ia GO 75950 -000

52 - C 1eon ice

RG .4762655

CPF .004 .187 .581 -82

R ua Pa raúna ,Q d .7 L tl9 se to r R eden to r

Janda ia GO 75950 -000

53 - Jan is la ine Am ara l san tos

RG .5652236 SSP/GO

CPF .04O .368 .981 -32

R ua Jr. R e is de M o ra is , Q d10 . L tl2 P ad re G u ilhe rm e

Janda ia GO 75950 -000

6
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54 - W agna A lves de Souza

RG .732605 SSP/GO

CPF .471 .245 .801 -10

Rua 4 , Q d .3 li.23 M orada Nova n

Janda ia GO 75950-000

55 - M arta Corde iro do Va le

RG .2260090 SSP /GO

CPF .OO3.042 .161 -60

Rua Paraúna S /N o

Janda ia GO 75950-000

56 - M arluc ia A lves S ique ira

RG .5710519 SSP /MG

Rua M anoe l M achado Borges

Janda ia GO 75950-000

se to r R eden to r

166 se to r cen tra l

57 - Jaque line G eany M artins O live ira

RG .3664267 SSPGO

Av. A fonso Pena ,Q d .51 L t.4

Janda ia GO 75950-000

Dan ie l G om es

58 - D an ilo Fe rro

RG .5058168 SP rC GO

Aven ida A , Q d .21 L t.8 s /n se to r R eden to r

Janda ia GO 75950-000

59 - Lu iz R ica rdo da S ilva

RG .1750907 SSPGO

RuaJesé Faria cam pos 360 se to r cen tra l

Janda ia GO 75950-000

60 - N ilvany Soares M esqu ita S ilva

RG .2139147 DGPCGO

CPF .412 .934 .611 -68

Rua Jesé Faria cam pos 360 se to r cen tra l

Janda ia GO 75950-000

61 - C 1eydsonSousa M oraes

RG .3663771 SSPGO

Rua Dav id G om es Pere ira s /n V ila M u tirão

Janda ia GO 75950-000

62 - A zo r Lu iz da S ilva

Aven ida Jusce lino Kub tschek de O live ira 159

Janda ia GO 75950-000

63 - C laud ia A lves de A raú jo Lopes

FazendaSão Dom ingo Zona Rura l

Janda ia GO 75950-000

Nova V ila

7
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64 - H e lione P . de A lm e ida

Rua 1 , Q j.2 U .16 Dad inha

Janda ia GO 75950 -000

65 - R ubem Faria da S ilva

RG .1751295 SSPGO

CPF .336 .712 .221 -15

Rua Aporé , Q j.64 U .05 V ila M aria

Janda ia GO 75950 -000

66 - Pau lino C osta

CPF .193 .845 .651 -15

RuaJoaqu in M aria F ilho 169 se to r cen tra l

Janda ia GO 75950 -000

67 - sebas tião cab ra l da S ilva

RG .663601 SSPGO

CPF .260 .190 .781 -91

Av. [)3 Gerc ina BorgesTe ixe ira , Q j.22 L t03s /n

Janda ia GO 75950 -000

Dan ie l G om es

68 - Fab ríc io A lves Borges

RG .4764019 SSP /GO

CPF .019 .868 .531 -95

Janda ia GO 75950 -000

Nova V ila

69 - O d ilon R ibe iro D o Va le

RG .312303 SSP00

CPF .127 .238 .961 -15

Rua Dav id G om es Pere ira , Q j.36 U .09

Janda ia GO 75950 -000

s/n Dan ie l G om es

70 - Pau lo An tôn io de M oura

RG .823942 SSP00

CPF .233 .332 .191 -15

Rua G a ld ino An tôn io Souza

Janda ia GO 75950 -000

71 - Jú lio G om es Souza

RG .4940834 SSP00

CPF .014 .176 .891 -61

Rua M anoe l M achado Borges

Janda ia GO 75950 -000

301 se to r cen tra l

1 A lv ino M oura

72 - W ilm ar C ând ido Correa

RG .133548 SSP00

CPF .036 .380 .491 -91

Av. G a ld ino A . D e Souza 288 se to r cen tra l

Janda ia GO 75950 -000

8
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73 - Débora Ta lita M achado santos

RG .6245754 SSP00

CPF.063.352 .181-78

Rua 5, Qd.3 29 Morada Nova TI

Janda ia 00 75950-000

74 - Hé lio A . Da S ilva

RG .3806073 DGPCGO

CPF.871.814 .601-53

Rua D , Q .34 li.3 se to r P rogresso

Janda ia GO 75950-000

75 - Itam ar A . de Moura

RG .2248556 SSP00

CPF.585.648 .531-91

Aven ida Jusce lino Kubtschek de O live ira 10

Janda ia GO 75950-000

76 - Tu llio V ie ira de Fre itas

RG . 5272277 SSP/GO

CPF. 024.118 .011-22

Rua Jose de Farias campos, 150 - cen tro

Janda ia - GO 75950-000

77 - Ja :ié carlos R ibe iro

Rua Joaqu im Maria F ilho , 44O -cen tro

Janda ia - GO 75950-000

78 - Ana Pau la Rodrigues dos santos

RG .3938449 SSP/GO

CPF.953.301 .271-49

Av. Jusce lino K de O live ira , Q d.13 li.02 - cen tro

Janda ia - GO 75950-000

79 - 5erg io M iranda D ias

RG . 2 .006 .202 SSP /GO

CPF.479.086 .881-87

Av. A fonso Pena, Qd.49 li.OS - se to r Dan ie l G omes

Janda ia - GO 75950-000

se to r cen tra l

9
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Minisléfio das Comunicações, sob as penas da lei, que a
Associação Cultural do Mun~ipio de Jand~a - GO (RADIO CULTURAL JANDAIA FM), executante do

Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canaVa fiequéncl
a

200 I 87,9 MHz, na
localidade de Jandaia, Estado de Goiás, encontra-se com as suas Instalações e equipamentos em
conform idade com a última autonzação do poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicOS

previstos na regulamentaçãO vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que a refenda entidade está apta a ter a sua outorga renovada, de acordo com o

disposto no Decreto nO88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Jandaia, 18 de Junho de 2015

~~~~~'D~

Paulo Henrique Rodrigues Santos

(Diretor Presidente)

RG.3938500 DGPC/GO

CPF.713.926.881-91

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS. TiTULOS.

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2' DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA' ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO DO VALE WILMAR CANDIDO CORRÊA
TABELIÃO ESCREVENTE

Av. JK de OliveIra, n° 594' Centro' CEP 15.950-000, Fone: (54) :l56:l-1211 • Jandaia. GO

.onsulta: vNN'I. extrajudicial.tigo.jus.br!selo
s

andaia, GO - 19 de junho de 2015 c.;;-y~.:
OU -f"é _ E~i;..r~i;.CS D~

o~beiro 'd~ Vale

Oficiai

nheço por vilrdadeira a(s) assinatura(s) de: PAULO HENRIQUE

RIGUES SANTOS
elo Digital: 07371505111429094600582

\

\
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Orientação do Zero do diagrama: • em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: *****

Descrição da Antena: PT -1/4 ONDA Descrição da Antena: •••

2.5 • LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 • LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

Fabricante: Fabricante: ...
Modelo: Modelo: ...
Comprimento: m Comprimento: ...
Impedância: Ohms Impedância: ...
Atenuação: dB/100m Atenuação: ...
3. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM

AZIMUTE(graus) **** .*"'* .."'. -*** **** .."'. ••*. • "''''* **** *** • ."' .. **** .*** **** **** *.** **** **** _.*. **** .... .... **** ***. ..** * •••

HSNMT(metros) .... **** * ••• **** **.* .... *.*. ..** ••... .... **** .*** .... .*** **** .... **.* *.*. *.*. * ••• ** •• **"'. **** .... **** .'Ir ••

ERP(kW) .... **** ....•. **** • *•.* .... *.* • ***. *.*. .... *.*. **** .*** .... • *** ** •• **** .... .... ...... **** *"'''' • **** •*.* ••... *•.••

4. OBSERVAÇÕES:...
Legenda

- GMAX: Ganho do sislema irradianle na direção de máxima irradiação .

• Hei: Allura do cenlro de irradiação da antena em relação a cota da base da lorre.

5 • LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS

5.1 • ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro: AVENIDA JK

Número: 561

Bairro: CENTRO

Localidade/UF: Jandaia/GO

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

Logradouro:

Número: ***

Bairro: •••

Localidade/UF:

Dia Fim

Sábado

Hora Início

05:00
-,-

I l
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DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEIS PELA GESTÃO TECNICA

Eu, Paulo Henrique Rodrigues santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á Av.

JK de Oliveira, Qd.13 Lt. 02 - Centro, na Cidade de Jandaia, Estado de Goiás com
RG.3938500 DGPC/GO e CPF.713.926.881-91, no uso de minhas atribuições legais como

Diretor Presidente da Associação Cultural do Município de Jandaia, Estado de Goiás,

declaro para os devidos fins que:

01) Tullio Vieira de Freitas, RG.5272277 SSPjGO inscrito no CPF. 024.118.011-

22, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado á Rua José de Faria campos,

150 - Centro - Cep: 75950-000, Cidade de Jandaia, Estado de Goiás é o responsável
pela Área Editorial da Radio Cultural Jandaia FM.

02) Divino Alves Rodrigues, RG. 1417106 SSP GO, inscrito no CPF.

197.614.731-04, brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado Avenida
Juscelino Kubtschek de Oliveira, 561 - Sala 02 - Setor Central - Cep: 75950-

000, Cidade de Jandaia, Estado de Goiás é o responsável pela Diretoria de
Programação da Radio Cultural Jandaia FM.

Segue em anexo os comprovantes de nacionalidade e endereço.

' t ~ ~ ~v..~",,~~
Paulo ennque Rodngues Santos

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC/GO

CPF.713.926.881-91

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS. TíTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2' DE NOTAS
COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO DO VALE WILMAR CANDIDO CORRÊA
T A B E U Ã O E S C R E V E N T E

A v . J K d e O l i v e i r a , n ° 5 9 4 . C e n t T o - C E P 1 5 . 9 5 0 ~ O O .F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 . 1 2 7 1 • J a n d a i a . 0 0

Consulta: www.extrajudiCial.tjQo.ius.brlse.los ~ ~ \ \ C . DE DlI/I
andaia. GO - 19 de junho de 2015 ~~.; ~.~ ' '4 l 1 1 , ~

o u 1 " 0 2 . E ~ e " S t ~ ~ _ _ _ _ ~ _ . ( . ~

. f e ~ '. ' . ~ . c V ( l l t ~

Odl Ribeiro do Vale :; o d i l o n ~ ~ ~ o ~

Oficiai (~ .( a
pel o r r ê l 1 li:

- .J'C•••"f C . C ~ .. :)., eyVl li •••.evente t:::!

'í:? e .se
f

i!!S
? , . ~

~ JANO~\~..c,o. _ - ~

nheço por verdadeira a(s) assinatura(s) de: PAULO HENRIQUE

RIGUES SANTOS

S ê l ü D i g i t a l : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 6 0 0 5 7 9
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• 'I ~ • .• .t '- • . ' j~ , .I _ r _

3 4 5 7 2 5 4 6 .A S ;)" 'J :,f o ;n .I W ~ O G 'rxR f~ 8 f~

L E I N ' 7 .1 1 6 D E 29/06183

V Á L ID A E M TO D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

~ ; .•, rH ( , 5 2 7 2 2 7 7 D ~ ~ g ~ A " ) 2 4 /N O V /2 0 0 5

N O " , T U L L I O V I E I R A D E F R E I T A S

F J A " ." K A R C E L Y V I E I R A [ ( ) S S A N T O S

N O R M A R O D R I ~ S V I E I R A F R E I T A S

J~~AIA-GO 19/NDV/1988
'~ \T t.F V tt,.I O ta D E ' lJ I I I ,A f 'E r U '~ ~ - l" 'H I 'tO

C X X o e lt." ," C .N A S . 5 2 1 2 F L S . 2 3 4 L . A /5 J A N D A IA iG O E M
22/11/1988 _ ' -' ~.,

'0 O '.

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

J- , O O ,'0

'c 'O O '.'.

U G U E '*14411 E D E S C U B R A C O M O U S A R O P O R T A L D E A U T O A T E N D lM E N T O D I R E T O N O S E U T I M .

W C £ P O D E U S A R S E M P R E Q U E Q U IS E R E N A o P A G A N A D A P O R IS S lll

V o c ê . s e m f r o n te I r a s .

1 1 '1 1 1 .1 .1 .1 .1 1 1 .1 .1 .1 1 '1 1 1 1 1 1 .1 1 • • • 1 1 1 1 1 .1 1 1 1 1

C T C E G O IA N IA G O P L 6

T U L L lO V IE IR A D E F R E IT A S

JO S E D E F A R IA C A M P O S , 1 5 0

C E N T R O

7 5 9 5 0 -0 0 0 - J A N D A IA - G O

~ II IU ll l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l lm ~ llI I l l I I l lm
7 2 1 4 0 4 9 7 1 6 1 6 1 1 6 ( ) ( l( I O O O 4 1 7 2 8 30 270115
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r DAIA EM lsslo ~

] 29/09/2024

r DtX. 100NTlDAOlI óPG. [MI~'il)Q I ur ~

L:..417106 SSP GO ~

CCN r.OATANASCI,"'ENTO

[197,614,731-o41r%9/19sj

r1UAçÃQ ---------,

ALVARINO R DA SILVA

71500066101

-----= -=--------- 00103861300

~"'r"ANIA, GQ ••••"'w.oo""".ooe
o:
c

ê
s•..
o
c
;;;
Q
o:•..

4Sll ','

2 0 . s e t .1 9 5 7
I •

i/I inópo1i '-GO

"1.417.10õ 2g i a < r '1 0 .T l .a io .1 9 8 9

D I V I N O A L V F S R O D R I G { ] :s
A1varino R. da Silva

Hol"Ízontina Alves de JJorDir'a

'fJert.Nas ,.1 .084 Fl s-16 Lv-Oõ

Fi ominópolis-GO 03.out.57

','

. CONDIçÕeS. ,.. ' ~,

c:nlV"'tr:NUt
T e le a tm d im e n to , A g ê n c ia V " u tu a l l"OSroS "'8""LUL'
0 8 0 0 62 O J96 _. .com.br c jo V c ip tV u p t d e A tm d im e n to

(MPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100549.420 Rua 2, Qd, ~37, S/N. Jardim Goiás- CEP 74lllJS,180. Goiânia. Goiás

Condições favoráveis
para geraçoo d e energia...

24/0212015

35

P03

9102678-4

57 - 44800

1289793

118000314X

DATA DA EMISSÃO

RAZÃO

REGIONAl

MEDIOOR

ROTA

CÓDIGO 00 aJENTE

CONTA
IUSA~'MA. DUm:J ftUTOI\IW1CtJJ

VENCIMENTO

08/03/2015

JANDAIA

1180003140

U

r - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - - . , - - ' - - ~
CLEUNY APAREC IDA SANTOS
RUA L1VERTINO MACHADO MESQUITA 251 QD . 13 L.5

SETOR CENTRAL
CEP: 75950000 JANDAIA GO

, e.I.

PARA USO 00 ENTREGAOOR,

O MUDOU.s(

n'RECUSADO

OFAlECIOO

o AUSE,m

o NAo PROCURADO

O DESCONHECIDO

O NAo EXISTE O NÚMERO INDICADO

O ENDERECO INSUFKIENTE

DATA __ , __ , __
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - ESTADO DE GOlAS

Regislrado no liIIro de Regislm de Pessoas Jurídicas de JANDAIA - GoiÍls em 10 de setembro de 1.998

TITULO I
(DA ASSOClACAO, SEUS ANS, SEDE, FORO E DURACAO)

CAPITULO ÚNICO

Art. 1° -.A AssociaçãoCulturaldo Município de Jandaia - Goiás (RADIO CULTURAL JANDAIA FM), fundada em
Dezesseis (16) de Março (03) de Hum mil novecenlos e noventa e oito (1998), é uma sociedade civil, sem fins
lucrativos, romrede Social.à Av. Juscelino Kubitschek, N°.561 - .Centro - CEP:1595(),()(}(), CidOOede Jandaiae foro
na Comarca de Jandaia, Estado de G>iás é o órgão representativo do Muncipio no objilivo especifico que diz o
Artigo 2° deste estatuto, sendo também desportiva, cultural, social e .de .assistência, .com patrimônio e
personalidades distintas dos seus associados ronstituidas pelas pessoas físicas, jurídicas e entidades associativas,
oomunitárias, religbsase toda que estabeleça de sociedade civn sem fins lucrativas, legalmente constituidae
sedma no Município de Jandaia - Estado de Goiás e reger-se a pelo presente estatuto e pela legislação aplicável,

sem descrim inação de raça, ror, religião, preferência sexual, partidos políticos e ou condição social.

Art. 2° - A RADIOCUL TURAL JANDAIA FM tem por finaJijade.especifica a Executar o SelViço de Radbdifusão
Comunitária, operando em FM (Frequência Modulada) na S' tonia de Hz. de baixa potencia para divulgação de
programas de caráter educativo, históriro/culturnl, religioso, informativo, noticioso e div.ulgadorde -PlDgramas
esportivos, de lazer, de saúde e de integração social, sem fins lucrativos, conforme Incisos I e V do art.3° da Lei W
9.612 de 19AJ2J98etodaque.estabeIeça Dbrigatoriedadede ~n comunitária nos lim ites fixadose' forma
estabelecida em legislação especifica.

Art. 3° - O tempo de duração da RADIO CULTURAL JANDAIA FM é indeterminado.

Art. 4° - .são finali1ades da RADIOCUL TURALJANDAIA FM;
a) Intensificar e cultivar a oonfratemizaçà) e solidariedade entre sua romunk1ade,
b) Prestar Assistência Médica. Hospitalar, Farmareutica e Odonlolágicaaosseus,associados.
c) Reivindicar aos poderes Públiro Municipal, Estadual e Federal as soluções dos problemas vividos peJa

oomuni1ade, atendida pela sua transmissão.
d) Promover e estimular o desenvolvimen funcional, cultural, esportivo, social, intelectual artístico da oomunidade ..

e) Estudar, planejare executar outras iniciativas de interesse de seus associados,
Q Promover campanhas de assistências. :, .
g) Promovera União da Comuni1ade,
h) Contrim ir para o conhecimento e a propagaçOOdos elementos culturais das oomunijades, propagando a musica
nacional, alem.de intercâmbios entre os aspectos culturais das varias romunidades organizadas.
~ Executar selViços de radiodifusão de arordo oom o disposto neste estatuto e a luz da legislação pertinente quando
aplicável. .
j) ooletar, ~uisar. elaborar e divulgar nos meDs de comunicação locais, regDnais e nacbnaís, informações de
cunho político, social,~nômiro, cientifico, histáriro/culturale desportivo. relacionados ao interesse da oomunidade
local.
I) Defender os direitos e interesses da comunijade e viabilizar assiStênciasocial aos mesmos.
m) Promover cursos de capacitaçàl plDfissional na área de raiooifusão, Observaia a legislação vigente.
n) Prestar assessoramenlo na área de oomunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas,

culturais e outras sem fins lucrativos.
O) Organizar um arquiwpublico com registros sonoros, fonográfms ou .audnvisuais de depoinentos.e fotos
produmas ou colhidas na oomuniiade ou de interesse geral.
p) PlDmover rontinuamente o debate ob~tivando o avanço dos projetos oomunitários.

-P GRAFO Ú ICO: Executar o Serv~ de Radi>difusã> Comunitária,
9.612 de 19102J98.

1
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A li. SO - É vedada.a utilização do nome RAD IOCUL TURAL JANDAIA FMe de .suasede socia l para fins pessoais,

campanhas ou promo~es que não se jam do in teresse da RAD IO CULTURAL JANDAIA FM e de seus associados .

.PARAGRAFO .ÚN lCO : No.cumprim ento de suas fina lidades a RAD IOCUL TURALJANDAIA FM .usarados recursos

previstos dentro das d isponbilidades orçamentárias, reg idos por regu lamentos e laborados pela d ire toria executiva e
aprovados pelo Conselho Comunitário e Conselho dos sócios fundadores.

Ad..6
0

- Para atingir suas fina lidades a RAnJO CULTURAL JANDAIA FM poderá ronveniar.,.se a entidades Publicas
ou Privadas, ta is oomo enti:lades que atuem na área socia l, re lig iosa, cu ltura l, educativa , esportiva e qualquer outra

que tragam benefic ios aos d iversos segmentos da sociedade e a mesma romo um todo ..

PARAGRAFOU ICO : A RADJO .CULTURAL JANDAIA FM poderá C liar.e manter creches, abrigos, .oontro .de
atend imento a menores, idosos, gestanEs e cursos de incação a profiss iona lização de adultos e a ianças, oontros
médicos, esportivos, cu ltura is, socia is e ambula toria is.

m uLO II

(DOS ASSOCIADOS. SEUS D IRE ITOS E DEVERES)

• CAPITULO I

"DOS ASSOCIADOS"

AIt. 7° - A RAD IOCULTURAL JANDAIA FM manterá as seguin tes categorias de associados:
a) Fundadores: Os que partic iparem e assinarem a ata de fundação.

b) Beneméritos: Os que vierem a se filia rposteriormentea RAD IO CULTURAL JANDAIA FM .

c) Honorárbs: Os que não sendo sócios também tenham prestado re levantes serv iços a RAD IO CULTURAL
JANDAIA FM e seus associados.

PARAGRAFO UNICO : Todapessoa fis ica e juríd ica . dom iciliada e .sed iada na. área abrangente . ao Artigo 1 0 deste

esta tu to poderão ser associados da RAD IO CULTURAL JANDAIA FM , nas categorias citadas neste artgo, a líneas
(a,b ,c) desde que conooldem com o disposto neste esta tu to .

A rt. 8
0

- A Adm issão romo.sócios.beneméritos e Honorários deverão ser encam inhadas por proposta subscrita em
três (03) v ias pe lo candnato .

PARAGRAFO .PR I BRO : A proposta de filiação será encam inhada a dire toria executiva que procedera as
S indCâncias, ju lgamentos e adesro; respe itando os seguin tes crité rios:

a) Para Pessoa Fís ica devera constar na so lic itação o nome complete , data de nascimento, endereço, filiação,
oomprovante de endereço e Xerox da RG e CPF.

b) Para Pessoa Juridba, deverão oonstar as mesmas.exigências da alínea (a) deste artigo, in formando ainda o
numero do CGC (MF) ..

c) Para Entidades Associa tivas. Relig iosas e Comunitárias (sociedade civ il, sem fins lucra th tos) devera oonstara

mesma exigência da alínea (b) deste artigo, inc lu indo Xerox do esta tu to socia l e da ata de ele ição da dire toria em
exercic io .

PARAGRAFO SEGUNDO : O não cumprimento do parágrafo prim eiro e suas a líneas do Artao não da d 're ito de
sócio ao candk:Jato .

A rt..90
- A.Exclusãodesóch.dar-se-:á

a) A pedk:Jopor escnto do sócio ou quando não sediar ou resid ir m ais no municíp i:>de JANDAIA ;
b) Por penalk:Jadesprevistas neste esta tu to .

CAPITULO. 11
(DOS D IRE ITOS)

A rt. 100
- O Associado da RAD IO CULTURAL JANDAIA FM tem dire ito de:

a) Desde o seu ingresso, de frequentar a sede, partic ipar das reun iões,
estabe lecidos pe lo esta tu to ,

.~

Dr" Larissa AMa/lu
OAB/GO 24.566
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b) Requerer ao presidente do conselho comunitário a convocação da AssembleiaGeral ExtraOldinária.

c) Tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir, votar e ser votado nos assuntos de interesse da RADIO

CULTURAL JANDAIA FM desde que estejam na categoria de sócios fundadoms, beneméritos e honorários.

d) Protestar por escrito junto ao Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores contJa atos ou ações que

praticados pela diretoria, por .sócios ou empregados, sejam reputados contrários aos direitos dos sócios, aos

princípbs de dignidade ou aos fins da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

e) Votar e ser votado .para .cargos ..e1etivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM, óJgãos administrativos.e

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deli>eraçõe5 sobre a vida social da RADIO CULTURAL

JANDAIA FMe em todas as deliberações existentes.

f) Todas as Associadas Pessoas Juridicas sem fins lucrativos, sediadas no que se refere ao Art. 1o deste estatuto, por

intennédb de seus representantes legais, terão o direito de votar e ser votados para os órgãos administrativos.e

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas delberaçõe5 sobre a vida social da RADIO CULTURAL

JANDAIA FMe em todas as deliberações existentes.

g) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda comunidade.

h) Ter aresso a qualquer documenlD ofDal da RADIO CUL ruRAL JANDAIA FM, mediante sol£itação porescrito a

diretoria executiva.

O Desfrutar de-eventuais serviços que venham a ser criado ou administrado pela RADIO CULTURAL JANDAIA FM

ou através de convênios.

Art.. 11° - Os sócios-entrarãl no gozo dos direitos que lhe confere o presente-estatuto fã) logo seja Aprovada a

aimissão de associado.

CAPITULO 111

(DOS DEVERES)

Art 12° - São deveres dos AssociadoS;

a) Satisfazer os compromissos contJaidos com a RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

b) Cumprir as dispos~es deste -estatuto, dos regulamentos -e acatar as delibera(}Íes tomadas pelos órgãos da

RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

_c)Comparecer as AssembleiasGerais e ter direito.de voto e ser votado.

d) Votar e servotOOo para cargos eletivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM, respeitando o artigo 10°.

e) Indenizar a RADIOCULTURAL JANDAIA FM de qualquer prejuizo material causado por si ou qualquer de seus

familiares, funcionários ou convidados.

1) Zelar pelo bom nome da RADIO CULTURAL JANDAIA FM,-evitando a~ ou situa~ que deponham contra o

seu conceito e o de seus associados.

g) Contribuir mensalmente com a rere~a da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

TmlLOID

(DA ADM IS1RAÇAO)

CAPITULO I

Art 13° -São órgãJs da RADIOCUl TURAl JANDAIA FM:

a) Assembleia Geral Ordi'lária e Extraordinária (ORGAOS SOBERANOS)

b) Diretoria Executiva (ORGAO EXECUTIVO)

c) Conselho Comunitário (ORGAO FISCALIZADOR)

d) Conselho de Sócio Fundador (CONSULTIVO E ORIENTADOR)

PARAGRAFOUNICO: Os órgãos referidos nas alineas (a,b,c,d) deste artigo são independentes e harmônicas~ntre

si.

Art 14° - Os Departamentos são óIgãos Administrativos Auxiliares da Diretoria e subm'

. ~.
Art.15° -A duração do mandato do Conselho Comunitário e da Diretoria Executiva se ~

'Oa

~
DI' Larissa AMalia

OA8IG024566
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PARAGRAFO UN ICO : P ode rá have r ree le ição ilim ita das vezes ou .e x tensão de m anda to po r ig ua lpe rio do em caso

de não have r ap re sen ta ção de chapas con ro rren te s .

A rl1 6 ° - T odos os ca rgos e le tivo s e de nom eação se rão exe rc id o s g ra tu itam en te ,

C AP ITU LO U

(D A ASSEM BLBA G ERAL )

A rl1 7 " - A A ssem b le ia .G e ra l éo .ó lg áo sobe rano da R AD tO CU LTURAL JANDA IA FM , .den trodos lim ite s da le ie

des te es ta tu to e se rá cons titu íd o pe la d ire to ria e xecu tiva , conse lho com un itá rio e sóc io .

A rt. 1 8 " - A s A ssem b le ia s são O rd iná ria s e E x trao rd in á ria s .

A rl 1 9 " - A A ssem b le iaG e ra l O rd iná ria reun ira no p rim e iro tr im es tre .do cada ano , convocado .pe lo d ire to r

p re s id en te .

A rl2 0 ° - A A ssem b le iaG e ra l O rd iná ria rom pe te :

a ) D e lib e ra r sob re as ron la s e os re la tó rio s da d ire to ria ,

b ) D ec id ir a re spe ito do qua lque r a ssun to de ilte re sse soc ia l.

P ARAGRAFOUN ICO : E xce to a lte ra r ou m od ifica r o .e s ta tu to soc ia l, d e s titu ir m em b ros dos ó rgãos E xecu tivo ,

F isca lizado r o d isso lve r a R AD IO CU LTURAL JANDA IA FM . N esse caso deve rá se r ron vocado um a A ssem b le ia

G e ra l E x trao rd in á ria convocada exc lu s ivam en te pa ra es te fim .

A rt.2 1 ° -A s A ssem b te ia s G e ra is E x trao rd in á ria s d iscu tem e de lib e ram exc lu s ivam en te sob re os assun to s exp re ssos

no ed ita l re spec tivo , sendo nu la toda e qua lque r de li> e ra ção tom ada fo ra da pau ta de convocação .

a ) P a ra des titu ir a dm in is tra do re s deve rá .se r oonvocado .um a A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria convocada

exc lu s ivam en te pa ra es te fim , re spe ita ndo o quo rum m ín im o de 1 /5 (um qu in to ) dos assoc iados o d ire ito de p rom ove r

a ronvocação dos ó rgãos de lbe ra tivo s .

A rt..2 3 " - A s A ssem b le ia sG e ra is se rão in s ta la das pe lo d ire to r p re s id en te ou sou .subs titu to , o qua l in ic ia ra a sessão

lendo o ed ita l d e ronvocação .

" .,

A rl25 " - O s traba lho s da A ssem b le ia G e ra lse rão regu lados po r um reg im en to e labo rado e .sanc ionadape lo d ire to r

p re s id en te e o p re s iden te do oonse lho com un itá rio .

CAPITULO 111

(D A D IR ETOR IA )

A rt..2 2 " - A s A ssem b le ia s G e ra is E x trao rd in á ria s pode rão se r reque rid a s :

a ) P e lo C onse lho C om un itá rb ,

b ) P e la D ire to ria E xecu tiva ,

c ) P e lo C onse lho dos S óc io s F undado re s ,

d ) P o r um g rupo m ín im o 115(um qu in to ) dos sóc io s .

P ARAGRAFO PR J E IRO : O E d iIa J da ronvocação da A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria se rá a fixada na sede soc ia l,

n o com e rc io lo ca l na da tada sua pub lica ção o deve ra te r se is cham adas d iá ria s du ran te a p rog ram ação da rad ico

PARAGRAFO SEGUNDO : A s A ssem b le ia s G e ra is O rd iná ria s ou E x trao rd in á ria s se rão in s ta la das po r um g rupo

m ín im o 115(um qu in to ) dos sóc io s .

A 1 t.2 4 ° - A s re so lu ções tom adas .pe la s A ssem b le ia s G e ra is só .podeJãose r m od ificadas ou re vogadas em ou tra

A ssem b le ia após o deanso de cen to e v in te (120 ) d ia s .
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1) Diretor Presidente,
2) Diretor Administrativo,
3) Diretor do Expediente,
4) Diretor Filanceiro,
5) Diretor do Patrimônio e Seguros,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os dirigentes deverão manter residência no municipio de JANDAIA dentro da área

atendida pela RADIO CULTURAL JANDAIA FM.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e não poderão estar no exercício de mandatos eletivos que
lhes assegure imunidade parlamentar ou função que derorra foro especial.
PARÁGRAFO lERCElRO: Os dirigentes nál.poderão estar no exerclcio de rnandatoseJetivos que lhe assegure

imunidade parlamentar ou função da qual derorra foro espedal.

Art.27° - Compete a Diretoria
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, regulamentos e demais normas administrativas, bom corno as decisões das

AssembleiasGerais;
b) Deliberar sobre e íngresso e desligamento de associados do quadro social;
c) Elaborar os projetos orçamentários, remetendo él) Conselho Comunitário eao Conselho dos Sócbs Fundadores,

ate quinze (15) de dezembro de cada ano.
d) Autorizar as despesas da administração, dentro das verbas orçamentárias,
e) Elaborar projetos, regulamentos e nonnas administrativas.
f) Expedir instruções e ordens de serviçx:ls.
g) Autorizar as despesas, dentro da previsão orçamentária.
h) Atender dentro de dez (10) dias, os pedi:fos de informações dos demais órgãos da RADIO CULTURAL JANDAIA

FM.
Q Decidir em reuniões com o Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores sobre empréstimos,
aquisição ou venda de imóveis, hipotecas ou quaisquer ônus que venha agravar o patrimônb social, aquisÇão ou

alienação de títulos.
D 8aborar o relatório anual a ser apresentados á Assembleia Geral Ordinária.
I) Encaminhar .ao Conselho Comunitário e ao Conselho dos sócios fundadores o .parecer da demonstração da

eXeaJção orçamentária,
m) Aplrnrpenalidadesde acordo com o presente estatuto.
(n)elaborar com o Conselho Comunitáril o regimento das Assembleias Gerais, o qual selá sancionado pelo diretor

presidente e o presidente do oonselho comunitário.
O) Aprovar nomeação de procuradores, representantes e diretores dos departamentos.

AJt.280 - A Diretoriapodeláronvocar o Conselho Comunilárile Conselho dosSóoos Fundadores, para reuniões

conjuntas.

Art. 290 A Diretoria reunir-se a .ordinariamente uma (01) v.ezpor mês e Extraordinariamente quando Necessário,

deliberando sempre por maioria simples dos votos.

( DO O RETOR PRESIDENTE )

Art.30° - Compete ao Diretor Presidente:
a)Representar a RADIO CULTURAL JANDAIA FM em juizo ou fora dele, na ativa e passivamente,
b)Convocaras eleições. Assembleias Gerais e os demais órgãos administrativos para reuniões oonjuntas.
c} Abrir os tJabalhos das Assembleias Gerais.
d) Zelar peia observância das disposições estatutárias e fazer cumprir as ordens de serviços, noonas administrativas

e regulamentos.
e)Assinar as conespondências oficiais. oom o diretor administrativo. bem como qua' ~ue estabeleça para a
RADIO CULTURAL JANDAIA FM obriga9ies. th ~

f)Rubricartodos os livros de escrituração utilizados pela administração. ~%-'
'00..~
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g )A ss in a r com o D ire to r F in a n ce iro . ch e que s e do cum en to s que im po rtem em re ceb im en to d e num e rá r io s b em com o

os títu lo s d e c ré d ito s , e sc r itu ra s , d o cum en to s de de spe sa s ou com p ro van te s d e com p rom isso que one rem a R AD IO

C U l TU R A LJAN D A IA FM .

h ) V e rif ic a r m en sc im en te com o D ire to r F in a n ce iro , co n ta b an ca ria s e bo le tin s d e m ov im en to d e ca ixa ,

i) A b rir , m o v im en ta r. re q u is tta r.ta Jã e s de cheque s . ju n tam en te com o D ire to r F in a n ce iro . co n ta s em E s ta b e le c im en to s

e in s titu i!;x )e s fin a n ce ira s o fic ia is d e c ré d ito s ,

D A ss in a oom o D ire to r F in a n ce iro e o s D ire to re s d a R e re ia e D e~ , o s .b a Ia n ce te s tr im e s tra is d e re ce ita s .e

~
:a ze rp u b lic a ro b a la n ço anua l q u in ze (1 5 }.d ia s a pó s a da ta de sua ap ro va ção pe la A ssem b le iaG e ra l O ld in á r ia .

m }F a ze r n om eaçõe s de re p re sen ta n te s d a R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM . subm e te ndo -a s a ap ro va ção da

d ire to r ia ,

n ) N om ea r com issõ e s pa ra e s tu d o s ~ is ,

o }O rie n ta r e a dm in is tra r a re a liz a çã o de se rv iço s d e p ro paganda e pub lic id a d e , b em com o .a .p u b lic a çã o de jom a l o u

re v is ta e d ita d a pe la R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM •

.p )S upe rin te n de r o s depa rtam en to s ,
q )P ro p o r a d ire to r ia à s m ed id a s ne ce ssá ria s 00 bem fu n c io n am en to e de sen vo lv im en to d e a tiv id a de : S o c ia is .

e sp o rtiv a s , la ze r e e ven to s ,

r} O rg an iza r o q uad ro de em p re gado s da R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM , e sca lo n ando -o s re sp e c tiv o s sa lá r io s , d e

fo n naa .a te n de r.a o tem po .d e .se rv iço .e a o m e re c im en lo d e .ca da um . a tra vé s dep rom Q ÇÕ eS ;

s )A dm itir m ed ia n te p ro va de hab iIita çã J e den tro d a s ve rb a s o rçam en tá r ia s o s em p re gado s que 10 rem N ece ssá rio s

a o s se rv iço s d a R AD IO C U l ruR A L JAN D A IA FM . flX a ndo -lh e s o rd e nado s e g ra ü fic a çõ e s .

t) A p lic a r p e na lid a d e s ao s em p re gado s da R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM ,

u ) D isp en sa r o s -em p re gado s da R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM , p rom ovendo -lh e s a s re sp on sab ik ia d e s , q u ando

fo ro ca so .

v ) A dm in is tra r a se de so c ia l e o e xped ie n te d a R AD JO CU LTU R A L JAN D A IA FM e seu s fu n c io n á rio s .

P AR AG R AFD -U N IC O : A com pe tê n c ia .p re v is ta n a s a1 in e a s (r,s .lu ,v },e s fa a d s tr ita .à o b se rvâ n c ia d a le g is la çã o

tra b a lh is ta a p lic á ve l.

(D O D IR E TO R AO I IS TR A T IVO )

Art.31° - C om pe te ao D ire to r A dm in is tra tiv o .

a )a u x ilia r e su b s titu ir o d ire to r p re s id e n te em ca so de fa lta s , a fa s tam en to e ven tu a l o u pennanen te

N o s im ped im en to s •.b em com o au x ilia r n o de sem penho de sua s fu n çõe s .

b }D ir ig ir o s se rv iço s d a se c re ta r ia d a R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM , com p re end id o s tam bém o p ro to co lo e o

a rq u ivo so c ia l
c )A ss in a r com o d ire to r p re s id e n te a s co rre sp ondên c ia s o fic ia is , b em com o aque la q ue e s ta b e le çam pa ra a R AD IO

C U LTU R A L JAN D A IA FM qua isq ue ro b rig a çãe s .

d }O rg an iza r m en sa lm en te o con cu rso da s se c re ta r ia s , d e pa rtam en to s e o quad ro de m ov im en to g e ra l d a R AD IO

C U l TU R A LJAN D A IA FM , dando -lh e pub lic id a d e .

e )e la b om r com os dem a is d ire to re s . o re la fó rb a nua l d a s a tiv id a de s da R AD IO C U LTU R A L JAN D A IA FM ,

f}O rg an iza re m an te r em d ia s o s a rq u ivo s so c ia is .

g )P rom ove r co n vên ia s ,

h )P rom ove re adm in is tm rcu rso s , p a le s tra s . co ng re sso s , co n ven çõe s . s im pó s io s . a cam pam en to s e S em in á rio s .

ij Im p lem en ta r e su pe rv is io n a r a p ro g ram ação da R ad il re sp onde do pe la q ua lid a d e ope ra c iln a l d o

T ra n sm isso re s .

P AR AG R AFO U co: E xe cu ta r o u fa ze r -e xe cu ta r o s se rv iço s q ue po r d e le g a ção do d ire to r p re s id e n te , lh e fo rem

a tr ib u íd o s .

(D O D IR E TO R D E EXPED IEN TE )

.Art.32° - C om pe te ao D ire to rd e .E xped ie n te : .~

a )A u x ilia r e su b s titu ir o d ire to r a dm ' is tra tiv o em ca so de fa lta s , a fa s tam e~ ou . P enna en te , n o s

im ped im en to s , b em com o au x ilia r n o de sem penho de sua s fu n çõe s . ~ '~ ."~ ~

'(Ja~
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b)Superintendero departamento de educação e cultura,

c) Superintender todas as modalidades de esportes, promovendo campeonatos, gincanas, torneios e todos que

estabeleça obrigat}ies sociais e esportivas,

d) Operacionalizar e supervisi>nar as atividades desenvolvidas junto ao publico geral.

e) Promover.por todos os mei>spossíveis de forma organizada, .sistemática.e eficiente a dívulgaçãodo nome,

objetivo e realizações da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

f) Coordenare supervisionar a elaboração de material de divulgação da entida1e, bem como dos Documentos de

leitura ob~atória ooma este estatuto, regimentos internos e outros.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Executar ou fazer executar os serviços que por delegação do diretor presk1ente lhe forem

atribuídos,

PARAGRAFD SEGUNDO: .o diretor de expedienle em seus impedimentos será substituído por um diretor

designado pela Assembleia Geral Extraordinália, oonvocada para este fim.

(DO DIRETOR FINANCBRO)

Atl33° - Compete ao Diretor Finanreiro:

a)Dirigir os serviços de tesoUlaria da RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

b)Assinar rom .0 diretor presidente, todas as correspondências que estabeleçam .para a RADIO CULTURAL

JANDAIA FM obrigações de caráter eoonômioo ou finanreiro,

O) assinar oomo direfDr.presidentee osdirefDres da Rereita e Despesas os balancetes trimestrais de Receita e

Despesas, bem como os balanços.

d)Assinarrom o diretor presidente os titulos de créditos e documentos

e)Superintender o departamento Eoonômico e Finanreiro,

f) Promover a arrecadação de toda e qualquer importância devida a RADIO CUl ruRAL JANDAIA FM.

g)AufDrizar as despesas dentro da previsão orçamentária,

h)Autorizar a efetivação de.pagamentos,

OMovimentar, com o diretor presidente, contas em estabelecimentos de créditos e instituições financeiras ofICiais.

j) anterem dias o livro caixa da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

Art.34° - O Diretor Financeiro não poderá distribuir .oonusousobras dos recursos da RADIO CULTURAL JANDAIA

FM aos dirigentes e associados.

(DO D RETOR DO PATRI o E DE SEG ROS)

Art.35 o - Compele ao Diretorde Patrimôni> e Seguros:

a) Superintender os departamentos patrimoniais e seguros, incluindo o almoxarifado,

.b)Assinar correspondências desses departamentos,

c)Assinar com o diretor presidente as correspondências que estabeleçam obrigações de caráter eoonômico ou

financeiro,

d)Ter sob sua responsabilidade e guarda, todos os patrimônios, redistribuindo-<>saos diretores e responsáveis pelos

.departamentose setores administrativos,

e) Fazer levantar anualmente o inventario desses bens que servira obrigatoriamente para balanço,

f)Organizar o almoxarifado de acordo rom o regulamento que for expedido,

g) Dirigir todos os serviços referentes aos seguros contratados peia RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

PARAGRAFO U ICO: O direfor de PatrimônbeSeguro .emseus impedimenfDsserá substituidopor um diretor

designado pela Assembleia Geral Extraordinária, oonvocada para este fim.

CAPITULOIV

(DO CONSELHO CO UNITARlO)

Ad.36° - o ConselhoComunitário,órgão fiscaliza:1or,constitui-see seráromposto d

vofD secreto na mesma e1eÇãl da Diretoria Executiva e serão designa:fos romo C

~
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OABIG024.S66

7

Ofício 97 (0601877)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 43



ICO: No caso de falias graves cometi:iaspor um conselheíro.o conselho comunitário poderá
auiI>matEamente o conselheiro e solk;itar nova eleição para preencher a vaga, sem quaisquer prejuízos aos

traIlab:)S.

37° - As re5SÕes serão realizadas com o comparecimento mínimo da metade mais um de seus Membros

conselheiros.

PARAGRAFO U ICO: As decisões serão tomadas peja metade mais um dos votos dos conselheiros presentes.

ArL38° - Compete ao Conselho Comunitário:
a) Emitir pareoor a respeito das contas da diretoria,
b)Examinar mensalmente livros, registros-e documen s da rereita-e despesas, apresentando relatório trimestrais-e

anual a diretoria.
c) Verificar a aplicação do saldo IIíquido anual e determinado neste estatuto.
d) Informar a diretoria à situação econômica e finanreira da RADIO CULTURAL JANDAIA FM sempre que oportuno.
e) Propor a diretoria medidas de caráterfinanreiroe econômico.
f) Decidir em reunião conjunta com a diretoria, sobre emprésti os, aquisições ou vendas.de bens imóveis.
g) hipotecas ou qualquer ônus que venha a agravaropatrimânb social da RADIO CULTURALJANDAIA FM.
g) Elaborar seu regimento interno que será sancionado pebs conselheiros.
h) Solicitar o comparecimento de membros da diretoria para .prestarem informa(}ies sobre assuntos relacionados
com a vida financeira e eco ômica da RAnIO CULTURAL JANDAIA F mediante aviso de (10) dez dias.
Q Fiscalizar a atuação da emissora no que diz respeito.ao seu caráter comunitário e da prestação de Serviço à

população.
DO oonselho oomunitário tem oom o objetivo de aoompanhar a programação da emissora.
I) O conse o Comunitário devera encam' har 00 inistério das Comun~, anualmente, sempre na data de
aniversario da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação e avaliação do

atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.
m) A RADIO CULTURAL JANDAIA FM devera manter disponível e atualizado o ato queestabe\ece a composição do
conselho comunitário para fins de fiscalização do Milistério das Comunicações.

Art. .39° - O Conselho Comunitário reunir-se-á Ordinariamente uma vez por mês e Extraordinariamente quando
oonvocada conforme o Artigo 22° alínea (a,b,c,d) deste estatuto.

Art. 40° - O .ConselhoComunitário.poderá ronvocar a diretoriaexecuwae o conselho dos sócios fundadores para

reuni3es conjuntas.

CAPITIILOV
(DO CONSELHO DOS SOCIOS FUNDADORES)

Arl41° - O Conselho dos Sócios Fundooores, órgão consultivo e orientador, constitui-se dos sócios fundadores da

RADJO CULTURAL JANDAIA FM.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As decisões do Conselho dos Sócios Fundadoras serão tomadas pela maioria .simples
dos seus membros presentes e seus dirigentes serão escolhiios pelos mesmos, sempre que se reunirem.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Conselho dos Sócios Fundadores reunira ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que forem convocados por qualquer de seus sócios.

8

.cAPITULO VI

- (DOS DEPART ENTOS)

Arl42° - Compete ao Conselho dos Sócios Fundadores:
a) Auxiliar a diretoria executiva e o oonselho comunitário em suas decisões, observando o cumprimento deste
.estatuto e demais atos normativos da RADlO CULTURAL JANDAIA FM.
b) Orientar os demais órgãos da RADIO CULTURAL JANDAIA F nas suas fim~
c) Fiscalizar e fazer cumprir em conjunto com conselho comunitário no que diz o A . suas alíneas.

~4b'
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Art.43° - Os departamentos são órgãos da administração e prestarão os serviços a seu cargo com os Respectivos

regulamentos elaborados pela diretoria executiva e oonselho comunitário.

Art.44° - Os departamentos são:

a) Jurídico,

b) Saúde,

c) Turismo e educação cultural.

c) Social~esportiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Outros departamentos poderão ser criados na forma estabelecida no art. 14
0

e 41 o.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os novos departamentos e os já existentes poderão ser extintos •.seassim oonvier aos

interesses da RADIO CULTURAL JANDAIA FM, devendo ser observados para a extinção a mesma forma de

criação.

PARAGRAFO TERCSRO: Não poderá ser atribuída a uma só pessoa a chefia de dois departamentos.

Art.45° - Os departamentos serão dirigidos diretamente pelos diretores que os superintender ou indiretamente,

quando poderão serem chefiados por associados ou atribuídas as responsabilidades pela execução cios serviços

respectivos a funcionárbs .da RADIO .CUlTURAL .JANDAIA FM como encarregados nestes dois últimos casos.

sempre sem prejuízo da rompetência atribuída aos diretores.

PARAGRAFO UNICO: A Designação do associado ororrera mediante sugestão do diretor respectivo, apresentado a

diretoria e previa aprovação da proposta pelo diretor presidente.

Art.46° - Nos orçamentos anuais serão designadas verbas próprias para todos os departamentos ronsKierandosuas

neoessida:tes.

TITULO IV

CAPITULO I

(DAS ELSçoES)

Art.47° - As eleições para os órgãos Executivo e Fiscalizadores (Diretoria Executiva.e Conselho Comunitário) da

Associação Cultural serão realizadas no primeiro domingo após o vencimento dos mandatos, sendo pelo voto direto

e seaeto, ronsiderando-se eleitos os candidatos que tiverem mailr numero de votos.

Art.48° - Os eleitos prestarão oompromisso e tomarão posse dez (10) dias após as eleições.

Art.49° - Com a anleredência minima de sessenta (60) dias da data da eleição.o diretor. presidente fará publicar o

edital de ronvocação, no qual ronstara obrigaloriarnenle o local. dia e horas em que será realizada a eleição bem

oomo as informações para registro de candidaturas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O edital de convocação será afixado na sede social na data de sua publicação.

PARAGRAFO SEGUNDO: Não sendo ronvocadas as eleições nos termos deste artigo a Assembleia Geral dos

sócios deveram convocar as eleições nos mesmos termos.

9
~
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Art.50° - Só poderá candidalar-seos associados que;

a) Esteja em dias rom suas obrigações.

b)Estejaem pleno uso e gozo dos seus direitos sociais assegurados per este estatuto,

c) Nã> seja credor ou devedor da RADIO CULTURAL JANDAIA FM fora dos lim ites regulamentares.

d Sejasócio cadaslrado e esteja em dias oom suas obrigações conforme o artigo 10° ,11 ° e 12°.

e) Não pertença a comissão eleitoral.

Q Não .seja titular de mandato legislativo federal, ..esta1ualou munidpal.ou titular das funções de. prefeito municipal

eu recreiam de estado, que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da q' na foro especial.

g) Que seja brasileiros natos ou naturalizados a (10) dez anos e maiores de 18 cipados.

~,;:~
~
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Art. 51° - O candidato a qualquer calgO eletivo devera fazer sua inscrição por meb de requerimentos Junto à

oomissão eleitoral até (45) quarenta e cinco dias do pleito.

PARAGRAFO UNICO: E vedada à inscrição de um mesmo candkiato para mais de um calgO.

Art52° -O proresso eleitoral será superintendkiopor uma oomissão de três (03) sócios eleitos respectivamente pela

Assembleia Geral designado exclusivamente para este fim .

PARAGRAfO PRIMEIRO: Essa comissão denominada Comissão Eleitoral ficara constituída por noventa (90) dias

antes da data do pleito e dez (10) dias apáso pleito e elegera o seu presidente na primeira reunião.

PARAGRAFO SEGUNDO: A Comissão Eleitoral organizara a mesa receptora.

PARAGRAFO TERCEIRO: A Mesa receptora será oomposla de um presidente e dois mesários.

PARAGRAFO QUARTO: Todas as oédulas deverão conter o nome do candkiato e o cargo que conconera.

Art.530 - Para a instalação da mesa devera existiras seguintes materiais:

a) livro de presença para assinaturas de todos os eleitores.

.b) livro de ata,

c) Exemplar do edital de ronvocação,

d) Lista de associadosem.oondiçães de votar,

O) Relação dos candidatos inscritos,

f) Senhas numeradas,

g) Uma

h) Cédulas Oficiais.

.CAPlTUlO 11

(DA VOTAÇAO)

Arl.54° - A Votação terá inicio as 8:00 (oitos) horas, enrerrando-se impreterivelmente as 13:00 horas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Instalada a mesa, seus membros assinarão o livro de presença e votarão.

PARAGRAFO SEGUNDO: O presidente detenninara a distribuição das senhas na ordem numérica -e fará a

chamada dos associados na mesma ordem.

PARAGRAFO TERCEIRO: Para votar o associado devera apresentara mesa, prova de identidade, e estar

romprovadamente oom suas obrigaçües em dias rom a RADIO CULruRAL JANDAIA FM e de satisfazer as

exigências de art. 10°, 11° e 12°.

PARAGRAFO QUARTO: No ato de votar, o associado;

a) Recebera do presidente uma cédula devidamente rubrica.

b) Entrara na cabina indevassável, onde esoolhera o candidato que lhe oonvier.

Arl55° - As 13hOOmin (treze) horas o presidente da mesa anunciara que vai enrerrar a votação e oonvidando os

presentes que ainda não votaram a apresentarem-se, fechando o rednto e prolongando-se a vota~ até que todos

votem.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Depois de votar o ultimo eleitor, o presidente da mesa anunciara o inicio da apuração,

que será feita depois de lavrada a ata de todos os acontecimentos ororridos durante a votação.

PARAGRAFO SEGU DO: Não serão apuradas as redu las que não amter assinatura de presidente da rom issão

eleitoral.

PARAGRAFO TERCBRO: Feita a apuração pelos membros da mesa, o presidente mandara lavrar respectiva ata,

que será lida em voz alta pelo secretario e assinada pelos presentes, em segukia anunciara a resultado da volação.

-Art.56° - Nas eleições serão observadas subsidiariamente no que lhe for aplicável as disposiçães-estabelecidas pelo

estatuto.

PARAGRAFO PRI RO: Cooa candidato poderá fiscalizar todo o proresso eleitoral porsiou por Procurador.

PARAGRAFO SEGUNDO: No prazo de quarenta e etto horas (48hOOm' ntar de resultado das eleições

qualquer candidato poderá dela recorrer para a com issão eleitoral. ~~ ~

~~~
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PARAGRAFO TERCEIRO: Para efeitos da apuração final a oom issão eleitoral tomara conhecimento de recursos
interpestes e os julgamentos serão dentro de (OS)cinco dias, cabendo pedido de reconsiderações dentro de vinte e
quatro horas (24hOOmin).
PARAGRAFO QUARTO: Após a apuração a com issão eleitoral proclamara os eleitos.

Art57° - A violação das disposições elettorais oonsignadas no presente estatuto tomara nula a votação.

PARAGRAFO U CO: Preceder-se-á novas eleições quando for anulada.

TITULO V
(DA RECEITA,DESPESAS E PATRI ONIO)

CAPITULO Ú ICO

Art58° - A Rereita da RADIO CULTURAL JANDAIA FM e constituída em ordinária e extraordinária.
PARAGRAFO PRI EIRO: Constttuirá Rereita Ordinária;
a) Bens imóveis, moveis e utensílios.
b) Renda de suas promo~ festivas e etc.

PARAGRAFO .sEGUNDO: Consiliu irá receita Extraordinária:
a) As porcentagens ooncedidas a RADIO CULTURAL JANDAIA FM,
b) Doa~ receb[Jas econtribuí~ mensais de seus associados.
c) As rendas eventuais, ínclusive de selV iços prestados.
d) De auxílios e subvenções de qualquer espécie oferecida como apob cultural ou outras realizações.

Art59° - O .patrimônb .da RADIO CULTURAL JANDAIA FM constitui-se da receita ordináríae extraordinária
conforme artigo 580 e seus parágrafos.
PARAGRAFOmMEIRO: Todo o Patrimônb da RADIO CULTURAL JANDAIA FM terá-escrituraem livro próprio e
identifICado individualmente .
.PARAGRAFD.5EGUNDO: Serão rejeitadas as doaQ 'ies da origem duvidosa ou fontes ilegais que
Comprometa de forma indireta os objetivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

Art60° - Do saldo verificado em balanço anual serão destinados (30%) trinta por canto ao fundo de reserva a (70%)
setenta por canto e aquisição de bens e melhorias dos serviços dos departamentos e serviço social da assistência

aos associados.

TITULO VI
(DAS PENAUDADES)
CAPITULO ÚNICO

Art 61
0

- A diretoria poderá suspender.
a)Provisoriamenfe por trinta (30) dias os associados que infringir as normas estatutárias ou desacatar qualquer
membro da adm inistração ou associado.
b) Permanentemente os sócios que faltarem duas assembleias gerais consecutivas, salvo quando houver justa
causa.

Art.62
0
- Serão elim inados pela diretoria:

a) Os que reincidiram nas penalidades previstas no art61 o a suas alíneas,
b) Os oondenados a mais da hum ano da reclusão por crime comum em sentençapassada e julgada.
c) Os que procederem de maneira desonesta ou dolosamente praticarem atos contrários aos interesses e finalidades
sociais,
d) Os que promoverem de qualquer forma o descrédito da RADIO CULTURAL JANDAIA FM ou da sua

adm inistração. ~:
e) Os que deixarem de contribuir com a RADIO CULTURAL JANDAI rr~

~~
'a~
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PARAGRAFO UN ICO : Os requeren tes da Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria que a e la não com pare re rem te rão
cassados os seus d ire itos de ser vo tados em duas e le ições.

A rt.. 63° - D as pena lidades prev is tas no artigo 6 '10 a 620 caberá recu rso den tro de quaren ta e o ito ho ras

(48hOOm in ),após o conhec im en to por pa rte do i1 te rassado , devendo o pedm ser encam inhado ao d ire to r p res iden te

da d ire to ria execu tiva ou aos conse lhos com un itá rio .

PARAGRAFO UN ICO : O recurso in te rposto que te rá e fe ito suspens ivo se rá ju lgado den tro de no M axim o (10 ) dez
d ias por reun iOOdos sóc ils convocados pe lo d ire to r p res iden te .

A rt. 64° - A D ire to ria a fixa ra ed ita l na seda soc ia l, dando pub lic idade às penas ap licadas aos assoc iados.

T ITULO V II

(DA PROGRAMAÇAO )

CAP ITULO ÚN ICO

A rt.65° - M in im am ente a prog ram ação da Radb deverá consta r de :

a ) Tam po garan tido ao segm ento o rgan izados da soc iedade para d ivu lgação de seus traba lhos re iv ind icaQ ies ,

independen te de qua isquer oond ições, obse rvada apenas a adequação de horá rios eprog ram açãJ.

b ) R eserva de espaQ ) sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tivas de prog ram as produz idas por pessoas da oom un idade ,

den tro dasespec ificaçx)es técn icas de fin itas pe lo conse lho oom un itá rio e .esse espaQ ) devera funcbnar com o
labora to rb radbron ioo .

c) P ro ib ição de uso de qua lquer ho rá rio com finspo lítioos partidá rios , exoe toos de partic ipações igua litá ria dos

vá rios partidos com represen tação nas com un idades a ting itas pe la transm issão cu jo oonv ite deva ser rea lizado pe la

rad ia , po r escrito e p ro loooJado . A exoeçfl> fica por m nta do horá rio po lítico obriga tó rio na fonna da le i e le ito ra l.

d ) P rob ição de uso da qua lquer ho rá ri> oom fins re lig iosos, exce to os de partq>açOO igua litá ria das va rias

oonv icQ 5es re ligbsas rep resen tadas na oom un idadea ting ida .pa Ia transm issão . A so lic itaçãodo espaQ ) devera se r
fe ita po r escrito a d ire to ria .

T ITULO V III

(DAS D ISPOS IçoES GERA IS )

CAP ITULO ÚN ICO

A rt. 66° - O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem mesm o subs id ia riam en te pe las obrigações con tra idas

pe la RAD IO CULTURAL JANDA IA FM .

A rt. 67° - N enhum assoc iado poderá exerre r cum u la tivam en te m a is de um cargo adm in is tra tivo daRAD IO

CULTURAL JANDA IA FM , sa lvo as substitu ições tem porá rias e os casos prev is tos neste esta tu to .

A rt.. 68° - O s m em bros de qua lquer ó rgão adm in is tra tivo poderão ob le r licença a té no M axim o de (30 ) trin ta d ias ao
ano ,

Arl 69 ° - O esta tu to soc ia l poderá se rre fonnado exc lus ivam en te por um a Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria

espec ia lm en te oonvocada para este fim , esc la re rendo no ed ita l de convocação se a re fonna será parc ia l ou in teg ra l
e qua is a se rem mod ificadas.

PARAGRAFO PR I E IRO : A re fonna parc ia l só se dará depo is de deoorrido (60 ) sessen ta d ias da v igênc ia deste
esta tu to ,

PARAGRAFO SEGUNDO : A re fo rm a in teg ra l só se dará depo is de deoorrido (04 ) qua tro anos da v igênc ia deste
esta tu to ,

12
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A rt. 70° - A RAD IO CULTURAL JANDA IA FM só poderá se r d isso lv ida por Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria
convocada para este fim e na m esm a Assem b le ia se rá de libe rado o . pa trim ônb soc ia l, sem pre a favo r de

um a soc iedade c ivU sem fins luaa tivos , cabendo a Assem b le ia G era l ua l espec ificam en te .

~~f
• G'o. V.I
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Art. .710
- A RADJO CULTURAL JANDAIA FM terá .bandeira, distintivo, insignia e sigla e promovera a publicação

periódica de jornal ou revista de divulgação, sendo necessário matrbJla específica. conforme a lei vigente.

Art. . 7 2 ° - Os casos omissos no .presente estatuto seIão resolvidos em reunião ronjunla. da diretoria executiva.
ronselho comunitário e sócio fundaiores e os trabalhos respectivos serão regulados por regimentos elaborados

pelos mesmos e sancionados pelos seus responsáveis.

A r t . 73° - Todas as despesas da RADIO CULTURAL JANDAIA FM deverã> ser caracterizadas como:

PARAGRAFO ÚNICO: Única e exdusivamente. para a consecução de suas finalidades institucionais.

Art. 74D - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita da RADIO CULTURAL JANDAIA FM

enbe seus assOciados ou dirigentes.

A r t .7 S 0 - Este estatuto entrara em vigor logo após a sua aprovação em AssembleiaGeral.

Jandaia, 16 de Março de 1.998

~
OAB/GO 24.566
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural do Município de Jandaia - GO
(Radio Cultural Jandaia FM). CNPJ: 02.868.346/0001-31, em .cumprimento ao Edital N°
081/2015 de 11 de Janeiro de 2015, realizada na sede social da Associação, situado a Av.
Juscelino Kubitschek. N° 561 - Centro - CEP:7595~OO, Cidade de Jandaia, Estado de
Goiás. .

Aos vinte e dois (22) dias do mês de Fevereiro (02) do ano de Dois mil e quinze (2015).
realizou-se a Assembleia Geral extraordinária da Associação Cultural do Município de Jandaia
(RADIO CUl ruRAL JANDAIA FM), nas dependências da sede da Associação, que teve início
às 18h30min em terceira e última convocação, presente o número suficientes de associados
conforme lista de presença anexa, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia:
1. Alterações estatutárias (Retificação e Ratificação) as 18hOOmin.
2. Eleições para os cargos da diretoria executiva e conselho comunitário. Das 2OhOOminas
22hOOmin.

Foi designado O Sr. Divino Alves Rodrigues como presidente da Assembleia Geral e o mesmo
declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária convocando para compor a Mesa Diretôra
os associados Nilsileia de Assis Silva e Tullio Vieira de Freitas, agradecendo aos sócios pelo
atendimento ao edital da assembleia geral extraordinária e que a urgência deve-se a sanar a
ordem do dia, junto à documentação ao Ministério das Comunicações. Foi convidado o sro
Walter de Araujo como colaborador para nos ajudar e secretariar os trabalhos. Iniciando os
trabalhos, O presidente da Associação, informou a todos os presentes que à necessidade de
Retificar e Ratificar o Estatuto social, visto que com a mudança no código civil e o estatuto ter
sido aprovado em 1998 e que hoje com as mudanças no código civil, seria impossível a
associação exercer sua função e trabalhar utilizando o estatuto com pendências e sem
atender ao novo código. Infonnou também que A Associação precisa renovar sua outorga de
radiodifusão comunitária nos termos legais da legislação vigente, já que a documentação de
Radio Comunitária no Brasil tem leis especificas para estes fins e que corrigindo e sanando
todas as pendências a Associação terá sua documentação como determina a lei. Após as
explicações ficou claro a necessidade de retificar e ratificar o Estatuto Social. Em seguida o
Sr.Divino Alves Rodrigues colocou em discusSão a Retificação e Ratificação do estatuto
social, lendo todo o seu conteúdo e explicando a necessidade da Retificação e Ratificação em
seu conteúdo, após ler o estatuto e explicar as mudanças, foi concedida a palavra aos sócios
presentes que de imediato en1enderam e aprovaram por unanimidade sem ressalvas as
alterações do Estatuto Social.Ficando assim aprovado a Retificação e Ratificação, após a
aprovação pela Assembleia da Retificação e Ratificação, o Sr. Divino Alves Rodrigues deu um
intervalo de 30 minutos para Que os sócios presentes conheçam os candidatos para a nova
diretoria executiva e conselho comunitário da Associação Cultural do Município de Jandaia -
GO, Infonnando Que somente uma chapa fez sua inscrição para as eleições, denominada
simplesmente de CHAPA 01. ficando as cédulas com duas opções SI e NÃo e que os
sócios deveram votar em um dos quadrinhos com a sua opção escolhida. A Chapa Única
denominada CHAPA 01 tem os seguintes membros e respectivos cargos para a Diretoria
Executiva com (05) cinco membros:
1) Diretor Presidente: Paulo Henrique Rodrigues Santos
2) Diretor Administrativo: Dyemy Andre da Silva
3) Diretor do Expediente: José Henrique Mateus

1
.'
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4) Diretor(a) Financeiro(a): NiI" "a de Assis Silva
5) Diretor do Patrimônio e Seg lOS: Ades Antonio Gomes

Conselho Comunitário com (03) três membros:
1) Conselheiro: Ana Paula Rodrigues Santos
2) Conselheiro: Jose Carlos Ribeiro
3) Conselheiro: Sérgio Miranda Dias

Depois de passado 15 minutos foram solicitados aos presentes que apresentassem para as
eleições iniciando-se as 20hOOminconforme o Edital.

Durante as eleições não foi registrado nenhum incidente, transcorrendo normal até o
encerramento as 22h10min. Após o encerramento das eleições foi concedido um intervalo de
20minutos para logo em seguida começarem a apuração dos votos. A comissão eleitoral
composta por Júlio Gomes Souza, Wilmar Cândido Correa, Débora Talita Machado Santos,
informaram a todos que 98 (Noventa e oito) sócios aptos votaram de acordo com a lista de
votação. Após essa conferencia da lista de votação deu-se inicio a contagem das cédulas que
confirmou a mesma quantidade de votantes. Em seguida então se deu inicio a apuração dos
votos que totalizaram o resultado final da seguinte maneira:
a) Noventa e cinco (95) votos SIM para a CHAPA Ot
b} Três (03) votos em NULOS.
c) Não houve votos NÃO ou votos BRANCOS.
A comissão eleitoral fez uma nova conferencia e contagem das cédulas que confirmaram o
resultado final, na tentativa de solucionar os votos nulos, ficou confirmado que as três (03)
cédulas continha marcado os dois quadrinhos, não sendo possível validar os votos, sendo
considerados NULOS. Após a apuração o Sr. Divino Alves agradeceu a todos os presentes e
declarou eleita e empossada a CHAPA 01 para nova diretoria executiva e conselho
comunitário da Associação com mandato de 201512018. Informou ainda que os novos
membros da diretoria executiva devera providenciar a documentação exigida pelo Ministério
das Comunicações e designou que a ata seja transcrita em copia fiel e as alterações
decididas em assembleia geral extraordinárias sejam registradas e averbadas em cartório,
bem como toda que estabeleça obrigação da associação da seguinte forma "Ata da
Assembleia Geral Extraordiniria, contendo o Aditivo de Retificacão e Ratifieaçlo ao
Estatuto Social. Ata de Elei* e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho
ComunitãrioD

• Não havendo mais assunto a tra1ar a Sr.Divino Alves Rodrigues declarou
encerrada a assembleia Geral extraordinária às 22h39min, lendo a ata que devera ser
assinada por mim e demais presentes, Jandaia, 22 de Fevereiro de 2015 as 22h39min. Walter
de Araujo, Divino Alves Rodrigues ;Paulo Henrique Rodrigues Santos, Dyemy Andre da Silva,
José Henrique Mateus, Nilsileia de Assis Silva, Ades Antonio Gomes, T ullio Vieira de Freitas,
Rodrigo Alves Pereira, Sérgio Miranda Dias, Ana Paula Rodrigues Santos, Jose CarlOs
Ribeiro, Cleuny Aparecida dos Santos, Nidiane de assis Silva. Henrique Marques de Almeida,
Nidiane de assis Silva, Braz Inácio Filho, Érica Tavares Souza, Polianne Sana Martins
Oliveira, Maura Corcino do Nascimeno Moura. Lucivânia Alves Dionízio Moura. Umbelina L. R.
Melo Lima, Carlos Alberto Gomes de Moura, Luiz Carlos Gomes de Moura, Silvano da Silva,
Reginaldo Alves Tavares, Patrícia Santos Gonçalves, Rilson Alves Tavares, Antônio Pereira
Gomes, Evani Gonçalves Gomes, João Batista de Paula, Rosirene Silva Siqueira, Delcimar
cevar de Oliveira, Luciellen Rodrigues Silva, Célio Reis de Assis~ Wilma Rosa de Lima,
Cristiane Alves Rosa, Niliane de Assis Silva, Neidinha Soares Mesquita Moura, Valdoir

~ 2
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Aparício de Moura, Valdivino Rodol Alves, Paulene Fernandes Assis, Thaís Fernandes Da
Silva, Ailton Alves de Souza, VaItem'r Alves Ferreira, Andemar De Paulo Melo, Zelinda ~ura
dos Santos, Rogério Vital Marques, Eurisvaldo De Santana Pinto, Murilo Matias Pereira, Hélio
Dias de ASsis Junior, Ivana Gomes de Brito Alves, Adriele Miranda Arruda, Célio A. Ferreira,
Algélica Silva Siqueira, Lucas Liberato dos Santos, Maria Helena Teles De M. Gomes,
Janislaine Amaral Santos, Wagna Alves de Souza, Marta Corde' o do Vale, Mariucia Alves
Siqueira, Jaqueline Geany Martins Oliveira, Danilo Ferro, Luiz Ricardo da Silva, Nilvany
Soares Mesquita Silva, Cleydson Sousa Moraes, A zD r Luiz da'Silva, Claudia Alves de Araújo
Lopes, Helione P, de Almeida, Rubem Faria da Silva, Paufino Costa, Sebastião Cabral da
Silva, Fabrício Alves Borges, Odilon Ribeiro Do Vale, Paulo Antônio de oura, Júlio Gomes
Souza, Wilmar Cândido Correa, Débora Tatita Machado Santos, Hélio A. Da Silva, Itamar A.
de Moura.

fiel transcrita do livro de ata

~~~ ~~""~~ ~~~
Paulo Hennque Rodrigues Santos

(Diretor Presidente) 8 CARTÓRIO 00 REGISTRO DE PESSOAS JURfOICAS, TÍTULOS, .
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Radio Cultural Jandaia FM

Relatório do Conselho Comunitário

Pa5 00ze(12)dicsdOMêsdeAtJil (04)00éIDdeem rriI e qli1ze (2015)rariícmse éS20:00tm5 nase:E da~
CU!uaooMtnOJi>deJama, EslabdeGifEsibáAv. Juscelino Kubitschek, N° 561 -Centro, os membros
do conselho comunitário em reunião" extraordinária para elaboração do relatório do conselho, com o
objetivo de avaliar e propor estudos para a atuação da Radio Cultural Jandaia FM no ano de 2015.
durante a reunião discutimos e verificamos que:

Introdução:
Compete ao Conselho Comunitário fiscalizar e orientar a Radio Cultural Jandaia FM no Que se
refere ao conteúdo de sua programação, levando em consideração o objetivo SOCIAL,
CULTURAL E RESPEITO A lEGISLAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA.
Referencia: Estatuto Social- Art: 13 (c) "'Conselho Comunitário (ORGAO FISCALIZADOR)"

Objetivo:
Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social no que diz o Art. 38° - Compete ao Conselho
Comunitário nos parágrafos e alíneas seguinte:

I) O conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente,

sempre na data de aniversario da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de

programação e avaliação do atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

m) A Radio Cultural Jandaia FM devera manter disponível e atualizado o ato que estabelece a

composição do conselho comunitário para fins de fiscalização do Ministério das Comunicações.

Grade de Programação:
OOhOOmás 03h30m: Programação automática (Madrugada amiga);
03h30m ás 08hOOm:Programa Manhã Sertaneja Raiz (Musicai e informativo);
08hOOmás 09hOOm:Programa Ponto da Fé (Religioso Evangélico);
09hOOmàs 11hOOm:Programa Manhã total (Musical e Informativo);
11hOOmàs 12hOOm:Programa Caminhando com Cristo (Religioso Evangélico);
12hOOmàs 12h30m: Programa Cidade (Noticiário e informativo);
12h30m às 13h30m: Programa Jesus é a vitória (Religioso Evangélico);
13h30m às 16hOOm:Programa da Tarde (Musical e informativo)
16hOOmàs 18hOOm:Programa Raízes Sertaneja (Musical e variedades);
18hOOmás 18h05m: Hora do Ângelus;
18h05m ás 19hOOm:Programa Casa da Palavra (Religioso Católico);
19hOOmás 20hOOm:Programa A voz do Brasil (Transmissão Oficial);
20hOOmás OOhOOm:Programação automática (Musical)

Avaliação: O conteúdo de programação vem atendendo a população local de Jandaia, no que se
refere a qualidade e diversidade da programação, que conta com quadros de utilidade publica, dicas
de saúde, informativos rural, noticias local e programas religiosos, que atendem as religiões
segmentadas com sede em nosso município, sem discriminação de raça, cor, credo religioso,
partidos políticos e ou condição social. No contexto geral a programação possuí característica local
com informações direta a cidade de Jandaia e isso tem conseguido fazer que a emissora tenha uma
boa audiência.

1
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C on c lu sã o : P a ra o a n o d e 2 0 1 5 /2 0 1 6 a R ad io C u ltu ra l J a n d a ia FM de ve ra fa ze r in ve s tim e n to s em

no vo s q u a d ro s . é n e ce ssá r io b u sca r fo rm a s d e tra n sm is sõ e s a o v iv o d a s se ssõ e s d a câm a ra

m un ic ip a l d e ve re a d o re s _e in fo rm a tiv o s re la c io n a d o s a a dm in is tra çã o m un ic ip a l, d a n d o m a io re s

o p o rtu n id a d e s d e d iv u lg a çã o d o s tra b a lh o s a dm in is tra tiv o e tam bém re ce b e n d o co b ra n ça s d a

com un id a d e , fa ze n d o a ss im um e lo d e lig a çã o . A co n c lu sã o fin a l é d e q u e a p ro g ram a çã o d a

em is so ra tem se d e s ta ca d o n o ca rá te r C u ltu ra l, v e ic u la n d o em sua p ro g ram a çã o 90010 d e m ú s ic a s

n a c io n a is . e tra ze n d o n o vo s la n çam en to s d e a rtis ta s , d e s ta ca n d o o se rta n e jo e a s m ú s ic a s ra íz e s . A

R ád io C u ltu ra l J a n d a ia FM tem con se g u id o tra n sm itir s u a p ro g ram a çã o com a lto ín d ic e d e q u a lid a d e ,

a p ro ve itam en to e d e ca rá te r in fo rm a tiv o . A R ád io tem cum p rid o o se u p a p e l s o c ia l. e d u ca tiv o e

in fo rm a tiv o d e a co rd o com o se u e s ta tu to e a le i d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia , m a s d e ve fa ze r n o vo s

e s tu d o s e in ve s tim e n to s p a ra d a r co n tin u id a d e a o p a p e l s ó c io e d u ca tiv o e d e in fo rm a çã o .

Ja n d a ia , E s ta d o d e G o iá s em 12 de A b ril d e 2 0 1 5 .

-~ faÜ~OI ~6;t-,:~,,_bo~-
J A na P au la R od r ig u e s 'S a n to s

C on se lh e iro (a )

J o sé C a rlo s R ib e iro

C on se lh e iro

O b s : Q ue se ja e n cam in h a d o a d ire to r ia e xe cu tiv a d a R ad io C u ltu ra l J a n d a ia FM cóp ia d o re la tó r io . p a ra

p ro v id e n c ia s e e s tu d o s d e v ia b ilid a d e té cn ic a e ju ríd ic a , b em com o en cam in h a r co p ia d o re la tó r io a o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s d e a co rd o com a le g is la çã o d e R ad io d ifu sã o com un itá r ia
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DECLARAÇÃO

Cum prim en to F ie l

N o rm a Com p lem en ta r 01 /2004 / S ub item 7 .1 - A línea (i)

E u , D yem y And re da S ilva , com RG .5399779 SPTC /GO e inscrição no CPF .024 .118 .021 -02 ,

res iden te e dom ic iliado á Av. JK de O live ira , Q d .08 L t.O l-A - N ova V ila - Janda ia / GO , com o

D ire to r A dm in is tra tivo da A ssoc iação C u ltu ra l do M un ic íp io de Janda ia - GO (RAD IO

CUKTURAL JANDA IA FM ), com prom e to -m e ao fie l cum prim en to das no rm as es tabe lec idas

pa ra o Se rv iço de aco rdo com sub item 7 ,1 a línea "i" da N o rm a Com p lem en ta r nO 01 /2004

e ou tras de ob rigação de rad iod ifusão com un itá ria .

D yem y A dre da S ilva

D ire to r A dm in is tra tivo

RG .5399779SPTC -GO

CPF .024 .118 .021 -02

A v. JK de O live ira , Q d .08 L t.O l-A - N ova V ila

75950 -000 Janda ia / GO

5egue anexo ( C óp ia de C om provan te de Ende reço , RG /CPF e Certidõe~
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Estado de Goiás

Poder Judiciário

Comarca de JANDAIA

Distribuidor de Jandaia

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório

Distribuidor da Comarca de JANDAIA,

Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL

CERTIFICA a requerimento da parte

Serventia o seu banco de dados informatizado,

ação penal e execução penal em andamento contra:

interessada que, revendo nesta

verificou dos mesmos NÃO CONSTAR

Identificação:
Requerente

Nome do Pai

Nome da Mãe

Data de Nascimento

Nacionalidade

Profissão

Estado Civil

Sexo

CPF

Domicílio

DYEMY ANDRE DA SILVA

VALDECI ANTONIO ANDRE DOS SANTOS

APARECIDA FERREIRA SILVA SANTOS

29/07/1987

BRASILEIRA

MUSICO

SOLTEIRO

Masculino

02411802102

JANDAIA - GOlAS

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 21 de Maio de

2015.

valor da ação

Valor da taxa judiciária

Total

Data da receita

Guia no

R$ 00,00

R$ 00,00

R$ 00,00

170242099

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

10:12:42 LUCILIA DE SOUZA MORAES 3401474

de Justiça do Estado de Goiás

Documento Publicado Digitalmente em 21/05/2015 - 10:12:45

a1idação pelo código: 109032308837, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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Certidão Negativa

Certificamos que contra

http://www2.stm.jus.br/ceneg_ intemet/emi tir/index. php

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS

93635565

1 de 1

Nome: DYEMY ANDRE DA SILVA

CPF: 024.118.021-02

Data de Nascimento: 29/07/1987

Nome da mãe: APARECIDA FERREIRA SILVA SANTOS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da

União.

Certidão emitida em 02/07/2015 às 13:49:07 (hora de Brasília) com base na Resolução nO

149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o

CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias

02/07/2015 13:49

Ofício 97 (0601877)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 60



,~ ~ "n

,~I<lG~~W-é ~ ~..
. , ~ -
." ; .; ,.~ ~

" '; ~-~ .• ;"

S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IsT É R IO D A JU S T IÇ A

D E P A R T A M E N T O D E P O L ÍC IA F E D E R A L

C E R T ID Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N ° 2 6 9 5 3 2 4 2 0 1 5

o D e p a rta m e n to d e P o líc ia F e d e ra l CERTIFICA, a p ó s p e sq u isa n o

S is te m a N a c io n a l d e In fo rm a ç õ e s C rim in a is - S IN IC , q u e a té a p re se n te d a ta , N Ã O C O N S T A

re g is tro d e a n te c e d e n te s c rim in a is e m n o m e d e D Y E M Y * A N D R E * D A * S IL V A , n a c io n a lid a d e

b ra s ile ira , f ilh o (a ) d e V A L D E C I A N T O N IO A N D R E D O S S A N T O S e A P A R E C ID A F E R R E IR A

S IL V A S A N T O S , n a sc id o (a ) a o s 2 9 /0 7 /1 9 8 7 , n a tu ra l d e IN D IA R A /G O , D o c u m e n to d e

id e n tif ic a ç ã o 5 3 9 9 7 7 9 S P T C /G O , C P F 0 2 4 .1 1 8 .0 2 1 -0 2 .

O b se rv a ç õ e s :

1 ) C e rtid ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te p o r m e io d a Internet e m c o n fo rm id a d e c o m a In s tru ç ã o N o rm a tiv a n O0 0 5 /2 0 0 8 -

D G ID P F ;

2 ) E s ta c e rtid ã o fo i e x p e d id a c o m b a se n o s d a d o s in fo rm a d o s e so m e n te se rá v á lid a c o m a a p re se n ta ç ã o d e d o c u m e n to

d e id e n tif ic a ç ã o p a ra c o n firm a ç ã o d o s d a d o s ;

3 ) A a u te n tic id a d e d e s ta c e rtid ã o D E V E R Á se r c o n firm a d a n a p á g in a d o D e p a rta m e n to d e P o líc ia F e d e ra l, n o e n d e re ç o

(h ttp ://w w w .d p f.g o v .b r)

4 ) P a ra e v ita r in c o rre ç õ e s n o n o m e d o titu la r , o s e sp a ç o s fo ra m su b s titu íd o s p o r a s te risc o s (* );

5 ) V e rif iq u e , a n te s d e a p re se n ta r o u a c e ita r e s ta c e rtid ã o , se o s n o m e s fo ra m in fo rm a d o s c o rre ta m e n te e se h á a p e n a s u m

a s te risc o e n tre c a d a n o m e o u so b re n o m e d o titu la r;

6 ) E s ta c e rtid ã o é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ra s ília -D F , 1 4 :0 4 d e 0 2 /0 7 /2 0 1 5

IIIIII1 ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 I1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
*26953242015*
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. : S is te m a d e E m is s ã o d e C e r t id õ e s N e g a t iv a s d a la R e g iã o h t tp : / /w w w .t r f l . ju s .b r /S c r v ic o s /C e r t id a o / t r f l_ e m i te c e r t id a o .p h p ? o r g . . .

1 d e 1

N ° 1 5 2 4 9 5

<~ 2 ~. .
PODER JUDIC IAR IO

SeçãoJudiciária do Estadode Goiás

CERTIDÃO DE DISTRIBU iÇÃO PARA FINS GERAIS

CIVEIS E CRIM INAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribu ição de

ações e execuções C íveis, C rim inais e JEF mantidos na Seção Judiciária do

Estadode Goiás, que

NADA CONSTA

contra DYEMY ANDRE DA SILVA nem contra o C P F : 024.118.021-02.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que este jam em

tram itação, inclusive nos Juizados Especia is Federais. Poderão, contudo,

ser excluídos processos sig ilosos cuja divu lgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções

fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tram itam no

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)

e ações monitórias (em 1 0 grau de jurisd ição) e nas classes de mandado

de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

orig inários de processos que tram itam no PJe), suspensão de segurança

(em 2 0 grau de jurisd ição) a lém das apelações em processos que também

tram itaram no PJeno 1 0 grau. (Resolução PRESI2 2 , de 2 7 /1 1 /2 0 1 4 ) ;

d) a autentic idade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br). in formando-se o

número de contro le acima descrito .

Em itida gratu itamente pela internet em : 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 8 .

Data da última atualização do banco de dados: 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 8 .

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO .

Fone: (62) 3226-1549. e-MaU : nucju@ go.trfl.gov.br

0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 3 :3 9
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T r ib u n a l S u p e r io r E le i to r a l - C e r t id ã o d e Q u i ta ç ã o - E m is s ã o h t tp : / /a p p s . t s e . ju s .b r / s a a e /em is s a o C e r t id a o Q u i ta c a o .d o

1 d e 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E le itora l e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o ele itor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com

a Justiça E le itora l na presente data.

E le itor: DVEMV ANDRE DA SILVA

Inscrição: 052162551090 Zona: 84 Seção: 4

Municíp io: 94293 - JANDAIA UF: GO

Data de Nascimento: 29/07/1987 Dom iciliado desde: 02/10/2003

Filiação: APARECIDA FERREIRA SILVA SANTOS

VALDECI ANTONIO ANDRE DOS SANTOS

Certidão em itida às 13:27 de 02/07/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E le itora l para auxiliar os trabalhos relativos

ao ple ito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça ele itora l e não rem itidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha ele itora l, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

natura lização po r sentença tra nsitada em julgado; interd ição po r inca pacidade civil abso luta; co ndenação

crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou

prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; inelegib ilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de Quitação ele itora l é expedida gratu itamente. Sua autentic idade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no

endereço: por meio do código

5JYB .2BAL.HVGG .87GL

02/07/2015 1 3 :2 8
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INDIARA-GO
N A T U r lA L lO A D E .

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~ ~ f< O "5399779 r ~ ~ A J 14/NO IJ/2006

NOM£ D V E I1 Y A N D R E D A S IL V A

flL lAÇÀO VALDECI ANTONIO ANDRE 005 SANTOS
APARECIDA FERREIRA SILVA SANTOS

2 9 / JU L I i ! f S 7

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GOVERNO DO ESTADO DE GO lAS P-4
SUPI::A INTENOtõNCIA DE P O L IC IA 1 C N IÇ O -C lE N T l f IC ,"

INSflTUTO DE IDENTIFIC ÇAO

piiiiiiõ - -_ .._"- -----

V o c ê , s e m f r o n te I r a s .

1 1• • • 1 .1 .1 .1 ,1 '1 ,1 ,1 ,1 1 1 " 1 1 1 1 ,1 1 " ,1 1 , , , ,1 , ,1 1

CTCE GOIANIA GO PL6

VALDECIR ANTONIO ANDRE DO SANTOS

AVENIDA JOTA K DE OLIVEIRA, 00 - QUDRA 8 LOTE 1A
NOVA VILA

75950-000 - JANDAIA - GO

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
7 2 1 4 0 4 9 7 1 8 1 6 3 2 8 O O O O O C 2 1 5 6 4 3 0 0 4 0 2 1 5
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DECLARAÇÃO

Cumprimento Fiel

Norma Complementar 01/2004/ Subitem 7.1 - Alínea (i)

Eu, Nilsiléia de Assis Silva, com RG,4344976 SSP-GOe inscrição no CPF.950,467.551-49,

residente e domiciliado á Rua Aporé, N° 599 - Vila Maria, Jandaia I GO, como Diretor(a)

Financeiro(a) da Associação Cultural do Município de Jandaia/GO (RADIO CULTURAL

JANDAIA FM), comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o

Serviço de acordo com subitem 7,1 alínea "j" da Norma Complementar nO 01/2004 e

outras de obrigação de radiodifusão comunitária.

~JR'~ A l C. '.-...........l~,w..~
Nilsiléiade ASSi~lva
(Diretora Financeira)
RG,4344976SSP-GO
CPF.950,467.551-49

RuaAporé, N° 599 - Vila Maria
75950-000 JandaiaI GO

Segue anexo ( Cópia de Comprovante de Endereço, RG/CPF e Certidões Neqativas).

_

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURiDlCAS, TiTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2' DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA - ESTADO DE GOIÁS

I . O D I L O N R I B E I R O D O V A L E W l lM A R C A N O I D O C O R R ~ A

TABELIÃO ESCREVENTE .~

A v . J K d o O l i v e i r a , n O 5 9 4 • C e n t r o .C E P 7 5 . 9 5 0 - 0 0 0 . F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 . 1 2 1 1 • J a n d a i a • G ~l\tlDE ~

onheço por semelhança a(s) assinatura (s) de: NILSILEI ~\:SSI C. 4'>
: e i o D i g i t a i : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 ; 1 4 2 9 0 9 4 6 0 0 4 1 4 ( ~ . I'r q>." d o r V u ( c ~ ) . \ \

~ OLlUo n \ : , ' . 0 " _

Consulta: W I",",v.extrajudiC ial.tjgo.jus.b.rlselos ~~~. í l ; . \ , ! : . e \ \ 6 'êa r E )
Jandaia, GO - 08 de junho de 2015 • -.Qro ~1)"r. a' C . c o r t C '?

- C l ~ • c P " 'vvHIl1 ' " a n t e t:::!Dou -f"é. I::..~~-:::~n:.: - - - . _ ~ - ~ r e ;;f@.
o~ii;;li~i{;e~;:do Vale ~. n

Oficial JANDp.,\~G
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Estado de Goiás

Poder Judiciário

Comarca de JANDAIA

Distribuidor de Jandaia

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório

Distribuidor da Comarca de JANDAIA,

Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL

CERTIFICA a requerimento da parte

Serventia o seu banco de dados informatizado,

ação penal e execução penal em andamento contra:

interessada que, revendo nesta

verificou dos mesmos NÃO CONSTAR

Identificação:
Requerente

Nome do Pai

Nome da Mãe

Data de Nascimento

Nacionalidade

Profissão

Estado Civil

Sexo

CPF

Domicílio

NILSILEIA DE ASSIS SILVA

SEBASTIAO CABRAL DA SILVA

MARIA HELENA DE ASSIS SILVA

03/11/1981

BRASILEIRA

PROFESSOR

SOLTEIRO

Feminino

95046755149

JANDAIA - GOlAS

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 21 de Maio de

2015.

Valor da ação

Valor da taxa judiciária

Total

Data da receita

Guia no

R$ 00,00

R$ 00,00

R$ 00,00

170241688

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

10:11:26 LUCILIA DE SOUZA MORAES 3401474

de Justiça do Estado de Goiás

Documento Publicado Digitalmente em 21/05/2015 - 10:11:32

a1idação pelo código: 109432348597, no endereço: https://projudi.tjgo.jus,br/CertidaoPub1ica

.,.
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C ertid ão N ega tiv a

C e r t i f i c a m o s q u e c o n t r a

h ttp ://w ww 2 .s tm .ju s .b r/ceneg_ in te rn e t/em itir/indexo php

P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A M IL I T A R D A U N IÃ O

C E R T ID Ã O D E A Ç Õ E S C R IM IN A I S

93650796

I de I

N om e: N IL S I L E IA D E A S S I S S I L V A

CPF : 9 5 0 .4 6 7 .5 5 1 - 4 9

D ata de N asc im en to : 0 3 /1 1 /1 9 8 1

N om e da m ãe : M A R IA H E L E N A D E A S S I S S I L V A

NADA CON STA

no que se re fe re a A ções P ena is M ilita res em andam en to ou com sen tença condena tó ria

tran sitada em ju lgado e /ou P rocesso de E xecução P ena l em andam en to na Ju stiça M ilita r d a

U n ião .

C ertid ão em itid a em 02107/2015 às 13 :50 :50 (ho ra de B rasília ) com base na R eso lução n°

149 , de 03 /08 /2007 , do Superio r T ribuna l M ilita r, pub licada no D J de 17/0812007.

O s dados pessoa is ac im a são de respon sab ilid ade do so lic itan te da ce rtid ão .

A au ten tic id ade desta ce rtid ão poderá se r con firm ada no endereço

(M enu "C ertid ão N ega tiv a /A u ten ticação de C ertid ão ") in fo rm ando o N úm ero de C on tro le e o

C PF do em isso r da C ertid ão .

C e r t id ã o g r a t u i t a e d e â m b i t o n a c io n a l

E s t a c e r t id ã o é v á l id a p o r 9 0 d ia s

02 /07 /2015 13 :50
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IsT É R IO D A JU S T IÇ A

D E P A R T A M E N T O D E P O L ÍC IA F E D E R A L

C E R T ID Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N ° 2 6 9 5 1 3 7 2 0 1 5

o D ep artam en to d e P o líc ia F ed era l CERTIFICA, ap ó s p esq u isa n o

S istem a N acio n a l d e In fo rm açõ es C rim in a is - S IN IC , q u e a té a p resen te d a ta , N Ã O C O N S T A

reg istro d e an teced en tes crim in a is em n o m e d e N IL S IL E IA * D E * A S S IS * S IL V A , n ac io n a lid ad e

b rasile ira , filh o (a) d e S E B A S T IA O C A B R A L D A S IL V A e M A R IA H E L E N A D E A S S IS S IL V A ,

n asc id o (a) ao s 0 3 /1 1 /1 9 8 1 , n a tu ra l d e JA N D A IA /G O , D o cu m en to d e id en tificação 4 3 4 4 9 7 6

S S P /G O , C P F 9 5 0 .4 6 7 .5 5 1 -4 9 .

O b se lv açõ es:

1 ) C ertid ão ex p ed id a g ra tu itam en te p o r m eio d a In te rn e t em co n fo rm id ad e co m a In stru ção N o rm ativ a n O0 0 5 /2 0 0 8 -

D G ID P F ;

2 ) E sta certid ão fo i ex p ed id a co m b ase n o s d ad o s in fo rm ad o s e so m en te será v á lid a co m a ap resen tação d e d o cu m en to

d e id en tificação p ara co n firm ação d o s d ad o s;

3 ) A au ten tic id ad e d esta certid ão D E V E R Á ser co n firm ad a n a p ág in a d o D ep artam en to d e P o líc ia F ed era l, n o en d ereço

(h ttp ://w w w .d p rg o v .b r)

4 ) P ara ev ita r in co rreçõ es n o n o m e d o titu la r, o s esp aço s fo ram su b stitu íd o s p o r aste risco s (* );

5 ) V erifiq u e , an tes d e ap resen ta r o u ace ita r esta certid ão , se o s n o m es fo ram in fo rm ad o s co rre tam en te e se h á ap en as u m

aste risco en trc cad a n o m e o u so b ren o m e d o titu la r;

6 ) E sta certid ão é v álid a p o r 9 0 d ias .

B rasília -D F , 1 4 :0 0 d e 0 2 /0 7 /2 0 1 5

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIII~II~~I~I ~IIIIIIIIIIIIIIIill
*26951372015"
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. : S is tem a d e E m issão d e C ertid õ es N eg a tiv as d a la R eg ião h ttp ://w w w .trfl.ju s .b r/S erv ico slC ertid ao /trfl_ em itece rtid ao . p h p ?o rg ...

I de 1

N ° 152493

~~~ - r? ;:..
PODER JUD IC I.ÁR IO

SeçãoJudic iária do Estadode Goiás

CERTIDÃO DE DISTR IBU iÇÃO PARA FINS GERAIS

CIVE IS E CR IM INAIS

C E R T IF IC A M O S , após pesquisa nos reg istros e le trôn icos de distribu ição de

ações e execuções C íve is, C rim ina is e JEF mantidos na Seção Judic iária do

Estadode Goiás, que

N A D A C O N S T A

contra N IL S IL E IA D E A S S IS S IL V A nem contra o C P F : 950.467.551-49.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que este jam em

tram itação, inclusive nos Juizados Especia is Federa is. Poderão, contudo,

ser exclu ídos processos sig ilosos cu ja d ivu lgação possa frustrar eventua is

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíve is abrange também as execuções

fisca is;

c) também estão exclu ídos da pesquisa os processos que tram itam no

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (ind iv idua l e co le tivo)

e ações monitórias (em 1 0 grau de jurisd ição) e nas classes de mandado

de segurança (ind iv idua l e co le tivo, ambos cíve is), agravos de instrumento

orig inários de processos que tram itam no PJe), suspensão de segurança

(em 2 0 grau de jurisd ição) a lém das apelações em processos que também

tram itaram no PJe no 1 0 grau. (Resolução PRESI2 2 , de 2 7 /1 1 /2 0 1 4 );

d) a autentic idade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção

Judic iária do Estado de Goiás (www .jfgo.jus.br). in formando-se o

número de contro le acima descrito .

Em itida gratu itamente pela in ternet em : 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 8 .

Data da últim a atua lização do banco de dados: 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 8 .

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro , CEP: 74030-090, Goiân ia-GO .

Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@ go.trf1 .gov.br

02/07/2015 13:38
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T r ib u n a l S u p e r io r E le i to r a l - C e r t id ã o d e Q u i ta ç ã o - E m is s ã o h t tp : / /a p p s . t s e . ju s .b r / s a a e /em is s a o C e r t id a o Q u i ta c a 0 .d o

1 d e 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE

com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: NILSILEIA DE ASSIS SILVA

Inscrição: 044627041015 Zona: 84 Seção: 5

Município: 94293 - JANDAIA UF: GO

Data de Nascimento: 03/11/1981 Domiciliada desde: 01/12/1999

Filiação: MARIA HELENA DE ASSIS SILVA

SEBASTIAO CABRAL DA SILVA

Certidão emitida às 13:30 de 02/07/2015

Res.-TSE nO21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de auitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: por meio do código

3ASS.CKGG.NKOR.RQOX

02/07/2015 1 3 :3 0
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03/NOV/1981
! ') ,'jt., lo:'~ "

:.o~~ " .0 ' I~ ~ O , '

V Á L ID A t.M ro u o O T E H H Il O H IO N A C IO N A L

4344976 2.AVIA 13/AG0/2008

NTLSILEIA DE ASSIS SILVA

SEBASTIAO CABRAL DA SILVA
HARIA HELENA DE ASSIS SILVA

JANDAIA-GO

<to , ,o ' I o ' o ~

P-16

0 :« _ o -_ o: 'i~C A R T E ,R A D E ID E tlT ,D A D E

R E P U B L iC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O D E P E S S O A S F íS IC A S

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl

E m it id o em 3 0 /1 2 /9 9

Este do<:umenlD ~~- wmprDvenle de In$criçõo nD CAOAS::-l
P E S S O A S F ís iC A S - C P F . vedada a exig;;ncia por torc.i'Ds. $alvo I
n o s ClISOft p re v is to s n a L e ; ls la ç e o v ig e n te . 1

03/11/81

Data do Nascimonto

v ,

C P F

950467551-49

IIIIIIIIIIIIIII~ 11111111111~1111II11"~m ~~I W~ ~III mlllll

NILSILEIA DE

Nome

NQ da In$criçiD

COD: I i~ I li.. ,1/ . , ', ' l l j

', I I . , !h ', '; ! (1 • • } H ID R O M E T R O : 'fU ':1 N II ' j ;Oft

) " " ( ) I I I I I I , ' J

I,il;

f 1 • (. f~

'-,

S A N E A M E N T O D E G O IÁ S S .A .
• • • C N P J . 0 1 .6 1 6 9 2 9 /0 0 0 1 - { )2 . IN S C E S T . 1 0 0 1 3 .3 5 7 -6

S A N E A D O E N D E R E Ç O : [('6 f ) ~r
~ CEP: ,'~'ol filõ""

FA1URA DL

P R O P R IE T Á R IO : ~lI\i(!A d f I ,N
U S U A R IO '

E N D E R E Ç O : ;\ , '0 1 1 1 / '( '.'1'.
B A IR R O : V I I f, t - I , \ i : i A I ) - .1 J

C ID A D E : JANII', IA

_

~EP • :, :~9~O-OOO F A T U R A N ':

• • Ui~/I":'ll:'
, • f-i 1 / / I ! I~ I

D E S C R iÇ Ã O D O S S E R V iÇ O S

CIJ~dO ~llrll~.) i i '0

IA~ I f A AClIJI - !O~; I I l I N(-11\1

tH U !, :1 I1 '. ) )

4
'J L d
l~O(Jl.1
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DECLARAÇÃO

Cum prim en to F ie l

N o rm a C om p lem en ta r 01 /2004 / Sub item 7 .1 - A línea (i)

E u , Pau lo H en rique R od rigues san tos , com RG .3938500 DGPC -GO e insc rição no

CPF .713 .926 .881 -91 , res iden te e dom ic iliado á Av. JK de O live ira , Q d . 13 , L t.02 - C en tro ,

Janda ia / GO , com o D ire to r P res iden te da A ssoc iação C u ltu ra l do M un ic íp io de Janda ia /GO

(RAD IO CULTURAL JANDA IA FM ), com prom e to -m e ao fie l cum p rim en to das no rm as

es tabe lec idas pa ra o Se rv iço de aco rdo com sub item 7 ,1 a línea "i" da N o rm a

C om p lem en ta r nO 01 /2004 e ou tras de ob rigação de rad iod ifu são com un itá ria .

a
CARTÓR IO DO REG ISTRO DE PESSOAS JUR íD ICAS , T íTU LOS ,

DOCUMENTOS E PROTESTOS , TABEL IONATO 2 ' DE NOTAS

COMARCA DE JANDA IA . ESTADO DE GO IÁS

OD ILON R IBE IRO DO VALE W llM AR CANO IOO CORRÊA

~ TABEL IÃO ESCREVENTE

Av, JK de O liveira , n - 594 . C en tro . CEP 75 .950-000 . Fone: (64) 3563 .1271 • Jandaia . ao

Consu lta : VoNNv. ex tra jud ic ia l.ljgo .ju s .b rlse los

anda ia , GO -19de ju :;hode2015 ~~'iP;' .'
ou Té. E~~~ t.~ -~ --- ~:\~lC.DERtc.

O~ 'R 1he íro do Va le • ~~ ~

O fic ia l

nheço po r ve rdade ira a is ) a .s ina lu ra (s ) de : PAU LO HENR IQUE
R IGUES SANTOS

Selo D ig ita l: 07371505111429094600575

~~~~~~~~~
Pau lo H en r)i:Jue R od rigues San tos

(D ire to r P res iden te )

RG .3938500 DGPC-GO

CPF .713 .926 .881 -91

A v . JK de O live ira , Q d . 13 , L t.02 - C en tro

75950 -000 Janda ia / GO

TABEUO lIA lO o t OO1AS

JANDA lA -GO

Guia no

I
C]

serven tia l

ação pena]!

Iden tificação : I
Requerente

Nome do Pai

Nome da Mã~

Data de NaJ

Nacionalida

Profissão I
Estado Civi

Sexo

CPF

Domicílio

N J
I

da fé . Da(

2015. I
Valor da açãc

V alo r da taxJ

Total I
Data da recei

I

I
• I.

Tribun
I

Documen

alidaJ

I
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CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

Este documento é o comprovante de Inscriçio no CADASTRODE
PESSOASFísiCAS - CPF. vedada a exigindo por terceiros. salvo
nos casos previstos na Legisloção vigente.

~'._~~.:
s
E

R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALp

R Emitido em: 14/04/99O

02/03/81

Data do Nascimento

•. ••••••••.••...••••..••• •• •.~••••..••...• _•• r.o .-•••••••••••••" •••••••••••••••••••••••••••••••••;

{.::::::..::~IN~~éR~~ .~~:~AZ~~ÓA"::.;: <:::::

::t::::::!~i~'diiJl~lij:~~:::::::t .::(:}/
:::::;:, . :.:."< .• ;.:.;.:. :::::> .. :.. :' .:.:i.;j:.:.:~.i~.. \;:~).~~ .~.~~.~~.~.:.';.~.~~.~.~..;. :.:.:.::::: .::::; {~.: ::::::::::::~ .. ::::::::::::~::<;:;~:::-::;.:" ..... ::::::.: ::::::;:":.::::::-:.:.;.:.;, ..:;:.;.;.

PAULO HENRIQUE RODRIGUES SANTOS

NlI de Inscriçio

713926881-91

llllllllllllllllllllllllllllll~ IIIIII~Iml ~III~ m il11I11111

•• rDISTRIBU/ÇÃO ,~1l~e'1tQ'i:n~n1a:,,'\, ..I:'I'Ãgencialllrtual Postos Agências

0800620196 www.celg.com.br do VoptVupt deAtendimento

CNPJ:01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2, Qd. A-37, 5/N - Jardim Goiás. CEP 74805-180. Goiânia _ Goiás

UNIDADE CONSUMIDORA

1180007818

24/02/2015

35

P03

10092530-8

57 - 29400

1291887

1180007818

DATA DA EMISSÃO

RAZÃO

REGIONAL

MEDIDOR

ROTA

CÓDIGO 00 CLIENTE

CONTA
fU$AIl'AAA oUrro AlJTOMATlCO)

003801

A cada mês, uma bandeira será utilizada

para calcular sua tarifa. Assim, você pode

adaptar o seu consumo para economizar.

VENCIMENTO

08/03/2015

JANDAIA

Se ligue
nas novas regras .

•••

D ESISTEMA

rj BANDEIRAS
I -TARIFÁRIAS

':-:",<

- ..•._. __ .. ---
CLEUNY APARECIDA DOS SANTOS
AVENIDA JUSCELINO K DE OLIVEIRA 561 QD. 13 L.2

SETOR CENTRAL
CEP: 75950000 JANDAIA GO
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DECLARAÇÃO

Cumprimento Fiel

Norma Complementar 01/2004/ Subitem 7.1 - Alínea (i)

Eu, Jose Henrique Mateus, com RG.1794667 SSP/GO e inscrição no CPF.363.592.541-15,

residente e domiciliado á Av. Governador dos Mutirões, Qd.O l Lt.27 - setor Daniel Gomes,

Cidade de Jandaia / GO, como Diretor de Expediente da Associação Cultural do Município de

Jandaia/GO (RADIO CULTURAL JANDAIA FM), comprometo-me ao fiel cumprimento das

normas estabelecidas para o Serviço de acordo com subitem 7,1 alínea "i" da Norma

Complementar nO 01/2004 e outras de obrigação de radiodifusão comunitária.

Segue anexo ( Cópia de Comprovante de Endereço, RG/CPF e Certidões Negativas).

_

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS, TíTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2" DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA - ESTADO DE GOIÁS

O D I L O N R I B E I R O D O V A L E W l lM A R C A N D ID O C O R R Ê A

TABELIÃO ESCREVENTE

A v . J K d e O l i v e i r a , n O 5 9 4 . C e n t r o . C E P 7 5 . 9 5 0 - 0 0 0 . F o n e : ( 6 4 ) 3 5 6 3 . 1 2 7 1 • J a n d a i a . G O

. . . . . . - : : : - : : - . .
onheço por verdadeira a(s) assrnalUra(s) de' JOSE HENRIQUE M A ~ , . . . t . . ~ ~ \C .DERte."::--.

Selo Digital: 0 7 3 7 1 S u 5 1 1 i 4 2 9 0 9 4 6 0 0 4 3 4 ~ ~ 4'>C\

Consulta w w w extrajudlclal.tJgo jus.brlselos '/:j " ( 1 '1 1 . ~ á~! \ J a ( e ~ \ \
Jandaia, GO - 08 de junho de 2015 ~:e,.. 9 " - ' , E - - õ O C L';"~be\iaO , E::. I
Dou -Fé. E~~n~ ta ~---_::.... r e - - '" ' C COrt"ea ~ 1

• ~ - : ~ ' \ I V i r l l l a ~ e ~ e f l t e fEi
Odll Ríbelro do Vale ~ e ; . s c • . .~ ; '

Oficial ::Pb. V
<7Ji O
.'" JANDP.\~?
~., .... ,
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Estado de Goiás

Poder Judiciário

Comarca de JANDAIA

Distribuidor de Jandaia

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório

Distribuidor da Comarca de JANDAIA,

Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL

CERTIFICA a requerimento da parte

Serventia o seu banco de dados informatizado,

ação penal e execução penal em andamento contra:

interessada que, revendo nesta

verificou dos mesmos NÃO CONSTAR

Identificação:
Requerente

Nome do Pai

Nome da Mãe

Data de Nascimento

Nacionalidade

Profissão

Estado Civil

Sexo

CPF

Domicílio

JOSE HENRIQUE MATEUS

MANOEL MESSIAS MATEUS

OLINDA DOS SANTOS MATEUS

24/03/1964

BRASILEIRA

ELETRICISTA

CASADO

Masculino

36359254115

JANDAIA - GOlAS

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 21 de Maio de

2015.

valor da ação

Valor da taxa judiciária

Total

Data da receita

Guia no

R$ 00,00

R$ 00,00

R$ 00,00

170241890

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

10:12:05 LUCILIA DE SOUZA MORAES 3401474

,.,

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 21/05/2015 - 10:12:07

a1idação pelo código: 109532398591, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica
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Certidão Negativa

Certificamos que contra

http://www2.stm.jus.br/ceneg_ intcrnet/emi tir/index. php

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS

93634675

1 de 1

Nome: JOSE HENRIQUE MATEUS

CPF: 363.592.541-15

Data de Nascimento: 24/03/1964

Nome da mãe: OLINDA DOS SANTOS MATEUS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da

União.

Certidão emitida em 02107/2015 às 13:47:07 (hora de Brasília) com base na Resolução n°

149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17108/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o

CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias

02/07/2015 13:47
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A JU S T IÇ A

D E P A R T A M E N T O D E P O L ÍC IA F E D E R A L

C E R T ID Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N ° 2 6 9 5 4 6 2 2 0 1 5

o D ep artam en to d e P o líc ia F ed e ra l CERTIFICA, ap ó s p esq u isa n o

S is tem a N ac io n a l d e In fo rm açõ es C rim in a is - S IN IC , q u e a té a p resen te d a ta , N Ã O C O N S T A

reg is tro d e an teced en te s c rim in a is em n o m e d e JO S E * H E N R IQ U E * M A T E U S , n ac io n a lid ad e

b ras ile ira , f ilh o (a ) d e M A N O E L M E S S IA S M A T E U S e O L IN D A D O S S A N T O S M A T E U S ,

n asc id o (a ) ao s 2 4 /0 3 /1 9 6 4 , n a tu ra l d e JA N D A IA /G O , D o cu m en to d e id en tificação 1 7 9 4 6 6 7

S S P /G O , C P F 3 6 3 .5 9 2 .5 4 1 -1 5 .

O b se rv açõ es :

I) C e rtid ão ex p ed id a g ra tu itam en te p o r m e io d a Internet em co n fo rm id ad e co m a In s tru ção N o rm a tiv a n O 0 0 5 /2 0 0 8 -

D G ID P F ;

2 ) E sta ce rtid ão fo i ex p ed id a co m b ase n o s d ad o s in fo rm ad o s e so m en te se rá v á lid a co m a ap resen tação d e d o cu m en to

d e id en tificação p a ra co n firm ação d o s d ad o s;

3 ) A au ten tic id ad e d es ta ce rtid ão D E V E R Á ser co n firm ad a n a p ág in a d o D ep artam en to d e P o líc ia F ed e ra l, n o en d e reço

(h ttp ://w w w .d p f.g o v .b r)

4 ) P a ra ev ita r in co rreçõ es n o n o m e d o titu la r, o s esp aço s fo ram su b stitu íd o s p o r as te risco s (* );

5 ) V erifiq u e , an te s d e ap resen ta r o u ace ita r e s ta ce rtid ão , se o s n o m es fo ram in fo rm ad o s co rre tam en te e se h á ap en as u m

aste risco en tre cad a n o m e o u so b ren o m e d o titu la r;

6 ) E sta ce rtid ão é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ras ília -D F , 1 4 :0 6 d e 0 2 /0 7 /2 0 1 5

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIII~I~IIIIIIIIII ~I~1111~II
+26954622015+
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. : S is te m a d e E m is s ã o d e C e r t id õ e s N e g a t iv a s d a la R e g iã o h t tp : / /w w w .t r f l . ju s .b r /S e r v ic o s iC e r t id a o / t t f I _ e m ite c e r t id a o . p h p ? o r g . . .

1 d e 1

N ° 1 5 2 4 9 6

-~:~, r?::~
PODER JUD IC IAR IO

Seção Jud ic iá ria do Estado de Goiás

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÃO PARA FINS GERAIS

C IVE IS E CR IM INA IS

CERTIF ICAMOS, após pesqu isa nos reg istros e le trôn icos de d istribu ição de

ações e execuções C íve is, C rim ina is e JEF mantidos na Seção Jud ic iá ria do

Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra JOSE HENRIQUE MATEUS nem contra o CPF: 363.592.541-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesqu isa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e proced im entos que este jam em

tram itação, inc lus ive nos Ju izados Especia is Federa is . Poderão, contudo,

ser exclu ídos processos sig ilosos cu ja d ivu lgação possa frustra r eventua is

investigações;

b) a pesqu isa de ações e execuções cíve is abrange também as execuções

fisca is ;

c) também estão exclu ídos da pesqu isa os processos que tram itam no

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (ind iv idua l e co le tivo)

e ações monitó rias (em 1 0 grau de jurisd ição) e nas classes de mandado

de segurança (ind iv idua l e co le tivo , ambos cíve is), agravos de instrumento

orig inários de processos que tram itam no PJe), suspensão de segurança

(em 2 0 grau de jurisd ição) a lém das ape lações em processos que também

tram ita ram no PJe no 1° grau. (Reso lução PRES I22, de 27/11/2014);

d ) a autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada na pág ina da Seção

Jud ic iá ria do Estado de Goiás (www .jfgo .jus.br). in fo rm ando-se o

número de contro le acim a descrito .

Em itida gra tu itamente pe la in ternet em : 02/07/2015, 13h39.

Data da ú ltim a atua lização do banco de dados: 02/07/2015, 13h39.

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro , CEP : 74030-090, Goiân ia-GO .

Fone: (62) 3226-1549. e-M aH : nucju@ go.trf1 .gov.br

02/0712015 13:39
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T rib u n a l S u p e r io r E le ito ra l - C e r tid ã o d e Q u ita ç ã o - Em is sã o lú tp ://a p p s .ts e ju s .b r /s a a e /em is sa oC c r tid a oQ u ita c a o .d o

I d e 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TR IBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitoral e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com

a Justiça E leitoral na presente data.

E leitor: JOSE H EN R IQ U E M A TEU S

Inscrição: 015596341066 Zona: 84 Seção: 5

Município: 94293 - JANDAIA UF: GO

Data de Nascimento: 24/03/1964 Dom iciliado desde: 18/09/1986

Filiação: O LINDA DO S SANTO S M ATEUS

M ANO EL M ESSIAS M ATEUS

Certidão em itida às 13:23 de 02/07/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendim ento a convocações da Justiça E leitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de m ultas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça eleitoral e não rem itidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de cam panha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelam ento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cum prir obrigação a todos im posta ou

prestação alternativa; condenação por im probidade adm inistrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de Q uitação eleitoral é expedida gratuitam ente. Sua autenticidade

poderá ser confirm ada na página do Tribunal Superior E leitoral na Internet, no

endereço: por m eio do código

1157. FP+ Q.D YZH . EO PB

0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 3 :2 4
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DECLARAÇÃO
Cumprimento Fiel

Norma Complementar 01/2004/ Subitem 7.1 - Alínea (i)

Eu, Ades Antonio Gomes, com RG.1406998 SSP/GO e inscrição no CPF.413.713.051-53,

residente e domiciliado á Av. Benjamim P. de Oliveira, Qd.36 Lt.12 - Setor Daniel Gomes,

Jandaia/GO, como Diretor de Patrimônio e Seguro da Associação Cultural do Município de
Jandaia/GO (RADIO CULTURAL JANDAIA FM), comprometo-me ao fiel cumprimento das

normas estabelecidas para o Serviço de acordo com .subitem 7,1 alínea "i" da Norma

Complementar nO 01/2004 e outras de obrigação de radiodifusão comunitária.

Ade~-An nio Gomes
(Diretor de~ imônio e Seguro)

RG.1406998 SSP/GO
CPF.413.713.051-53

Av. Benjamim P. de Oliveira,Qd.36 Lt.12 - setor DanielGomes
75950-000 Jandaia/ GO

Segue anexo ( Cópia de Comprovante de Endereço, RG/CPFe Certidões Negativas).

a CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS, TiTULOS,

DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2. DE NOTAS

COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOIÁS

ODILON RIBEIRO DO VALE WllMAR CANO 100 CORRÊA

T A B E U Ã O E S C R E V E N T E

A v . JK d u O liv e ir a , n O 5 9 4 -C e n tro . C E P 1 5 .9 5 0 .(1 0 0 . F o n e : (6 4 ) 3 5 6 3 .1 2 7 1 . J a n d a ia . G O

onheço por verdadeira a(s) assinatura(s) de: ADES ANTONIO GOMES--~

S e lo D ig i ta l : 0 7 3 7 1 5 0 5 1 1 1 4 2 9 0 9 4 6 0 0 4 1 3 Ii::\~'I )Y lC , DE1?t'C'~
' ~ '4')

Consulta: www.extraju~icial.tjgo.jus.brlselos ~ ~. I ~~

Jandaia, GO - OS de junho de 2015 fo\ :IiS aliem iR : eCo <Va[e ~
D o u -f"é. E m ~ e 'S t C l• .;...~--..:.-abeliãO ;:. \

~,' '".-" '" on'êa s ; :
Odilo Ibeiro do Vále \ ••<: 11ldrrar C . C ~

Ofí
. I . "-:::::. Escrevente N'

ICla \ ?' ~
'~i S, ; o
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Certidão Negativa

.'

Certificamos que contra

http://www2.stm.jus.br/ceneg_ intemet/emi tir/index. php

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS

93643684

I de I

Nome: ADES ANTONIO GOMES

CPF: 413.713.051-53

Data de Nascimento: 24/12/1960

Nome da mãe: NAIR LEMES GONÇALVES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da

União.

Certidão emitida em 0210712015 às 13:52:08 (hora de Brasília) com base na Resolução n°

149, de 03/0812007, do Superior Tribunal M ilitar, publicada no DJ de 1710812007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o

CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias

02/07/2015 13:52
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A JU S T IÇ A

D E P A R T A M E N T O D E P O L ÍC IA F E D E R A L

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

N ° 2 6 9 4 8 9 1 2 0 1 5

o D ep artam en to d e P o líc ia F ed era l CERTIFICA, ap ó s p esq u isa n o

S is tem a N ac io n a l d e In fo rm açõ es C rim in a is - S IN IC , q u e a té a p resen te d a ta , N Ã O C O N S T A

reg is tro d e an teced en tes c rim in a is em n o m e d e A D E S * A N T O N IO * G O M E S , n ac io n a lid ad e

b ras ile ira , filh o (a ) d e G E R S O N G O M E S G O N Ç A L V E S e N A IR L E M E S G O N Ç A L V E S ,

n asc id o (a ) ao s 2 4 /1 2 /1 9 6 0 , n a tu ra l d e JA N D A IA /G O , D o cu m en to d e id en tificação ]4 0 6 9 9 8

S S P /G O , C P F 4 ]3 .7 1 3 .0 5 1 -5 3 .

O b se rv açõ es:

1 ) C ertid ão ex p ed id a g ra tu itam en te p o r m eio d a Internet em co n fo rm id ad e co m a In stru ção N o rm ativ a n ° 00512008-

DGIDPF;

2 ) E sta ce rtid ão fo i ex p ed id a co m b ase n o s d ad o s in fo rm ad o s e so m en te se rá v á lid a co m a ap resen tação d e d o cu m en to

d e id en tificação p ara co n firm ação d o s d ad o s;

3 ) A au ten tic id ad e d esta ce rtid ão D E V E R Á ser co n firm ad a n a p ág in a d o D ep artam en to d e P o líc ia F ed era l, n o en d ereço

(h ttp ://w w w .d p f.g o v .b r)

4 ) P ara ev ita r in co rreçõ es n o n o m e d o titu la r, o s esp aço s fo ram su b stitu íd o s p o r as te risco s (* );

5 ) V erifiq u e , an tes d e ap resen ta r o u ace ita r es ta ce rtid ão , se o s n o m es fo ram in fo rm ad o s co rre tam en te e se h á ap en as u m

aste risco en tre cad a n o m e o u so b ren o m e d o titu la r;

6 ) E sta ce rtid ão é v á lid a p o r 9 0 d ias .

B rasília -D F , 1 3 :5 5 d e 02/0712015

1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 1 ~ 1 ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ llllllllllilllllllllllll1 1 I1 1
'2 6 9 4 8 9 1 2 0 1 5 '
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. : S is te m a d e E m is s ã o d e C e r tid õ e s N e g a tiv a s d a 1 " R e g iã o h ttp :/ /w w w .tr f l .ju s .b r /S e rv ic o s /C e r tid a o /tr f l_ e m ite c e r tid a o .p h p ? o rg ...

1 d e 1

N ° 1 5 2 4 9 2

,~"':;.C.,
P O D E R J U D IC IM IO

S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e G o iá s

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O P A R A F IN S G E R A IS

C IV E IS E C R IM IN A IS

C E R T IF IC A M O S , a p ó s p e s q u is a n o s re g is tro s e le trô n ic o s d e d is tr ib u iç ã o d e

a ç õ e s e e x e c u ç õ e s C ív e is , C r im in a is e J E F m a n t id o s n a S e ç ã o J u d ic iá r ia d o

E s ta d o d e G o iá s , q u e

N A D A C O N S T A

c o n tra A D E S A N T O N IO G O M E S n em c o n tra o C P F : 4 1 3 .7 1 3 .0 5 1 -5 3 .

O b s e rv a ç õ e s :

a ) o p a râm e tro d e p e s q u is a p a ra c o n fe c ç ã o d e s ta c e r t id ã o le v o u em c o n ta

a p e n a s e tã o s om e n te p ro c e s s o s e p ro c e d im e n to s q u e e s te ja m em

tra m ita ç ã o , in c lu s iv e n o s J u iz a d o s E s p e c ia is F e d e ra is . P o d e rã o , c o n tu d o ,

s e r e x c lu íd o s p ro c e s s o s s ig ilo s o s c u ja d iv u lg a ç ã o p o s s a fru s tra r e v e n tu a is

in v e s t ig a ç õ e s ;

b ) a p e s q u is a d e a ç õ e s e e x e c u ç õ e s c ív e is a b ra n g e ta m b ém a s e x e c u ç õ e s

f is c a is ;

c ) ta m b ém e s tã o e x c lu íd o s d a p e s q u is a o s p ro c e s s o s q u e tra m ita m n o

s is te m a P J e , n a s c la s s e s d e m a n d a d o d e s e g u ra n ç a ( in d iv id u a l e c o le t iv o )

e a ç õ e s m o n itó r ia s (e m 1 0 g ra u d e ju r is d iç ã o ) e n a s c la s s e s d e m a n d a d o

d e s e g u ra n ç a ( in d iv id u a l e c o le t iv o , a m b o s c ív e is ) , a g ra v o s d e in s tru m e n to

o r ig in á r io s d e p ro c e s s o s q u e tra m ita m n o P J e ) , s u s p e n s ã o d e s e g u ra n ç a

(em 2 0 g ra u d e ju r is d iç ã o ) a lé m d a s a p e la ç õ e s em p ro c e s s o s q u e ta m b ém

tra m ita ra m n o P J e n o 1 0 g ra u . (R e s o lu ç ã o P R E S I2 2 , d e 2 7 /1 1 /2 0 1 4 ) ;

d ) a a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e ç ã o

J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e G o iá s (w w w .jfg o . ju s .b r ) . in fo rm a n d o -s e o

n úm e ro d e c o n tro le a c im a d e s c r ito .

E m it id a g ra tu ita m e n te p e la in te rn e t e m : 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 7 .

D a ta d a ú lt im a a tu a liz a ç ã o d o b a n c o d e d a d o s : 0 2 /0 7 /2 0 1 5 , 1 3 h 3 7 .

E n d e re ç o : R u a 1 9 , n O 2 4 4 - C e n tro , C E P : 7 4 0 3 0 -0 9 0 , G o iâ n ia -G O .

F o n e : (6 2 ) 3 2 2 6 -1 5 4 9 . e -M a il: n u c ju @ g o .tr f l .g o v .b r

0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 3 :3 7
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T r ib u n a l S u p e r io r E le i to ra l - C e r t id ã o d e Q u ita ç ã o - E m is s ã o h ttp : / /a p p s .ts e ,ju s .b r /s a a e /e m is s a o C e r t id a o Q u i ta c a 0 .d o

I d e 2

JUST iÇA ELE ITO RAL

TR IBUNAL SUPER IO R ELE ITO RAL

C ertid ão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E le itora l e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o ele itor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com

a Justiça E le itora l na presente data.

E le itor: ADES ANTON IO G O M E S

Inscrição: 015595661082 Zona: 84 Seção: 15

Municíp io: 94293 - JANDAIA UF: GO

Data de Nascimento: 24/12/1960 Dom iciliado desde: 18/09/1986

Filiação: NAIR LEM ES GONCALVES

GERSON GOMES GONCALVES

Certidão em itida às 13:32 de 02/07/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E le itora l para auxiliar os trabalhos relativos

ao ple ito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça ele itora l e não rem itidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha ele itora l, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

natura lização por sentença transitada em ju lgado; in terd ição por incapacidade civil absoluta; condenação

crim inal transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos im posta ou

prestação alternativa; condenação por im probidade adm inistrativa; conscrição; inelegib ilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta c e rtid ã o d e Q u ita ç ã o e le ito ra l é expedida gratu itam ente. Sua autentic idade

poderá ser confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no

endereço: por m eio do código

0 + F V .N 0 2 F .S E 1 X .N X 7 N

* o litera l 0 no código de validação representa o núm ero O (zero).

0 2 /0 7 /2 0 1 5 1 3 :3 2
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£to doeumotlto é o CQmprovent dG im:;'O'iç30 no CI.DA3rnO DE
PESSOAS FíSICAS - CPF. lIüdad. a e"i~3nci. por t",ç(liroa. s.lva
n(\'! c 08 ptov;~t(.\S lia l«gi:tJaçiio vig9nto.

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

VÁLI O EM i na o IE .íHT RI til

~mltido em : au

S
E
R
fi

R
,O

24/12/50

Dat~ do NascimentoNll de In"criçio

413713051-53

111111111111111111111111111 "111111111I1111111111111~1I11111111111111

Nome

ADES ANTONIO GOMES

wWWS~Jg;tÓmJir. -' ~.- ...-.: - ,
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549:420: . . ~ ~~ . _ . ,.

Rua 2, Qd, A-37.5jN :Járdim Golá,: CEP 74805-180 "GOiânia', Golá, •..

NOTA FI5CAL) FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA::. : .~. .' ':"

'-;CELG-
. ~ DISTRIBUIÇÃO '

o :::r 'R' , ••.• u_=. _ ...
'ENDEREÇO DA AGtNOA DE ATENDIMENTO . .i NÚMERO stRIE EMISSÃO GRUPO!" .

. AVENIDA~rlÁ:.GERcní~~VIÊIRA~DA~.... L1~9_24&J~4 ._17/031.15~.~ B~)
.STlVA. Q. -6- -l.: 2 -N;":;ln. VILA ..SAO:-:'. . T.,;f.SOcl.ldé'n ••.•I.EJétrlcã.~_ •••. c:.
SII.IAOCl:p:' 76760-000 INOIARA GO . TSEE:fOIC';'dopel•.""n'lo.438,de26de.b,ndeiool.. _

"~'- :-::~... ..--:--- - --

IADES ANTONIO GOMES
JCPF/CNPJ: 1406998 INSC.:

.JAV BENJAMIM P DE OLIVEIRA, Q. 36,
.1 SETOR DANIEL GO/.1ES
. ~EP:-759S(lOO~hMNDAIA..:G

UNIDADE CONSUMIDORA

-.
~.:.....:. -.
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I IIII

de 1

D E S T IN A T A R IO .

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E

S E R V IÇ 0 S D E C O M

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Ó E S

F o n e : ( 6 1 ) 2 0 2 7 6 6 3 0

E S P L A N A D A D O S

M IN IS T É R IO S /B L O C O R S A L A 3 0 0

E D . A N E X O , A L A O E S T E

Z O N A c íV IC O - A D M IN IS T R A T IV A

B R A S íL IA / D F

7 0 0 4 4 -9 0 0

70044-900

Renl!tente :

R A D ú C U L T U R A L J A N D A IA F M

A S S O C .C U L T U R A L 0 0 M J N C IP ú D E J A N D A W G O

(6 4 )3 5 6 3 1 0 1 1

A V J K D E O L I I IE ~ A : 5 6 1

C E N T R O

75950000 J A N D A IA IG O

02/07/201512:42

" \ : ' . .. .
'~ '- \ : ,

~ . ~ . . • . ' . ' i '

'r'

4
. J' i :
.:.0
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Processo nº.: 53900.017343/2015-11. 

Localidade: Jandaia/GO.  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

 

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 26 (0601877). 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 07 (0601877). 

3.    CNPJ: f. 05 (0601877). 

4.    Estatuto: f. 31/43 (0601877) OK. 

5.    Ata de eleição: f. 44/46 (0601877). 

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 47 (0601877). 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF 

- Diretor Presidente: Paulo Henrique Rodrigues Santos. f. 67 (0601877). 

- Diretor Administrativo: Dyemy André da Silva. f. 58 (0601877).  

- Diretor do Expediente: José Henrique Mateus. f. 74 (0601877). 

- Diretor Financeiro: Nilsileia de Assis Silva. f. 65 (0601877). 

- Diretor do Patrimônio e Seguros: Ades Antônio Gome. f. 80 (0601877). 

 

*** CONCLUSÃO:  

- O processo está completamente instruído, conforme acima se vê.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 2955/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de setembro de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Cultural do Município de Jandaia - GO, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jandaia / GO,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0708874 e o código CRC C42295C1.

 

Memorando 2955 (0708874)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 89



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Jandaia
Município: Jandaia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA - ESTADO DE GOIAS (RÁDIO 
CULTURAL JANDAIA FM) CNPJ:

02.868.346/0001-
31

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA MANOEL MACHADO BORGES, 286 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02868346000131 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA - ESTADO DE GOIAS (RÁDIO CULTURAL JANDAIA FM)
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 75950000 Logradouro: RUA MANOEL MACHADO BORGES, 286 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO
Município: Jandaia Distrito: Jandaia SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 75950000 Logradouro: RUA MANOEL MACHADO BORGES, 286 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO
Município: Jandaia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/07/2005 Data Limite Instalação: 28/01/2006

Número do Processo: 5367000072998  Fistel: 50400043700

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

659 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

659 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

48679 ATOATO  SCMSCM  22/12/2004 12: 24/12/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

825 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/07/2005 28/07/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54623 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/12/2005 14: 09/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA - ESTADO DE GOIAS (RÁDIO 
CULTURAL JANDAIA FM) - CNPJ/CPF(02.868.346/0001-31) Situação:

Entidade não 
possui débitos

Município/UF: JANDAIA/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT288

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.017343/2015-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA - GO
(RÁDIO CULTURAL DE JANDAIA FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2955/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0737230), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004859/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe;

Irregularidade apurada: alteração das
características técnicas constantes da
licença (data de ocorrência -
8/8/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737231 e o código CRC 214EA2B9.

Minutas e Anexos

Despacho CORAT 0737231         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 92



Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 30941/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017343/2015-11
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO
MUNICÍPIO DE JANDAIA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jandaia/GO, por meio da Portaria nº
659, publicada no DOU de 15/12/2003 e do Decreto Legislativo nº 825, publicado
no DOU de 28/07/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/07/2015. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 08/07/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                   Vale ressaltar que a intempestividade só foi constatada durante o
andamento da análise.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 02/12/2016, às 08:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1506223 e o código CRC 5CF3360D.

Minutas e Anexos
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 1506223
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017343/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - GO

4 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JANDAIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Dyemy Andre da Silva 024.118.021-02 Diretor
Administrativo

22/02/2015
22/02/2019

Ades Antonio Gomes 413.713.051-53 Diretor de
Patrimônio

22/02/2015
22/02/2019

Jose Henrique Mateus 363.592.541-15 Diretor de
Expediente

22/02/2015
22/02/2019

Nilsileia de Assis Silva 950.467.551-49 Diretor Financeiro 22/02/2015
22/02/2019

PAULO HENRIQUE
RODRIGUES SANTOS

713.926.881-91 Diretor Presidente 22/02/2015
22/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 Evento SEI 0601877
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 08/07/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º).

2) Estatuto Social: fls. 31 a 43 (Evento SEI 0601877) - registrado.

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não (o art. 8º diz que a admissão de associados será submetida
à Diretoria, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar);
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.10;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 a 35;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15 (4 anos) - permite a reeleição por ilimitadas vezes;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 26 a 40.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 44 a 46 (Evento SEI 0601877) - registrada.
(Mandato: de 22/02/2015 a 22/02/2019)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 58, 65, 67, 74 e 80 (Evento SEI 0601877).

5) CNPJ: fl 05 (Evento SEI 0601877) - ATIVO.

6) Certidão Negativa da Anatel: Fl. 07 (Evento SEI 0601877) - em consulta realizada em 12/06/2017, a entidade
encontrava-se regular.

7) Declaração de conformidade:Fl. 26 (Evento SEI 0601877).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 47 e 48 (Evento SEI 0601877) - não
está assinado pelos 5 membros.
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***PENDÊNCIAS:

a) O Estatuto Social necessita de alterações;
b) O Relatório do Conselho Comunitário não cumpre a exigência, visto que não está assinado pelos 5 membros do
Conselho.

***CONCLUSÕES:

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Foi realizada pesquisa de vínculo, de onde se constatou que não há indícios de vinculação por parte dos dirigentes
e/ou da própria entidade.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12870/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017343/2015-11.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural do Município de Jandaia - GO, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jandaia, estado de Goiás,
apresentou requerimento de renovação da autorização (0601877), em 08/07/2015,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 28/06/2015.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 8º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados. Além

disso, não está previsto o

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

pessoa física ou jurídica, em

desacordo com o mesmo

dispositivo.

 

b . O art. 15, Parágrafo Único

está em desacordo com o art.

40, V, "b" da Portaria, ao dispor

que "poderá haver reeleição

por inúmeras vezes". Também

não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, em desacordo com o

mesmo dispositivo.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação -

assinado por todos os

conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes
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da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/06/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1949898 e o código CRC DBCEB633.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 1949898

Nota Técnica 12870 (1949898)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 109



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25261/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
PAULO HENRIQUE RODRIGUES SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
Avenida JK, nº 561 – Bairro: Centro
​75.950-000 / Jandaia – GO
​CNPJ n° 02.868.346/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017343/2015-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12870/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1950109 e o código CRC 2D8C0F1D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25261/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017343/2015-11 - Nº SEI: 1950109
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N O M E o u R A 1 A O S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM OU RAISON SOC/ALE D f L'EXPfDlTCUR
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Oficio N" 034/2017 Jandaia, 24 de Julho de 2017

Ao
Ministério das Comunicações
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,COMUNITARIA E FISCALlZAÇAO
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar

ReI: Norma Técnica n01287012017/SEI-MCTIC - Oficio 2526112017/SEI-MCTIC
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIAlGO - RÁDIO CULTURAL JANDAIA

FM - CNPJ/MF: 02.868.346/0001-31 - Fistel: 50400043700 - Processo N° 53900,017343/2015-11

Em cumprimento ao Oficio 25261/2017/SEI-MCTlC e Norma Técnica n012870/2017/SEI-MCTlC,
segue em anexo informações e documentos referentes as pendências informadas da seguinte ordem:

a) Retificação e ratificação do Estatuto Social no artigo 8° garantindo a filiação de novos
associados conforme o artigo 8° e parágrafo segundo;

b) Retificação e ratificação do Estatuto Social no artigo 15° determinando a reeleição uma
única vez conforme parágrafo único;.

c) Retificação e ratificação do Estatuto Social no artigo 36° alterando de (03) tres, para (05)
cinco o numero de membros do conselho comunitário.

d) Retificação e ratificação do Estatuto Social no artigo 36° parágrafo quarto "Fica vedado a
indicação, nomeação, participação e eleição aos Dirigentes ou representantes de
Administração Publica ou de Conselhos Profissionais como membros do CONSELHO
COMUNITARIO".

e) Relatório do conselho comunitário com assinatura dos membros, bem como indicação das
respectivas entidades representadas.

n Retificação e ratificação do Estatuto Social, devidamente registrado em cartório.

Sem nada mais para o momento, esperamos que a documentação solicitada para sanar as
pendências estejam dentro da normalidade, nos prontificando ainda para quaisquer outras
informações,esclarecimentos ou envios de documentações.

Atenciosamente,

~~ ~~~'!~~""¥t) ~~.
Paulo Henriqu~Rodrigues Santcfs

(Diretor Presidente)
RG.3938500 DGPC/GO
CPF.713.926.881-91

Endereço para correspondência : AV.JK de Oliveira, nO561 - Centro - Cidade de Jandai
Goiás, CEP: 75950-000
Telefone para contato: (64) 8130-6010
Correio eletrônico (e-mail)paulorikko@hotmail.com
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,
:':e lacão de Sócios Pessoas Fisicas Ativos

~üC laçào Cultural do M unicíp io de Jandaia - Radio Cultural Jandaia FM

01 - Aúo Al1lUliio WIIJO

RG .1406998 SSP/C :::

CPF.413. 713.051-~~

Av. Benjam im P. de O liveira, Q d.36 lt.12 - setor Daniel G om es

Jandaia G O 75950-000

UL - uyem y Aoore oa :>lIva

RG .5399779 SPTC-G O

CPF.024.118.021-0J

Av. JK de O liveira, Q d.08 Lt.01-A - Nova Vila

lilndaia G O 75950-000

U j - JO se M ennque M a[eUS

RG .1794667 SSP/G O

CPF.363.592.S41-15

Av. G overnador dos M utirões, Q d.01 Lt.27 - setor Daniel G om es

Jandaia G O 75950-000

G 4 - POUIU nC1ll iqut RWIlyu6 ~atlllr-)

RG .39385oo DG PC-G O

CPF.713.926.881-91

Av. JK de O liveira, Q d. 13, Lt.02 - Centrro

Jandaia G O 75950-000

RG .4344976 SSP-G O

CPF.950.467.551-49

Rua Aporé, NO 599 - V ila M aria

Jandaia G O 75950-000

Gú .•DT"HIU Aivo i\.UÚIIYUO

RG .1417106 SSP G O

CPF. 197.614.731-04

Avenida Juscelino Kubtschek de O liveira, 561 - sala 02 - setor Central

Jandaia G O 75950-000

UI - L1euny ApareC loa aos ~m os

RG . 2260116 SSP G O

CPF. 278.970.281-01\

Avenida Juscelino Kubtschek de O liveira 561 setor Central

landaia G O 75950-000

O ti - N lalane oe assls S ilva

RG . 3992389 DG PC G O

CPF. 891.745.771-15

Av. C Q .18 l.06s/n Setor Redentor

Jandaia G O 75950-000

1
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':,; - nenrique M drques de A irneidd

"G . 1589342 55P G O

":PF.352.221.661-04

A v. C Q .18 l.06s/n S etor R edentor

Jandaia G O 75950-000

10 - M ana H elena de A ssts

R G . 1362946 55P G O

rpF. 281.437.871-68

R ua A pore, Q d.64 Lt.04s/n

Jandaia G O 75950-000

S etor C entral

R G . 1809526 55P G O

C P F. 440.028.581-20 R ua A pore,31 V ila M aria
." , - ~,..
J(U IUOIO uu

12 - E rica Tavares S ouza
nr Art"'"t\tt"'\1 .-rn t":'.""\

I,'-J. ~t..JJV~V'" ..J,Jf ~

(P F.005.717.791-07

R ua P 5P , Q d.10, LT.03 s/n B ela V ista

13 - P olianne sana M artins O liveira

RG.3G63'JCC

C P F. 890.121.431-89

A v. A fonso P ena, Q d.50 Lt.04 s/n D aniel G om es

14 - M aura C orcino do N ascim eno M oura

RG.2S7G7ú5 55? GO

C P F. 548.139.481-20

R ua R epública, Q d.44 Lt.03

Janaala W I~"'~U-Wü

s/n D aniel G om es

sln

15 - Lucivânia A lves D ionízio M oura

RG.3:l/ôô5ú 55;; Gü

(P F.817.480.351-34

R ua S am aria, Q d.05 Lt.lO

j,m aala W I~Y ~U -W Ú

16 - U m belina l. R . M elo U m a

t<.G.3255347 55? GG

A dão E steves

C P F. 641.045.241-15

R ua G uanabara, Q d.1 LU O 18 V ila M utirão

]emúdio GG

17 - C arlos A lberto G om es de M oura

C P F.449.568.781-68

A v. D a G ercina B orges Teixeira, Q d.22 Lt.03 s/n D aniel G om es
"'o:•...•.~" ,-.ror,
,.Jj,.i,JV """ •••

2
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C ris to R e d e n to r

C ris to R e d e n to r

D a n ie l G o m e s

3

s e to r C e n trõ ,

V ila M a ria

s /n

s e to r C e n tra l

s/n

M o ra d a N o v a

B e la V is ta

R u . 2 3 8 7 3 7 7 5 5 ? G ü

tT •. '".. ' ...••. "\

K U .~ J J L ~ ..J

2 2 - R ils o n A lv e s T a v a re s

2 5 - J o ã o B a tis ta d e P a u la

,..•.- •.-,•..-.Cl'. ..~-nrA
" \ . l • . .J : ) J U ; ; /V L . ..J.,JI- 'VV

'I:: _n •..•...-: ..•-.•.•.• r~i..,... 0 : - - ; • . • . , ." .~

_ . . . . . v _ - -. . . • . . . . . . . ." i • .• >- •••••

lI! - L U IZ C a n o s tío m e s o e M o u ra

R G .1 3 2 9 3 8 2 S S P G O

(D f. 3 0 9 .5 6 8 .5 4 1 -6 8

A v . D a G e rc in a B o rg e s T e ix e ira 6 6 1

J a n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 u

2 4 - E v a n i G o n ç a lv e s G o m e s

RG. 1179945 55? GO

C P F .7 6 3 .2 7 2 .6 4 1 -1 5

A v . G o v e rn a d o r d o s M u ltirã e s , Q d .0 7 L t.0 7

C P F .0 4 4 .8 4 5 .4 1 1 -4 9 R u a A p o ré

J a n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

C P F . 0 0 5 .8 2 9 .9 4 1 -6 0

A v . P S D , Q d .3 L t.9 s /n

j em ú " io GO ,555G-GGG

R G .3 6 6 4 1 7 7 S S P G O

C P F .9 2 6 .1 9 7 .4 6 1 -Y l

i'< u a 1 , Q d .1 L t.7 s /n

J d llo a la G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

2 1 - P a tríc ia S a n to s G o n ç a lv e s

C P F .4 5 4 .2 8 1 .3 1 1 -8 7

A v . D a G e rc in a B o rq e s T e ix e ira , Q d .2 1 L t.O B s /n

J a n a a la G O 1~!:I:iÚ-ÚW

2 3 - A n tô n io P e re ira G o m e s

RG.475h3 SSP GO

(P F .1 2 3 .1 5 7 .8 8 1 -5 3

A v . G o v e rn a d o r d o s M u ltirõ e s , Q d .0 7 L t.0 7 s /n

1; - 5iivdllu Od Siivd

R G .1 7 6 2 8 8 S S P G O

C P F . 1 6 5 .8 1 1 .0 5 1 -0 4

R u a L iv e rtin o M . M e s q u ita , Q d .1 4 L t.0 4 2 9 7

J a n d a ia G O 7 5 9 5 Q -O ü u

R G . 3 9 9 2 0 8 0 S S P G O

C P F .7 0 7 .7 3 2 .4 6 1 -3 4 F a z e n d a S a lta d o r - Z o n a R u ra l
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27 - Ddc.irneiT C~vdr de úriv~irô

RG .175083 SSP GO

CPF .439 .191 .031 -49

Av. A fonso Pena , Q d .50 L t.05 5

Janda ia GO 75950-w u

RG .5359439 SPTC GO

CPF . 309 .811 .386 -79

Av. A fonso Pena , Q d .42 L t06 s /n

Janda ia GO 75950-GVú

RG .5302128 SPTC GO

CPF .030 .103 .861 -92

Av. G a ld ino A . D e Souza , Q d .19 LUA

Janda ia GO 75950-000

Dan ie l G om e5

Dan ie l G om e5

Nova V ila

:Só - WriHlif KtJ5(f ci~ Lima

RG .3343805 SSP GO

r.PF .641 .461 .971 -04

Rua F14 , Q d .ll L t.09 s /n

Janda ia GO 75950-000

31 - C nstlane A lves Rosa

RG .3708374 DGPC GO

rPF . 794 .676 .601 -72

Rua M oura , Q d .19 L t.02s /n

Janda ia GO 75950-000

Se to r R eden to r

N ova V ila

52 - N iiid lle de k",is 5 iivd

RG .4012507 DGPC GO

CPF .003 .042 .131 -44

Av. D a G erc ina Borges Te ixe ira , Q d .22 L t.03 s /n

Janda ia GO 75950-()()ü

.. "',_..i.~"'_ •.•. •.• ._;...~ ••.•...._
JJ - l'tetUiltlld ~ It= l t-«:::M.4U1ld ~ tVU ld

Dan ie l G om es

RG .2139155 DGPC GO

CPF.382 .080 .831 -00

Aven ida Jusce lino Kub tschek de O live ira516

Janda ia GO 75950-000

RG ;1504451 SSP GO

CPF .309 .567 .901 -78

Aven ida Jusce lino Kub tschek de O live ira 516

Janda ia GO 75950-000

Se to r C en tra l

Se to r C en tra l

35 - Vd id iv illo R ooo iio Ã iv",,"

RG .1138674 DGPC GO

rPF .219 .061 .221 -72

RUd FG-5, QU..; Lt.23

Janda ia GO 75950-000

4
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Zona R u ra l

5

Nova V ila

D an ie l G om es

Nova V ila

setor C en tr~~

P ad re G u ilhe rm e

166 se to r C en tra l

s/n

Zona R u ra l

se to r C en tra l

55P GGRG.;.751ô2

43 - E u risva ldo D e san tana P in to

C P F .126 .013 .141 -68

M anoe l M achado B o rqes

Janaa la l>Ú 1 :l;l:lU -W Ú

44 - M u rilo M a tia s P e re ira

RG.ô:lú7ô,;.; 55•.Gü

C P F .058 .597 .071 -85

R ua P G -2 . Q d .20 L t.04

Janda ia G O 75950 -000

.-. n._ '.", •.., 1"._ ~ _
íL - I'\.UYCIlU Vlt.ol f"IOIQliC3

R G .5030745 5P TC G O

C P F .017 .787 .521 -60 Fazenda C achoe irinha

R G .40oo850 55P G O

C P F .917 .064 .671 -68

Av. E lizá rio Lu iz da C os ta

Janda ia G O 75950 -000

-ü .5359457 S 5P G O

C P F .033 .143 .841 -06

Otávio P . A Jcan ta ra , Q d .57 L t.7 s /n

Janda ia G O 75950 -D .::

'tU - Ântietnar De ~au ioi..;eio

R G .1 l55520 S 5P G O

C P F .219 .515 .51 l-68

A ven ida J . K . de Oliveira, Q d .10 , L t.06 12

Janda ia G O 75950 -000

R G .2 ,82E +08 S E C C R J

C P F .052 .133 .871 -95

R ua José de Fa ria C am pos , Q d .32 LU 1 597

Janda ia G O 75950 -000

38 - Aiiloll AivO:':>O~Sou,,,
R G .1750643 S S P G O

íP F .722 .473 .471 -34

B e ra ldo C . G om es 49

Janda ia G O 75950 -000

3 ';1- V a ltem lr A lves ~e rre tra

R G .2903917 S 5P G O

íP F .463 .634 .321 -20

Fazenda B a rre iros

Janda ia G O 75950 -000
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D an ie l G om es

b

se to r C en tra l

P ad re G u ilh e rm e

558

N ova V ila

se to r R eden to r

N ova V ila

M o rada N ova II

M o rada N ova

7595ü-üüü

50 - Lucas L ibe ra to dos san to s

jandaia Gü

I." ••• ~,-.;.-. rn

,.Iv' """.•..•n.o --....

CPF .951 .411 .621 -68

A v . D a G e rc ina B o rges Te ixe ira , Q d .22 L t.l2

jandaia Gü 7595ú-üüü

52 - C 1eon ice

R G .47ó 2655

CPF .004 .187 .581 -82

R ua P a raúna . O d .7 L t.l9

Janda ia ( j() 15950-IK10

" ti - lV ana G om es D e lmto A lves

RG .1965936 PCA

C :P F .782 .247 .721 -87

R ua PG .5 , Q d .4 L t.23 P ad re G u ilh e rm e

Janda ia GO 75950 -000

53 - Jan is la ine Am a ra l S an to s

R G .5ó 52236 5 ::,? /G O

CPF .040 . 368 .981 -32

R ua J r. R e is de M o ra is , Q d10 . U .12

Janda ia GO 75950 -000

48 - C é lio A . F e rre ira

CPF.371.132.4úi-ô7

R ua José C o rde iro 226

Janda ia GO 75950 -000

R ua 1 , Q d .1 LU

Janda ia GO 75950 -000

••A " ,_~ ,, •••• ..~ _ " -'_ " __

.,-:;t - 1 '\1 91 ::1 11••0 .;;Jn va .;;J 14U C I10

CPF .031 .994 .081 -09

R ua 1 , Q d .1 L t.7 s /n

..;/ - p .ú li~ t:r -n ld l1Ú d A 'IU Ú d

CPF . 700 .083 .041 -73

R ua Joaqu in M a ria F ilh o , Q d .25 L t.04

RG .5302125 SPTC GO

....J 'F .028 .859 .071 -82

A v . G a ld ino A . D e S ouza , Q d .19 LUA

Janda ia GO 75950 -000
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7

N o va V ila

se to r C e n tra l

V ila M u tirã o

D a n ie l G o m e s

Z o n a R u ra '

se to r C e n trill

sln

se to r R e d e n to r

S e to r R e d e n to ,

M o ra d a N o va Il

7595ü-WO

5 7 - Ja q u e lin e G e a n y M a rtin s O live ira

F a ze n d a S ã o D o m in g o

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

01 - Cieythul1 5uu~ M-utitt:6

R G .3 6 6 3 7 7 1 S S P G O

R u a D a v id G o m e s P e re ira

5 9 - L u iz R ica rd o d a S ilva

KG.V~uYtJl SS•.•(,0

R u a Jo sé F a ria C a m o o s 3 6 0

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

53 - uãilit0f6 t LI

A v . A fo n so P e n a , Q d .5 1 L t.4

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

6 U - N llva n y S o a re s M e sq U ita S ilva

R G .2 1 3 9 1 4 7 D G P C G O

C P F .4 1 2 .9 3 4 .6 1 1 -6 8

R u a Jo sé F a ria C a m p o s 3 6 0 se to r C e n tra l

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

6 2 - A zo r L u iz d a S ilva

A ve n id a Ju sce lin o K u b tsch e k d e O live ira 1 5 9

;a ~ d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

R G .5 0 5 8 1 6 8 S P T C G O

A ve n id a A , Q d .2 1 L t.8 s /n

jamJ"ia Gü 7595ü-üúü

55 - i"r-drid Cordeiro 00 Vdie

R G .2 2 6 0 0 9 0 S S P /G O

C P F .0 0 3 .0 4 2 .1 6 1 -6 0

R u a P a ra ú n a S /N °

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -O G iJ

R G .5 7 1 0 5 1 9 S S P /M G

R u a M a n o e l M a ch a d o B o rg e s 1 6 6

:,4 - w a g n a A lV e s a e S o u za

Q G .7 3 2 6 0 5 5 5 P /G O

C P F . 4 7 1 .2 4 5 .8 0 1 -1 0

R u a 4 , Q d .3 L t.2 3

Ja n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0
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K ua 1 , Q d .2 L t.1 6

Janda ia G O 75950 -000

RG .1751295 SSP GO

CPF .336 .712 .221 -15

R ua A po ré , Q d .64 L t.0 5

D ad inha

V ila M a ria

. . _ _ . . .• _ ;- , . . , . , .
.•.••.....u.u .........•.

CPF .193 .845 .651 -15

R ua JoaQ u in M a ria F ilh o169

Jonôói" W 7595ü-üGO

67 - S ebas tiã o C ab ra l d a S ilva

se to r C en tra I

R G .ú 6 3 ú G l 5 5 P G ú

CPF .260 .190 .781 -91

A v . D a G e rc in a B o rge s T e ixe ira , Q d .22 L t.0 3 s /n

jdflUd;d G ü 7 5 9 5 Q -0 ü Q

D an ie l G om es

68 - F ab ríc io A lve s B o rqe s

RG .4764019 SSP /G O

CPF .019 .868 .531 -95

Janda ia G O 75950 -000

N ova V ila

69 - üanon K lD e lrO liO va ie

RG .312303 SSP GO

CPF .127 .238 .961 -15

R ua D av id G om es P e re ira , Q d .36 L t.0 9 s /n

Janda ia G O 75950 -000

D an ie l G om es

7ü ~ ? d u ilJ R lliu ,lio Ô ~ M O U ld

RG .823942 SSP GO

CPF .233 .332 .191 -15

R ua G a ld in o A n tôn io S ouza 301 se to r C en tra l

7 5 9 S G -G U ü

•• '1 .•• :_ ,- r_. __

t .1. • J U IIV \.A J 1 \ r t:= ) ; .IV U L C J

RG .4940834 SSP GO

CPF .014 .176 .891 -61

R ua M anoe l M achado B o rges 1

Janda ia G O 75950 -000

72. - v iiiJ lld l Ldm.iiciu tU l I e d

A lv in o M ou ra

RG .133548 SSP GO

CPF .036 .380 .491 -91

A v . G a ld in o A . D e S ouza

Janda ia G O 75950 -000

288 se to r C en tra l

8
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i.3 - üdN, d Tdiiid MddldÚU Sctnllb

,G .6 2 4 5 7 5 4 5 5 P G O

~ "f '.0 6 3 .3 5 2 .1 8 1 -7 8

R u a 5 , Q d .3 2 9 M o ra o a N o v a 11

J a n d a ia G O 7 5 9 5 0 -(J { )U

/4 - H e liO A . lJ a ~ lIv a

R(;.1ROIiOTI O(;PC(;0

rP F .R 7 1 .R 1 4 .h O l-S 1

R Il'l [ l ( ) 1 4 I ti

J a n d a ia G O 7 5 9 S 0 -0 0 0

~ t( ) r Prt'Y1 rp < :.~

1'5 - lta m a r A . o e r .,o u ra

R G .2 2 4 8 5 5 6 S S P G O

C P F .5 8 5 .6 4 8 .5 3 1 -9 1

A v e n id a J u s c e lin o K u b ts c h e k d e O liv e ira 1 0

J a n d a ia G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

IÓ - Tuiitu Viole:! Út: Ftc:li~

R G . 5 2 7 2 2 7 7 S S P {G O

C P F . 0 2 4 .1 1 8 .0 1 1 -2 2

Rua Jose de far"ias CaIlIVlb, i;u - ~ t: lI l1 U

--- -- - --
JdllUdld - t..:JV / .)~ , jv -v v u

R u a J o a q u im M a r ia R lh o , 4 4 0 - C e n tro

J a n d a ia - G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

s e to r C e n tra l

. ... ,:

R G .3 9 3 8 4 4 9 S S P {G O

C P F .9 5 3 .3 0 1 .2 7 1 -4 9

A v . J u s c e lin o K . d e O liv e ira , Q d .1 3 L t.0 2 - C e n tro

J a n o a la - l>U I : : '~ :: 'U -U U U

7 9 - S e rg iu M ird n u d D id ,

R G . 2 .0 0 6 .2 0 2 S 5 P {G O

C P F . 4 7 9 .0 8 6 .8 8 1 -8 7

A v . A fo n s o P e n a , Q d .4 9 L t.0 8 - S e to r D a n ie l G o m e s

J a n d a ia - G O 7 5 9 5 0 -0 0 0

R e ia ç ã o u e S ó tlO S i'e s S O d s ju n u iC "d , A llV O S

1 ) L a r S a g ra d a F a m ilia (A ç ã o S o c ia l P a ro a u ia l d e J a n d a ia )

C N !'J /M t" . U2.j~4./l4/lJÚÚl-4l

P ra c a L iv e r t in o N .M e s a u ita . n O 1 3 7 2 - C e n tro

J a n d a ia - G O - C E P : 7 5 9 5 0 -0 0 0

9
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~} ~ ::óV (.tdWU f\mlgQS e Amigas

.,' é'".~.•.•'0.9üiiOOOl-{)5

. ::...: :::~~-, :;::"" ::e ror t'aore Guiiherm e

jô l lu ô iô - G ü - C E i '; 7 :> " : l1 J -U W

3) Associacão dos P rodutores de Le ite de Janda ia - Gü

C N P j;M i '. 1 4 ,3 5 1 .0 0 4 ;0 0 0 1 -2 9

Rua Manoe l M achado Boroes. sln o OdA8 = setor A lv ino Moura

Janda ia - G O - C E P : 7 5 9 5 0 -0 0 0

-tj r i l iu q U ii l f iO S S il :> e t l f lÔ f i l Gil A O à ( l i l l

CN !'J /M t-. Ul.LLb.YLIIUUUHJb

Praça Bernard inO V . aos santos, L4U - Lenuo

Ja,tGCiiii - uu - Ltr: r:;'-jJ,j-\JViJ

:') A55OC laçaoaos Apicu lto res ae Janaa la - GO

Av. santos Dumonr, Qd. C Lt.OS - setor Dan ie i \.:Iomes

Janda ia - G O - C t:! ': I:'Y :'U -UUU
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.lJ Associação Amigos e A,nigas

CNPJ/MF.05.000.901/000l-ú5

Rua José L. França, sIno - Setor Padre Guilherme

jdtlddid - Gü - LEi': 7595Ü-UÚÜ

3) Associação dos Produtores de Leite de Jandaia - GO

Ci~i'jiMr. H,35í.úü4iUúüi -29
Rua Manoel Machado Borges, sln o Qd.48 = setor Alvino Moura

Jandaia - GO - CEP: 75950-000

CNPJ/MF.01.226.927/000l-ú6

Praça Bernardino V. dos Santos, 240 - Centro

5) Associação dos Apicultores de Jandaia - GO

Av. Santos Dumont, Qd. C Lt.05 - setor Daniel Gomes

Jandaia - GO - CEP: 75950-000
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RELAÇAO DA DIRETORIA EXECUTNA e CONSELHO COMUNITARIO

Eu, Paulo Henrique Rodrigues Santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á Av. JK de Oliveira,

Qd.13 Lt. 02 - Centro, na Cidade de Jandaia, Estado de Goiás com RG.3938500DGPC/GO e

CPF.713.926.881-91,no uso de minhas atribuições legais como Diretor Presidente da Associação Cultural

do Município de Jandaia, relaciono em anexo: A RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA e

CONSELHO COMUNITÁRIO constituída da Associação Cultural do Município de Jandaia, Estado de

Goiás

~ ~ b ~ ~ ~ ~\-à~
Paulo H nrique Rodrigu Santos

(Diretor Presidente)
RG.3938500DGPC/GO

CPF.713.926.881-91

.....,.1a.. TA B E L lO N A .T O D E N O TA S , P R O T E STO S D E T iT U LO S , T A !3E L IO N A TO

t i
E OFICIALATO DE REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS

COMARCA DE JANDAIA. ESTADO DE GOlAS

ODILON R'aEIRO DOVAU wllMAR. CANOIPOCORRb

'_ L " " " E SC R EV t" "E

~ •• ...~ A .J~•• ~ •• • • • .c . • • • • • .C ~P """_ " •• • • •- I• •, ," " " " .Jo _ .G O

Recooneço por verdadei~a a(s) assmatura(s) de:: PAULO HENRIQUE

RODRIGUES S I '~N TO S

S e lo D ig ita l: 0 7 3 7 1 5 0 8 0 5 1 4 5 3 0 9 4 1 :1 0 9 3 2 8

Consulta: W W 'N.extrajudicial. ljgo .jus. brls elos

G O .~ .. ~ .2 0 1 i

Dou f~.Em testa e -.

Odilon Rib' do Vale'-

Oficiai
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RELAÇAO DA DIRETORIA EXECUTIVA

1) DIRETOR PRESIDENTE
Paulo Henrique Rodrigues Santos

RG.3938500 DGPC-GO

CPF.713.926.881-91

Av. JK de Oliveira, Qd. 13, Lt.02 - Centrro - 75950-000 Jandaia I GO

2) DIRETOR ADMINISTRATIVO
Dyemy Andre da Silva

RG.5399779 SPTC-GO

CPF.024.118.021-02

Av. JK de Oliveira, Qd.08 lt.01-A - Nova Vila - 75950-000 Jandaia I GO

3) DIRETOR DE EXPEDIENTE
Jose Henrique Mateus

RG.1794667 SSP/GO

CPF.363.592.541-15

Av. Governador dos Mutirões, Qd.01 Lt.27 - Setor Daniel Gomes - 75950-000 Jandaia I GO

4) DIRETOR(a) FINANCEIRO(a)
Nilsileia de Assis Silva

RG.4344976 SSP-GO

CPF.950.467.551-49

Rua Aporé, N° 599 - Vila Maria - 75950-000 Jandaia I GO

5) DIRETOR DE PATRIMÔNIO E SEGUROS
Ades Antonio Gomes

RG.1406998 SSP/GO

CPF.413.713.051-53

Av. Benjamim P. de Oliveira, Qd.36 LU2 - Setor Daniel Gomes - 75950-000 Jandaia I GO
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RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Presidente:

M aria E leuza de O live ira e S ilva

P raça Livertino N .M esquita , nO 1372 - C entro

Jandaia - G O - C EP: 75950-000

Entidade R epresentante : Lar Sagrada Fam ília (Ação Socia l Paroquia l de Jandaia)

C N PJ/M F.02.394.724/0001-42

Vice Presidente:

Edi G regorio Leandro

R ua José L. França, s/no - Setor Padre G uilherm e

Jandaia - G O - C EP: 75950-000

Entidade R epresentante : Associação Am igos e Am igas

C N PJ/M F. 05.000.901/0001-05

Diretor Geral

R egina ldo S ilva M oraes

R ua M anoel M achado Borges, s/n o Q d.48 = Setor A lv ino M oura

Jandaia - G O - C EP: 75950-000

Entidade R epresentante : Associação dos Produtores de Leite de Jandaia - G O

C N PJ/M F. 14,351.004/0001-29

Primeiro secretario

Joao Aure lio de A lm eida A lves

Praça Bernard ino V . dos Santos, 240 - C entro

Jandaia - G O - C EP: 75950-000

Entidade R epresentante : Paróquia N ossa Senhora da Abadia

C N PJ/M F.01.226.927/0001-06

Segundo secretario

D enilson V ie ira Lopes

Av. Santos D um ont, Q d. C Lt.05 - Setor D anie l G om es

Jandaia - G O - C EP: 75950-000

Entidade R epresentante : Associação dos Apicu ltores de Jandaia - G O

C N PJ/M F.05.920.057/0001-22

3
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO "~'l .•....~(,)/

CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - ESTADO DE GOlAS
Registrado no livro de Registro de Pessoas Jurídicas de JANDAIA - Goiás em 10 de Setembro de 1.998

TITULO I
(DA ASSOCIACAO, SEUS FINS, SEDE, FORO E DURACAO)

CAPITULO ÚNICO

Art. 1° - A Associação Cuttural do Município de Jandaia - Goias (RADIO CULTURAL JANDAIA FM), fundada em
Dezesseis (16) de Março (03) de Hum mil novecentos e noventa e otto (1998), é uma sociedade civ~, sem fins

lucrativos, com sede Social a Av. Juscefino Kubttschek, N° 561 - Centro - CEP:75950-000, Cidade de Jandaia e foro
na Comarca de Jandaia, Estado de Goías é o órgão representativo do Municipio no objetivo especifICO que diz o

Artigo 2° deste estatuto, sendo também desportiva, cuttural, social e de assistência, com património e

personalidades distintas dos seus associados constituídas pelas pessoas fisicas, juridicas e entidades associativas,
comunttarias, religiosas e toda que estabeleça de sociedade civil sem fins lucrativas, legalmente constituída e

sediada no Municipio de Jandaia - Estado de Goias e reger-se a pelo presente estatuto e pela legislação aplICável,

sem descrim inação de raça, cor, religião, preferência sexual, partidos pofiticos e ou condição social.

Art 2° - A RADIO CULTURAL JANDAIA FM tem por finalidade especifica a Executar o Serviço de Radiodifusão
Comunttaria, operando em FM (Frequência Modulada) na Sintonia de MHz, de baixa potencia para divuigação de

programas de caráter educativo, históricolcuttural, religioso, informativo, noticioso e divulgador de programas

esportivos, de lazer, de saúde e de integração social, sem fins lucrativos, conforme Incisos I e V do art3° da Lei N"

9.612 de 19/02198 e toda que estabeleça obrigatoriedade de radio comunttaria nos fim ttes fixados e forma

estabelecida em Legislação especifica.

Art. 3° - O tempo de duração da RADIO CULTURAL JANDAIA FM ê indeterm inado.

Art. 4° - São finalidades da RADIO CULTURAL JANDAIA FM;
a) Intensificar e cuttivar a confraternização e solidariedade entre sua comunidade,

b) Prestar Assistência Médica, Hospttalar, Farmacêutica e Odontológica aos seus associados.
c) Reivindicar aos poderes Público Municipal, Estadual e Federal as soluções dos problemas vividos pela

comunidade, atendida pela sua transmissão.
d) Promover e estimular o desenvoMmento funcional, cultural, esportivo, social, intelectual artistico da comunidade ..

e) Estudar, planejar e executar outras iniciativas de interesse de seus associados,

f) Promover campanhas de assistências.
g) Promover a União da Comunidade,
h) Contribuir para o conhecimento e a propagação dos elementos cutturais das comunidades, propagando a musica

nacional, alem de intercâmbios entre os aspectos culturais das varias comunidades organizadas.
I) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e a luz da legislação pertinente quando

aplICável.
j) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de
cunho politico, social, económico, cientifico, histórico/cuttural e desportivo, relacionados ao interesse da comunidade

local.
I) Defender os direttos e interesses da comunidade e viabilizar assistência social aos mesmos.
m) Promover cursos de capacttação profissional na area de radiodifusão, Observada a legislação vigente.
n) Prestar assessoramento na area de comunicação radiofónica a entiQades sindicais. comunttarias, rellQ iosas,

culturais e outras sem fins lucrativos.
O) Organizar um arquivo publico com registros sonoros, fonograflCOs ou audiovisuais de depoimentos e fotos

produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral.
p) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitarios.

PARAGRAFO ÚNICO: Executar o serviço de Radiodifusão Comunttilria, conforme Incisos I e V do art. 3° da lei N"

9.612 de 19/02198.

Celio Reis de Assis
Advogado

OAB/GO: 46.289 :

~~3I/
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Art. 5° - E vedada a utilização do nome RADIO CULTURAL JANDAIA FM e de sua sede social para fins Pe~~~; ": .

campanhas ou promoções que não sejam do interesse da RADIO CULTURAL JANDAIA FM e de seus associados.

PARAGRAFO UNICO: No cumprimento de suas finalidades a RADIO CULTURAL JANDAIA FM usara dos recursos

previstos dentro das disponibilidades orçamentárias, regidos por regulamentos elaborados pela diretoria executiva e

aprovados pelo Conselho Comun~ário e Conselho dos sócios fundadores.

Art. 6° - Para atingir suas finalidades a RADIO CULTURAL JANDAIA FM poderá conveniar-se a entidades +que

atuem na área social, religiosa, cu~ural, educativa, esportiva e qualquer outra que tragam beneficios aos diversos

segmentos da sociedade e a mesma como um todo ..

PARAGRAFO UNICO: A RADIO CULTURAL JANDAIA FM poderá criar e manter creches, abrigos, centro de

atendimento a menores, idosos, gestantes e cursos de iniciação a profissionalização de adultos e crianças, centros

médicos, esportivos, culturais, sociais e ambulatoriais.

TITULO 11

(DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES)

. CAPITULO I

"DOS ASSOCIADOS"

Art. 7° - A RADIO CULTURAL JANDAIA FM manterá as seguintes categorias de associados:

a) Fundadores: Os que participarem e assinarem a ata de fundação.

b) Benemér~os: Os que vierem a se filiar posteriormente a RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

c) Honorários: Os que não sendo sócios também tenham prestado relevantes serviços a RADIO CULTURAL

JANDAIA FM e seus associados.

PARAGRAFO UNICO: Toda pessoa fisica e juridica, domiciliada e sediada na área abrangente ao Artigo l' deste

estatuto poderão ser associados da RADIO CULTURAL JANDAIA FM, nas categorias c~adas neste artigo, alíneas

(a,b,c) desde que concordem com o disposto neste estatuto.

Art. 8° - Os pedidos de admissão como sócios beneméritos e Honorários deverão ser encaminhadas por formulário

próprio subscrita em três (03) vias pelo candidato para fins de registros cadastral na secretaria da Associação ..

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os pedidos de filiação deveram ser encaminhados a Associação; respe~ndo os

seguintes critérios:

a) Para Pessoa Fisica devera constar na solicttação o nome complete, data de nascimento, endereço, filiação,

comprovante de endereço e Xerox da RG e CPF.

b) Para Pessoa Juridica, deverão constar as mesmas exigéncias da alinea (a) deste artigo, informando ainda o

numero do CGC (MF) ..

c) Para Entidades Associativas, Religiosas e Comunttárias (sociedade civil, sem fins lucrativos) devera constar a

mesma exigência da alinea (b) deste artigo, incluindo Xerox do estatuto social e da ata de eleição da diretoria em

exercicio.

PARAGRAFO SEGUNDO: Fica garantido o ingresso gratutto como associado toda pessoa fisica e jurídica residente

e domiciliado na área abrangente ao que se refere o artigo 1° deste estatuto.

Art. 9° - A Exclusão de sócio dar-se-á

a) A pedido por escrtto do sócio ou quando não sediar ou residir mais no municipio de JANDAIA;

b) Por penalidades previstas neste estatuto.

CAPITULO 11

(DOS DIREITOS)

Art. 10° - O Associado da RADIO CULTURAL JANDAIA FM tem diretto de:

a) Desde o seu ingresso, de frequentar a sede, participar das reuniões, assembleias e gozar dos dire~os

estabelecidos pelo estatuto.

Celio Reis de Assis
Advogado .,

O~~~289Crfl
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b) Requerer ao presidente do conselho comun~ário a convocação da Assembleia Geral Extraordinária.

c) Tomar parte nas Assembleias Gerais, d iscutir, votar e ser votado nos assuntos de interesse da RADIO

CULTURAL JANDAIA FM desde que estejam na categoria de sócios fundadores, beneméritos e honorários.

d) Protestar por escr~o junto ao Conselho Comunnário e Conselho dos Sócios Fundadores contra atos ou ações que

praticados pela diretoria, por sócios ou empregados, sejam reputados contrários aos direnos dos sócios, aos

princip ios de dignidade ou aos fins da RADIO CULTURAL JANDAIA FM .

e) Votar e ser votado para cargos eletivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM , órgãos adm inistrativos e

deliberativos, bem como o dire~o de voz e voto nas deliberações sobre a vida socia l da RADIO CULTURAL

JANDAIA FM e em todas as deliberações existentes.

n Todas as Associadas Pessoas Jurid icas sem fins lucrativos, sediadas no que se refere ao Art. 1° deste estatuto, por

intermédio de seus representantes legais, terão o direno de votar e ser votados para os órgãos adm inistrativos e

deliberativos, bem como o direno de voz e voto nas deliberações sobre a vida socia l da RADIO CULTURAL

JANDAIA FM e em todas as deliberações existentes.

g) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda comunidade.

h) Ter acesso a qualquer documento oficia l da RADIO CULTURAL JANDAIA FM , mediante solicnação por escrito a

diretoria executiva.

i) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criado ou adm inistrado pela RADIO CULTURAL JANDAIA FM

ou através de convênios.

Art. 11° - Os sócios entrarão no gozo dos direnos que lhe confere o presente estatuto tão logo seja Aprovada a

adm issão de associado.

CAPITULO IJI

(DOS DEVERES)

Art. 12° - São deveres dos Associados;

a) Satisfazer os comprom issos contra idos com a RADIO CULTURAL JANDAIA FM ,

b) Cumprir as disposições deste estatuto, dos regulamentos e acatar as deliberações tomadas pelos órgãos da

RADIO CULTURAL JANDAIA FM .

c) Comparecer as Assembleias Gerais e ter dire~o de voto e ser votado.

d) Votar e ser votado para cargos eletivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM , respettando o artigo 10°.

e) Indenizar a RAD lO CULTURAL JANDAIA FM de qualquer preju izo materia l causado por si ou qualquer de seus

fam iliares, funcionários ou convidados.

n Zelar pelo bom nome da RADIO CULTURAL JANDAIA FM , evnando ações ou sruaçães que deponham contra o

seu conceno e o de seus associados.

g) Contribuir mensalmente com a recena da RADIO CULTURAL JANDAIA FM .

TITULO IJI

(DA ADM IN ISTRAÇAO)

CAPITULO I

Art. 13° - São órgãos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM :

a) Assembleia Geral O rdinária e Extraordinária (ORGAOS SOBERANOS)

b) D iretoria Executiva (ORGAO EXECUTIVO)

c) Conselho Comunttário (ORGAO FISCALIZADOR)

d) Conselho de Sócio Fundador (CONSULTIVO E ORIENTADOR)

PARAGRAFO UNICO : Os órgãos referidos nas alineas (a,b,c,d) deste artigo são independentes e harmônicas entre

si.

A rt. 14° - Os Departamentos são órgãos Adm inistrativos Auxüiares da D iretoria e subm issa a mesma.

Art. 15° - A duração do mandato do Conselho Comunitário e da D iretoria Executiva será de quatro (04) anos.

Cello Rels de Assis
Advo9ado -

oABiGO: 46289'

C~l~
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P AR AG R A FO U N IC O : P o d e rá h a ve r re e le iç ã o p o r n o m á x im o um a ve z .

A rt. 1 6 ° - T o d o s o s ca rg o s e le tiv o s e d e n om ea çã o se rã o e xe rc id o s g ra tu itam en te ,

C A P IT U LO 11

(D A A S S EM B LE IA G ER A L )

J-\\' I lLO s êóo~
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Celio Reis de Assis
A d vo g a d o •

O AB /G O ; 4 6 .2 8 4

~

e'r~1 ,19

A rt. 1 7 ° -A A ssem b le ia G e ra l é o ó rg ã o so b e ra n o d a R A D IO C U LTU R A L JA N D A IA FM , d e n tro d o s lim ite s d a le i e "

d e s te e s ta tu to e se rá co n s titu id o p e la d ire to r ia e xe cu tiv a , c o n se lh o com un itá r io e só c io .

A rt. 1 8 ° - A s A ssem b le ia s sã o O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s .

A rt. 1 9 ° - A A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia re u n ira n o p r im e iro tr im e s tre d o ca d a a n o , c o n vo ca d o p e lo d ire to r

p re s id e n te .

A rt. 2 0 ° - A A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia c om pe te :

a ) D e lib e ra r s o b re a s co n ta s e o s re la tó r io s d a d ire to r ia ,

b ) D e c id ir a re sp e ito d o q u a lq u e r a s su n to d e in te re s se so c ia l.

P A R AG R A FO U N IC O : E xce to a lte ra r o u m od ifIC a r o e s ta tu to so c ia l, d e s titu ir m em b ro s d o s ó rg ã o s E xe cu tiv o ,

F is c a liz a d o r o d is s o lv e r a R A D IO C U LTU R A L JA N D A IA FM . N e sse ca so d e ve rá se r c o n vo ca d o um a A ssem b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n vo ca d a e x c lu s iv am en te p a ra e s te fim .

A rt. 2 1 ° - A s A ssem b le ia s G e ra is E x tra o rd in á r ia s d is c u tem e d e lib e ram e xc lu s iv am en te so b re 05 a s su n to s e xp re s so s

n o e d ita l re s p e c tiv o , s e n d o n u la to d a e q u a lq u e r d e lib e ra çã o tom ad a fo ra d a p a u ta d e co n vo ca çã o .

a ) P a ra d e s titu ir a dm in is tra d o re s d e ve rá se r c o n vo ca d o um a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n vo ca d a

e x c lu s iv am en te p a ra e s te fim , re sp e ita n d o o q u o rum m in im o d e 1 /5 (um qu in to ) d o s a s so c ia d o s o d ire ito d e p rom o ve r

a co n vo ca çã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s .

A rt. 2 2 ° - A s A ssem b le ia s G e ra is E x tra o rd in á r ia s p o d e rã o se r re q u e r id a s :

a ) P e lo C o n se lh o C om un itá r io ,

b ) P e la D ire to r ia E xe cu tiv a ,

c ) P e lo C o n se lh o d o s S ó c io s F u n d a d o re s ,

d ) P o r um g ru p o m in im o 1 /5 (um qu in to ) d o s só c io s .

P A R AG R A FO PR IM E IR O : O E d ita l d a co n vo ca çã o d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e rá a fix a d a n a se d e so c ia l,

n o com e rc io lo c a l n a d a ta d a su a p u b lic a çã o o d e ve ra te r s e is c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a çã o d a ra d io .

P A R AG R A FO S EG U N DO : A s A ssem b le ia s G e ra is O rd in á r ia s o u E x tra o rd in á r ia s se rã o in s ta la d a s p o r um g ru p o

m in im o 1 /5 (um qu in to ) d o s só c io s .

A rt. 2 3 ° - A s A ssem b le ia s G e ra is s e rã o in s ta la d a s p e lo d ire to r p re s id e n te o u so u su b s titu to , o q u a l in ic ia ra a se s sã o

le n d o o e d ita l d e co n vo ca çã o .

A rt.2 4 ° - A s re so lu çõ e s tom ad a s p e la s A ssem b le ia s G e ra is s ó p o d e rã o se r m od if ic a d a s o u re vo g a d a s em ou tra

A ssem b le ia a p ó s o d e cu rs o d e ce n to e v in te (1 2 0 ) d ia s .

A rt. 2 5 ° - 05 tra b a lh o s d a A ssem b le ia G e ra l s e rã o re g u la d o s p o r um re g im e n to e la b o ra d o e sa n c io n a d a p e lo d ire to r

p re s id e n te e o p re s id e n te d o co n se lh o com un itá r io .

C A P IT U LO 11 1

(D A D IR E TO R IA )

A rt. 2 6 ° - A d ire to r ia , e le ita p e lo vo lo se c re to e d ire to é o ó rg ã o e xe cu tiv o d a R A D IO C U LTU R A L JA N D A IA FM

C on s titu i-s e d e c in co (0 5 ) m em b ro s :

1 ) D ire to r P re s id e n te ,
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2 ) D ire to r A dm in is tra tivo ,

3 ) D ire to r do E xped ien te ,

4 ) D ire to r F inance iro ,

5 ) D ire to r do Pa trim ón io e segu ros ,

PARÁGRAFO PR IM E IRO : Todos os d irigen tes deve rão m an te r res idênc ia no m un ic ip io de JANDA IA den tro da á rea

a tend ida pe la RAD IO CULTURAL JANDA IA FM .

PARÁGRAFO SEGUNDO : Som en te fa rão pa rte da D ire to ria E xecu tiva os b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados h il m a is

de 10 (dez) anos e m a io res de 18 anos ou em anc ipados e não pode rão es ta r no exe rc ic io de m anda tos e le tivos que

lhes assegu re im un idade pa rtam en ta r ou função que deco rra fo ro espec ia l.

PARÁGRAFO TERCE IRO : O s d irigen tes não pode rão es ta r no exe rc ic io de m anda tos e le tivos que lhe assegu re

im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 27 ° - C om pe te a D ire to ria
a ) C um prir e faze r cum prir es te es ta tu to , regu lam en tos e dem a is no rm as adm in is tra tivas , bom com o as dec isões das

A ssem b le ias G era is ;

b ) D e libe ra r sob re e ing resso e des ligam en to de assoc iados do quad ro soc ia l;

c ) E labo ra r os p ro je tos O IÇ am en tilr io s , rem e tendo ao Conse lho C om un itilr io e ao C onse lho dos Sõc ios Fundado res ,

a te qu inze (15 ) de dezem bro de cada ano .

d ) A u to riza r as despesas da adm in is tração , den tro das ve rbas o rçam en tilr ia s ,

e ) E labo ra r p ro je tos , regu lam en tos e no rm as adm in is tra tivas ,

Q Exped ir ins truções e o rdens de se rv iços .

g ) A u to riza r as despesas , den tro da p rev isão o rçam en tilr ia .

h ) A tende r den tro de dez (10 ) d ias , os ped idos de in fo rm ações dos dem a is ó rgãos da RAD IO CULTURAL JANDA IA

FM .
i) D ec id ir em reun iões com o Conse lho C om un itilr io e C onse lho dos Sõc ios Fundado res sob re em prés tim os ,

aqu is ição ou venda de im óve is , h ipo tecas ou qua isque r ônus que venha ag rava r o pa trim ón io soc ia l, aqu is ição ou

a lienação de titu los .

j) E labo ra r o re la tó rio anua l a se r ap resen tados il A ssem b le ia G era l O rd in ilr ia .

I) E ncam inha r ao C onse lho C om un itilr io e ao C onse lho dos sôc ios fundado res o pa rece r da dem cns tração da

execução o rçam en tilr ia ,

m ) Ap lica r pena lidades de aco rdo com o presen te es ta tu to .

(n )e labo ra r com o Conse lho C om un itilr io o reg im en to das A ssem b le ias G era is , o qua l se ril sanc ionado pe lo d ire to r

p res iden te e o p res iden te do conse lho com un itilr io .

O ) Ap rova r nom eação de p rocu rado res , rep resen tan tes e d ire to res dos depa rtam en tos .

A rt.28 ° • A D ire to ria pode ril convoca r o C onse lho C om un itilr io e C onse lho dos Sõc ios Fundado res , pa ra reun iões

con jun tas .

A rt. 29 ° A D ire to ria reun ir-se a O rd ina riam en te um a (01 ) vez po r m ês e Extrao rd ina riam en te quando Necessá rio ,

de libe rando sem pre po r m a io ria s im p les dos vo tos .

( DO D IRETOR PRES IDENTE )

A rt. 30 ° - C om pe te ao D ire to r P res iden te :

a )R ep resen ta r a RAD IO GUL TURAL JANDA IA FM em ju izo ou fo ra de le , na a tiva e pass ivam en te ,

b )C onvoca r as e le ições , A ssem b le ias G era is e os dem a is ó rgãos adm in is tra tivos pa ra reun iões con jun tas .

c ) A b rir os traba lhos das A ssem b le ias G era is ,
d ) Ze la r pe ia obse rv ilnc ia das d ispos ições es ta tu tilr ia s e faze r cum prir as o rdens de se rv iços , no rm as adm in is tra tivas

e regu lam en tos .
e )A ss ina r as co rrespondênc ias o fic ia is , com o d ire to r adm in is tra tivo , bem com o qua isque r que es tabe leça pa ra a

RAO IO CULTURAL JANDA IA FM obrigações .

QRub rica r todos os liv ros de escritu ração u tilizados pe la adm in is tração .

Calio Rets de Ass is
Advogado
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g)Ass ina r com o D ire to r F inance iro , cheques e docum entos que im portem em receb im en to de num erá rios bem com o o':>
os titu los de créd ttos , escritu ras , docum entos de despesas ou com provan tes de com prom isso que onerem a RAD IO

CULTURAL JANDA IA FM .

h) VerifIC ar m ensa lm en te com o D ire to r F inance iro , con ta bancarias e bo le tins de m ovim en to de ca ixa ,

i) Abrir, m ov im en ta r, requ is tta r ta lões de cheques, jun tam ente com o D ire to r F inance iro , con tas em Estabe lec im en tos

e ins tttu ições finance iras o fIC ia is de créd ttos ,

j) A ss ina r com o D ire to r F inance iro e os D ire to res da Rece ita e Despesas, os ba lance tes trim estra is de rece ttas e

despesas.

I)Fazer pub lica r o ba lanço anua l qu inze (15) d ias após a da ta de sua aprovação pe la Assem b le ia G era l O rd iná ria .

m )Fazer nom eações de represen tan tes da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM , subm etendo-as a aprovação da

d ire to ria ,

n ) Nom ear com issões para estudos espec ia is ,

o )O rien ta r e adm in is tra r a rea lização de serv iços de propaganda e pub lic idade , bem com o a pub licação de jo rna l ou

rev is ta ed itada pe la RAD IO CULTURAL JANDA IA FM ,

p)Superin tender os departam entos,

q )p ropor a d ire to ria ás m ed idas necessárias ao bem func ionam ento e desenvo lv im en to de a tiv idade : Soc ia is ,

esportivas , laze r e even tos,

r) O rgan iza r o quadro de em pregados da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM , esca lonando-os respectivos sa lá rios , de

fo rm a a a tender ao tem po de serv iço e ao m erec im en to de cada um , a través de prom oções;

s)Adm itir m ed ian te p rova de hab ilitação e den tro das verbas orçam entá rias os em pregados que fo rem Necessários

aos serv iços da RAD IO CU l ruRAL JANDA IA FM , fixando-Ihes ordenados e gra tificações.

t) Ap lica r pena lidades aos em pregados da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM ,

u) D ispensar os em pregados da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM , prom ovendo-Ihes as responsab ilidades, quando

fo r o caso .

v) Adm in is tra r a sede soc ia l e o exped ien te da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM e seus func ionários .

PARAGRAFO UN ICO : A com petênc ia p rev is ta nas a lineas (r,s .t.u ,v ),es ta adstrita á observânc ia da leg is lação

traba lh is ta ap licáve l.

(DO D IRETOR ADM IN ISTRAT IVO )

A rt.31 ° - Compete ao D ire to r Adm in is tra tivo .

a )aux ilia r e substitu ir o d ire to r p res iden te em caso de fa ttas , a fas tam ento even tua l ou perm anen te

Nos im ped im en tos, bem com o aux ilia r no desem penho de suas funções.

b )D irig ir os se rv iços da secre ta ria da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM , com preend idos tam bêm o pro toco lo e o

arqu ivo soc ia l.

c )A ss ina r com o d ire to r p res iden te as correspondênc ias o fic ia is , bem com o aque la que estabe leçam para a RAD IO

CULTURAL JANDA IA FM qua isquer obrigações,

d )O rgan iza r m ensa lm en te o concurso das secre ta rias , departam entos e o quadro de m ovim en to gera l da RAD IO

CULTURAL JANDA IA FM , dando-Ihe pub lic idade ,

e )e labora r com os dem a is d ire to res , o re la tó rio anua l das a tiv idades da RAD IO CULTURAL JANDA IA FM ,

QO rgan iza r e m ante r em d ias os arqu ivos soc ia is ,

g )P rom over convên ios ,

h )p rom over e adm in is tra r cu rsos, pa les tras , congressos, convenções, s im pós ios , acam pam entos e Sem inários .

i) Im p lem enta r e superv is ionar a program ação da Rad io respondendo pe la qua lidade operac iona l do

T ransm isso res.

PARAGRAFO UN ICO : Execu ta r ou fazer execu ta r os serv iços que por de legação do d ire to r p res iden te , lhe fo rem

atribu ídos.

(DO D IRETOR DE EXPED IENTE )

A rt.32 " - C om pete ao D ire to r de Exped ien te :

a )Aux ilia r e substttu ir o d ire to r adm in is tra tivo em caso de fa ttas , a fas tam ento even tua l ou . Perm anen te , nos

im ped im en tos, bem com o aux ilia r no desem penho de suas funções.

Celio Re ts de Ass is
Advogado .6
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b)Superintender O departamento de educação e cultura, .v, ':,.1.."

c) Superintender todas as modalidades de esportes. promovendo campeonatos, gincanas. torneios e todos que

estabeleça obrigações sociais e esportivas,

d) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico geral.

e) Promover por todos os meios possiveis de forma organizada. sistemática e efICiente a divulgação do nome,

objetivo e realizações da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

n Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos Documentos de

lerrura obrigatória como este estatuto, regimentos intemos e outros.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Executar ou fazer executar os serviços que por delegação do diretor presidente lhe forem

atribuidos,

PARAGRAFO SEGUNDO: O diretor de expediente em seus impedimentos será substituído por um diretor

designado pela Assembleia Geral Extraoroinária, convocada para este fim .

(DO DIRETOR FINANCEIRO)

Art.33. - Compete ao Diretor Financeiro:

a)Dirigir os serviços de tesouraria da RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

b)Assinar com o diretor presidente, todas as correspondéncias que estabeleçam para a RADIO CULTURAL

JANDAIA FM obrigações de caráter econômico ou financeiro.

O) assinar com o diretor presidente e os diretores da Recerra e Despesas os balancetes trimestrais de Recerra e

Despesas, bem como os balanços.

d)Assinar com o diretor presidente os titulas de crédrros e documentos

e)Superintender o departamento Econômico e Financeiro,

n Promover a arrecadação de toda e qualquer importãrlC ia devida a RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

g)Autorizar as despesas dentro da previsão orçamentária,

h)Autorizar a efetivação de pagamentos,

i)Movimentar, com o diretor presidente, contas em estabelecimentos de créditos e instrruições financeiras oficiais.

j) Manter em dias o livro caixa da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

Art. 34' - O Diretor FinarlCeiro não poderá distribuir bônus ou sobras dos recursos da RADIO CULTURAL JANDAIA

FM aos dirigentes e associados.

(DO DIRETOR DO PATRIMONIO E DE SEGUROS)

Art.3S • - Compete ao Diretor de Património e Seguros:

a) Superintender os departamentos patrimoniais e seguros, incluindo o almoxarifado,

b )Assinar correspondéncias desses departamentos,

c)Assinar com o diretor presidente as correspondéncias que estabeleçam obrigações de caráter econômico ou

financeiro,

d)Ter sob sua responsabilidade e guarda, todos os patrimônios, redistribuindo-os aos diretores e responsáveis pejos

departamentos e setores administrativos,

e) Fazer levantar anualmente o inventario desses bens que servira obrigatoriamente para balanço,

nOrganizar o almoxarifado de acordo com o regulamento que for expedido.

g) Dirigir todos os serviços referentes aos seguros contratados peia RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

PARAGRAFO UNICO: O diretor de Patrimônio e Seguro em seus impedimentos será subslttuido por um diretor

designado pela Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim .

CAPITULO IV

(DO CONSELHO COMUNIT ARIO)

Art.36. - O Conselho Comunitário, órgão fiscalizador, consmu~se de (OS) cinco membros elerros junto com a

Diretoria Executiva.

Cello Rels de Assis
Advogado 7

OAB/GO: 46289

C~
Ofício 034/2017 (2109033)         SEI 01250.047994/2017-03 / pg. 22



~', ..:....0

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Mesa do Conselho Comunitário é composta por (05) cinco membros elettos peio vcto'"

secreto e direto e será constttuido por Presidente, V ice Presidente, D iretor Geral, Primeiro e segundo Secretario,

PARAGRAFO SEGUNDO: Os membros do Conselho Comunitário serão designados como conselheiros.

PARAGRAFO TERCEIRO: No caso de fattas graves cometidas por um conselheiro, o conselho comunitário através

de sua diretoria poderá afastar automaticamente o conselheiro e solicttar nova eleição para preencher a vaga, sem

quaisquer prejuízos aos seus trabalhos.

PARAGRAFO QUARTO: Rca vedado a indicação, nomeação, participação e eleição aos Dirigentes ou
representantes de Adm inistração Publica ou de Conselhos Profissionais como membros do CONSELHO

COMUNITÁRIO.

Art. 37° - As cessões serão realizadas com o comparecimento m ínimo da metade mais um de seus Membros

conseiheiros.

PARAGRAFO UNICO: As decisões serão tomadas peia metade mais um dos votos dos conselheiros presentes.

Art. 38° - Compete ao Conselho Comunttário:
a) Em ttir parecer a respetto das contas da diretoria,
b)Exam inar mensalmente livros, registros e documentos da recetta e despesas, apresentando relatório trimestrais e

anual a diretoria.
c) Verificar a aplicação do saldo lIiquido anual e determ inado neste estatuto.
d) Informar a diretoria á sttuação econôm ica e financeira da RADIO CULTURAL JANDAIA FM sempre que oportuno.

e) Propor a diretoria medidas de caráter financeiro e económ ico.
f) Decidir em reunião conjunta com a diretoria, sobre empréstimos, aquisições ou venda de bens imóveis.

g) hipotecas ou qualquer ônus que venha a agravar o patrimônio social da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

g) Elaborar seu regimento intemo que será sancionado pelos conselheiros.
h) Solicitar o comparecimento de membros da diretoria para prestarem informações sobre assuntos relacionados

com a vida financeira e econôm ica da RADIO CULTURAL JANDAIA FM mediante aviso de (10) dez dias.
i) F iscalizar a atuação da em issora no que diz respetto ao seu caráter comunitário e da prestação de Serviço á

população.
j) O conselho comunttário tem com o objetivo de acompanhar a programação da em issora.
I) O conselho Comunttário devera encam inhar ao M inistério das Comunicações, anualmente, sempre na data de
aniversario da outorga, relatÓrio resum ido contendo a descrição da grade de programação e avaliação do

atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.
m ) A RADIO CULTURAL JANDAIA FM devera manter disponível e atualizado o ato que estabelece a composição do

conselho comunitário para fins de fiscalização do M inistério das Comunicações.

Art. 39° - O Conselho Comunttário reunir-se-á Ordinariamente uma vez por mês e Extraordinariamente quando

convocada conforme o Artigo 22° alinea (a,b,c,d) deste estatuto.

Art. 40° - O Conselho Comunttário poderá convocar a diretoria executiva e o conselho dos sócils fundadores para

reuniões conjuntas.

CAPITIILO V
(DO CONSELHO DOS sacias FUNDADORES)

Art. 41° - O Conselho dos Sócios Fundadores, órgão consuttivo e orientador, constitu~se dos sócios fundadores da

RADIO CULTURAL JANDAIA FM.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As decisões do Conselho dos Sócios Fundadoras serão tomadas pela maioria simples

dos seus membros presentes e seus dirigentes serão escolhidos pelos mesmos, sempre que se reunirem .

Celio Reis de Assis
Advogado 8
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PARAGRAFO SEGUNDO: O Conselho dos Sócios Fundadores reunira ordinariamente uma vez por mês"e>'

extraordinariamente sempre que forem convocados por qualquer de seus sócios.

Art. 42° • Compete ao Conselho dos Sócios Fundadores:

a) Auxiliar a diretoria executiva e o conselho comunitário em suas decisões, observando o cumprimento deste

estaMo e demais atos normativos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.
b) Orientar os demais órgãos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM nas suas funções.

c) Fiscalizar e fazer cumprir em conjunto com conselho comunitário no que diz o Artigo 65° e suas alineas.

CAPITULO VI
(DOS DEPARTAMENTOS)

Art.43° . Os departamentos são órgãos da administração e prestarão os serviços a seu cargo com os Respectivos
regulamentos elaborados pela diretoria executiva e conselho comun~ário.

Art.44° - Os departamentos são:
a) Juridico,

b) Saúde,
c) Turismo e educação cu~ral,
c) Social e esportiva.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Outros departamentos poderão ser criados na forma estabelecida no art. 14° e 41 0.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os novos departamentos e os já existentes poderão ser extintos, se assim convier aos

interesses da RADIO CULTURAL JANDAIA FM, devendo ser observados para a extinção a mesma forma de

criação.
PARAGRAFO TERCEIRO: Não poderá ser atribuída a uma só pessoa a chefia de dois departamentos.

Art.45° . Os departamentos serão dirigidos diretamente pelos diretores que os superintender ou indiretamente,

quando poderão serem chefiados por associados ou atribuidas as responsabilidades pela execução dos serviços
respectivos a funcionários da RADIO CULTURAL JANDAIA FM como encanregados nestes dois úKimos casos,

sempre sem prejuizo da competência atribuida aos diretores.

PARAGRAFO UNICO: A Designação do associado ocorrera mediante sugestão do diretor respectivo, apresentado a
diretoria e previa aprovação da proposta pelo diretor presidente.

Art.46° • Nos orçamentos anuais serão designadas verbas próprias para todos os departamentos considerando suas
necessidades.

TITULO IV

CAPITULO I
(DAS ElEIÇOES)

Art.47° • As eleições para os órgãos Executivo e Fiscalizadores (Diretoria Executiva e Conselho Comunitário) da
Associação CuKural serão realizadas no primeiro domingo após o vencimento dos mandatos, sendo pelo voto direto
e secreto, considerando-se ele~os os candidatos que tiverem maior numero de votos.

Art.48°. Os ele~os prestarão compromisso e tomarão posse dez (10) dias após as eleições.

Art.49° • Com a antecedência minima de sessenta (60) dias da data da eleição o diretor presidente fará publicar o

ed~al de convocação, no qual constara obrigatoriamente o local, dia e horas em que será realizada a eleição bem
como as informações para registro de candidaturas.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O edital de convocação será afixado na sede social na data de sua publicação.
PARAGRAFO SEGUNDO: Não sendo convocadas as eleições nos termos deste artigo a Assembleia Geral dos
sócios deveram convocar as eleições nos mesmos termos.

Celio Reis de Assis
AdvOgado 9
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Art.50' - Só poderá candidatar-se os associados que; ,,-, 1\

a) Esteja em dias com suas obrigações,
b)Esteja em pleno uso e gozo dos seus d~eüos sociais assegurados per este estatuto,
c) Não seja credor ou devedor da RADIO CULTURAL JANDAIA FM fora dos limites regulamentares.
d Seja sócio cadastrado e esteja em dias com suas obrigações conforme o artigo 10° ,11' e 12'.
e) Não pertença a comissão eleüoral,
n Não seja tttular de mandato legislativo federal, estadual ou municipal, ou titular das funções de prefeüo municipal
eu secretario de estado, que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.
g) Que seja brasileiros natos ou naturalizados a (10) dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados.

Art. 51' - O candidato a qualquer cargo eletivo devera fazer sua inscrição por meio de requerimentos Junto à

comissão elettoral até (45) quarenta e cinco dias do pletto.

PARAGRAFO UNICO: E vedada à inscrição de um mesmo candidato para mais de um cargo.

Art.52' - O processo elettoral será superintendido por uma comissão de três (03) sócios eleitos respectivamente pela
Assembleia Geral designado exclusivamente para este fim.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Essa comissão denominada Comissão Elettoral ficara constttuída por noventa (90) dias
antes da data do pletto e dez (10) dias após o pleito e elegera o seu presidente na primeira reunião.
PARAGRAFO SEGUNDO: A Comissão Elettoral organizara a mesa receptora.
PARAGRAFO TERCEIRO: A Mesa receptora será composta de um presidente e dois mesários.
PARAGRAFO QUARTO: Todas as cédulas deverão conter o nome do candidato e o cargo que concorrera.

Art.53' - Para a instalação da mesa devera existir os seguintes materiais:
a) livro de presença para assinaturas de todos os eleitores.

b) livro de ata,
c) Exemplar do edttal de convocação,
d) Lista de associados em condições de votar,
O) Relação dos candidatos inscrttos,
n Senhas numeradas,
g) Urna
h) Cédulas OfICiais.

CAPITULO 11
(DAVOTAÇAO)

Art. 54' - A Votação terá inicio as 8:00 (oitos) horas, encerrando-se impreterivelmente as 13:00 horas.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Instalada a mesa, seus membros assinarão o livro de presença e votarão.
PARAGRAFO SEGUNDO: O presidente determinara a distribuição das senhas na ordem numérica e fará a
chamada dos associados na mesma ordem.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para votar o associado devera apresentar a mesa, prova de identidade, e estar
comprovadamente com suas obrigações em dias com a RADIO CULTURAL JANDAIA FM e de satisfazer as
exigénciasdeart.10°, 11°e12'.
PARAGRAFO QUARTO: No ato de votar, o associado;
a) Recebera do presidente uma cédula devidamente rubrica.
b) Entrara na cabina indevassável, onde escolhera o candidato que lhe convier.

Art.55' - As 13hoomin (treze) horas o presidente da mesa anunciara que vai encerrar a votação e convidando os
presentes que ainda não votaram a apresentarem-se, fechando o recinto e prolongando-se a votação até que todos
votem.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Depois de votar o uttimo elettor, o presidente da mesa anunciara o inicio da apuração,
que será fetta depois de lavrada a ata de todos os acontecimentos ocorridos durante a votação.
PARAGRAFO SEGUNDO: Não serão apuradas as cédulas que não conter assinatura de presidente da comissão
elettoral.

CerlO Reis de Assis 10
Advogado

OABlGO: 46.289
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PARAGRAFO TERCEIRO: Feita a apuração peJos membros da mesa, o presidente mandara lavrar respectiva ata, '-

que será lida em voz atta pelo secretario e assinada pelos presentes, em seguida anunciara a resuttado da votação.

Art.56° - Nas eleições serão observadas subsidiariamente no que lhe for aplicável as disposições estabelecidas pelo

estatuto.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Cada candidato poderá fIScalizar todo o processo elenoral por si ou por Procurador.
PARAGRAFO SEGUNDO: No prazo de quarenta e eno horas (48hOOmin) a contar de resuttado das eleições

qualquer candidato poderá dela recorrer para a comissão elenoral.

PARAGRAFO TERCEIRO: Para efenos da apuração final a comissão eleitoral tomara conhecimento de recursos

interpestes e os julgamentos serão dentro de (05) cinco dias, cabendo pedido de reconsiderações dentro de vinte e

quatro horas (24hOOmin).
PARAGRAFO QUARTO: Após a apuração a comissão elenoral proclamara os elenos.

Art.57° - A violação das disposições elenorais consignadas no presente estatuto tornara nula a votação.

PARAGRAFO UNICO: Preceder-se-á novas eleições quando for anulada.

TITULO V
(DA RECEITA,DESPESAS E PATRIMONIO)

CAPITULO ÚNICO

Art.58° - A Receita da RADIO CULTURAL JANDAIA FM e constnuida em ordinária e extraordinária.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Consittuirá Recena Ordinária:

a) Bens imóveis, moveis e utensílios.
b) Renda de suas promoções festivas e etc.
PARAGRAFO SEGUNDO: Constituirá recena Extraordinária:

a) As porcentagens concedidas a RADIO CULTURAL JANDAIA FM,

b) Doações recebidas e contribuições mensais de seus associados.

c) As rendas eventuais, inclusive de serviços prestados.
d) De auxilios e subvenções de qualquer espécie oferecida como apoio cuttural ou outras realizações.

Art.59° - O património da RADIO CULTURAL JANDAIA FM consittu~se da receita ordinária e extraordinária

confonme artigo 58' e seus parágrafos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Todo o Património da RADIO CULTURAL JANDAIA FM terá escritura em livro próprio e

identificado individualmente.
PARAGRAFO SEGUNDO: serão rejeITadas as doações da origem duvidosa ou fontes ilegais que

Comprometa de fonma indireta os objetivos da RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

Art.60° - Do saldo verificado em balanço anual serão destinados (30%) trinta por canto ao fundo de reserva a (70%)
setenta por canto e aquisição de bens e melhorias dos serviços dos departamentos e serviço social da assistência

aos associados.

TITULO VI

(DAS PENAUDADES)
CAPITULO ÚNICO

Art. 61 ° - A diretoria poderá suspender:
a)Provisoriamente por trinta (30) dias os associados que infringir as normas estatutárias ou desacatar qualquer

membro da administração ou associado.
b) Penmanentemente os sócios que fattarem duas assembleias gerais consecutivas, salvo quando houver justa

causa.

Art.6r - serão elim inados pela diretoria:

I. Reis de f:.SSis
Ce \O Ad'JogadO . I I
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a) Os que reincidiram nas penalidades previstas no art.61° a suas alineas,
b) Os condenados a mais da hum ano da reclusão por crime comum em sentença passada e julgada.
c) Os que procederem de maneira desonesta ou dolosamente praticarem atos contrários aos interesses e finalidades

sociais,
d) Os que promoverem de qualquer forma o descréd~o da RADIO CULTURAL JANDAIA FM ou da sua

adm inistração.
e) Os que deixarem de contribuir com a RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

PARAGRAFO UNICO: Os requerentes da Assembleia Geral Extraordinária que a ela não comparecerem terão

cassados os seus dire~os de ser votados em duas eleições.

Art. 63° - Das penalidades previstas no artigo 6'10 a 62
0

caberá recurso dentro de quarenta e o~o horas

(48hOOmin),após o conhecimento por parte do interassado, devendo o pedido ser encam inhado ao diretor presidente

da diretoria executiva ou aos conselhos comunitário.

PARAGRAFO UNICO: O recurso interposto que terá efeito suspensivo será julgado dentro de no Maximo (10) dez

dias por reunião dos sócios convocados pelo diretor presidente.

Art. 64° - A D iretoria afixara ed~al na seda social, dando publicidade ás penas aplicadas aos associados.

TITULO VII
(DA PROGRAMAÇAO)

CAPITULO ÚNICO

Art. 65° - M inimamente a programação da Radio deverá constar de:
a) Tampo garantido ao segmento organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos reivindicações,

independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horários e programação.
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativas de programas produzidas por pessoas da comunidade,
dentro das especificações técnicas definidas pelo conselho comunitário e esse espaço devera funcionar como

laboratorio radiofônico.
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins políticos partidários, exceto os de participações igualitária dos
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transm issão cujo convite deva ser realizado pela

radio, por escrito e protocolado. A exceção fea por conta do horário politico obrigatôrio na forma da lei ele~oral.
d) Proibição de uso da qualquer horário com fins relig iosos, exceto os de participação igual~ária das varias

convicçôes relig iosas representadas na comunidade atingida pala transm issão. A solic~ação do espaço devera ser
fe~a por escrito a diretoria.

TITULO VIII
(DAS DISPOSIÇOES GERAIS)

CAPITULO ÚNICO

Ar!. 66° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraidas

pela RADIO CULTURAL JANDAIA FM.

Art. 67° - Nenhum associado poderá exercer cumulativamente mais de um cargo adm inistrativo da RADIO

CULTURAL JANDAIA FM, salvo as subsmuições temporárias e os casos previstos neste estatuto.

Art. 68° - Os membros de qualquer órgão adm inistrativo poderão obter licença até no Maximo de (30) trinta dias ao

ano,

Art. 69 o - O estatuto sociai poderá ser reformado exclusivamente por uma Assembleia Geral Extraordinária
especialmente convocada para este fim , esclarecendo no ed~al de convocação se a reforma será parcial ou integral

e quais a serem modificadas.

Celio Reis de Assis 12
AdV09ado
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A reforma parcial só se dará depois de decorrido (60) sessenta dias da vigência deste~ ( fi
estatuto,
PARAGRAFO SEGUNDO: A reforma integral só se dará depois de decorrido (04) quatro anos da vigência deste
estatuto,

Art. 70° - A RADIO CUl ruRAL JANDAIA FM só poderá ser dissolvida por Assembleia Geral Extraordinária
convocada para este fim e na mesma Assembleia será deliberado o destino do patrimônio social. sempre a favor de
uma sociedade civil sem fins lucrativos. cabendo a Assembleia Geral a decisão de qual especificamente.

Art. 71° - A RADIO CULTURAL JANDAIA FM terá bandeira, distintivo. insignia e sigla e promovera a publicação
periódica de jomal ou revista de divulgação. sendo necessário matricula especifica, conforme a lei vigente.

Art. 72° - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos em reunião conjunta da diretoria executiva,
conselho comun~ário e sócio fundadores e os trabalhos respectivos serão regulados por regimentos elaborados
pelos mesmos e sancionados pelos seus responsáveis.

Art. 73° - Todas as despesas da RADIO CULTURAL JANDAIA FM deverão ser caracterizadas como:

PARAGRAFO ÚNICO; Única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais.

Art. 74° - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da rece~ da RADIO CULTURAL JANDAIA FM
entre seus associados ou dirigentes.

Art. 75°. Este estatuto entrara em vigor logo após a sua aprovação em Assembleia Geral.
Jandaia. 16 de Março de 1.998
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Rad io CULTURAL JANDA IA FM

Relatório do Conselho Comunitário

k£, VinlE e três (23) álélS do Mês de Julho (07) do ano de dois mil e dezeg;etE (2017)
reuniram-seas 20:00 horas na se:le da ~ Culturaldo Municípiode Jandaia,Estado
de Goiás silo á Av. Jusce lino Kub itschek , 561, centro de Jandaia, estado de
Goias, os membros do conselho comunitário em reunião extraordinária para
elaboração do relatório do conselho, com o objetivo de avaliar e propor
estudos para a atuação da Radio Cultural Jandaia FM no ano de 2017, durante
a reunião discutimos e verificamos que:

In trodução :

Compete ao Conselho Comunitário fiscalizar e orientar a Radio Cultural
Jandaia FM no que se refere ao conteúdo de sua programação, levando
em consideração o objetivo SOCIAL, CULTURAL E RESPEITO A
LEGISLAÇÃO DE RAOIO COMUNITARIA.
Referencia: Estatuto Social - Art: 13 (c) '"Conselho Comunitário

(ORGAO FISCAUZADOR)"

Ob je tivo :

C um prir e faze r cum prir o Es ta tu to Soc ia l no que d iz o A rt. 38 ° -

Compete ao Conselho Comunitário nos parágrafos e alíneas seguinte:

I) O conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da outorga,

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação e avaliação

do atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

m) A Radio Cultural Jandaia FM devera manter disponível e atualizado

o ato que estabelece a composição do conselho comunitário para fins de

fiscalização do Ministério das Comunicações.

G rade de P rog ram ação :

OOhOOmás 03h30m: Programaçãoautomática (Madrugada amiga);
03h30m ás 08hOOm:Programa Manhã Sertaneja Raiz (Musical e informativo);
08hOOmás 09hOOm:Programa Ponto da Fé (Religioso Evangélico);
09hOOmàs llhOOm: Programa Manhã total (Musical e Informativo);
llhOOm às 12hOOm:Programa Caminhando com Cristo (Religioso Evangélico);
12hOOmàs 12h30m: Programa Cidade (Noticiário e informativo);
12h30m às 13h30m: Programa Jesusé a vitória (Religioso Evangélico);
13h30m às 16hOOm:Programa da Tarde (Musical e informativo)
16hOOmàs 18hOOm:Programa RaízesSertaneja (Musical e variedades);
18hOOmás 18hOSm:Hora do Ângelus;
18hOSmás 19hOOm:Programa Casada Palavra (Religioso Católico);
19hOOmás 20hOOm:ProgramaA voz do Brasil (Transmissão Oficial);
20hOOmás OOhOOm:Programaçãoautomática (Musical)

1
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Avaliacâo: o conteúdo de programação vem atendendo a população local

ae Jandaia. no que se refere a qualidade e diversidade da programação, que

conta com quadros de utilidade publica, dicas de saúde, informativos rural.

noticias local e programas religiosos, que atendem as religiões s~mentadas

com sede em nosso município, sem discrim inação de raça, cor, credo

reliaioso, partidos políticos e ou condição social. No contexto geral a

p r u y ta n 1 d Ç < io p u : , : ,u í C i l t~ d .L " l l~ i . í I :A iu w i I ;U I 1 1ín iu t l l l i .1 l ,= l Í l IC W d L iu d U C u;::

Jandaia e isso tem conseguido fazer que a emissora tenha uma boa

audiên!:~

Conclusão: Para o ano de 2017{2018 a Radio Cultural Jandaia FM devera

fazer investimentos em novos quadros. A conclusão final é de que a

programação da emissora tem se destacado no caráter Cultural, veiculando

em sua programação 90% de músicas nacionais, e trazendo novos

lançamentos de artistas, destacando o sertanejo e as músicas raízes. A

Rádio tem conseguido transmitir sua programação com alto índice de

qualidade, aproveitamento e de caráter informativo. A Rádio tem cumprido

o seu papel social, educativo e informativo de acordo com o seu estatuto e

a lei de radiodifusão comunitária, mas deve fazer novos estudos e

investimentos para dar continuidade ao papel sócio educativo e de

informação. • ••••••••

Jandaia, Estado de Goiásem 23 de Julho de 2017.

e & . . . .V + < > - - _ à .L - '- \L . ._ ~ ~ _
Maria Eleuzade Oliveira e Siiva

Presidentr

?
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Obs: Q ue se ja encam inhado a d ire to ria execu tiva da Rad io Cu ltu ra l Janda ia HV,

cóp ia do re la tó rio , pa ra p rov idenc ias e estudos de v iab ilidade técn ica e ju ríd icó ,

oem com o encam inhar cop ia do re la tó rio ao f'v lin is té rio das Com un icações de

acordo com a leg is lação de Rad iod ifusão com un itá ria
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão.•
4omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

R E PÚ B U C A FED ER A T IV A D O B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

IC O fJ~O
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II UUt.JcíPlO.. JANDAtA

I;;7-153611~) 3547-1442

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l lA T A D EA B ER TU R A

CADASTRAL 1610912011
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C DIGO E OESCRlçAO DA NATUREZA JURiolcA

399-9 • Associação Privada

NOME EMPRESAR1Al

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE JANDAIA
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2 k 7 /2 0 1 7 Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral-Impressão

1com~rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

, IN Ú M E R O D E IN S C R IÇ Ã O

0 1 .2 2 6 .9 2 7 /0 0 1 G -0 6

F IU A L I C O M P R O V A N T E DE IN S C R IÇ Ã O E DE S IT U A Ç Ã O

C A D A S T R A L

CATA DE ABERTURA

2 2 J 0 9 /1 9 8 7

INOME EMPRESARIAL

DIOCESE DE SAO LUIZ DE MONTES BELOS

tiTULO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA ABADIA

C O D lG O E D E S C R lÇ A a D A A T M O A D E EcONôMICA P R iN C IP A l . .

94.91-0-00. Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A T IV ID A D E S ECQNÓMlCAS SECUNDÁRIAS

N ã o in f o n n a d a

CóDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA J U R i l : IC A

3 2 2 - 0 • ORGANIZACAO REUGlOSA

L O G R A D O U R O

PC BERNARDINO DOS SANTOS

C E P

7 5 .9 5 0 - 0 0 0

E N D E R E Ç O E lE lR O N JC O

1 1 ~ ~ o
I I ~ E R O II C O O F U l£ N T O

I I::=::A lI~o
II T E l lF C > < E

ENTE FEOERATrVO RESPONsAVEL (Em)

SlTUAÇAo CADASTRAL

A T IV A

Monvo DE SITUAÇÃO C A D A S T R A l

I IDATA DA SlTUAÇÁO CADASTRAL

Q 4 i1 0 1 2 l l0 3

_ : "_ _T ~ _ A _ Ç _ A O _ E _ S P E _ C _ 'A L I I~ ~ S lT U A Ç Â O E S P E C IA l

~provado pela Instrução Normativa RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

I:milido no dia 24/0712017 às 10:14:16 (data e hora de Bras~ia).

~ , C o p y r ig h t R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 2 4 /0 7 /2 0 '- '
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www.celg.com.br
OlPJ: 01..543.Q32/OOO1-04 IE: 100.549.420
Rua2, Qd.A-37,S!N .J a rd !m Goiás. CEP74805-180. ~nla. GoI;b

NOTA RSCAL I FATURA DE ENERGlA ELtrRlCA

20/07/2017

21/06/2017

20/07/2017

5,31

173,00

174.08

D A T A S D A S L E IT U R A S

AnJAL

""""""API'ES8'Ifi'$>

P R O X IM O M ~

D A D O S D A M E D lÇ A O

I..EIl1..RAAll.W.: 2200

lB1t1RAANTER<R 2046
N'.l:EDlASFAltRACOS: 29

lHRENÇAllElB1\.AA 1$4 00

FAT.IlE•••••.lJ'lJCAl;'Aa 1 0000
1 0 T J lL C E c:c:J.G..NO: •

M IttllA . D E C O N S U M O

OlÁRIO:

TRIMESTRAl.:

ANUAL:

Bl

115106431

3'
ROTA:

1 "IE 8 T P

08/16
09/16 LIO
10/16 LIO
11/16 LID
12/16 LID
01/17 LID
02/17 lID
03/17 LID
04/17 LID

06/17 LID
07/17 LID

D A D O S D A U N ID A D E C O N S U M lO O R A :

G R U P O ;

M E D ID O R :

FWJD,

Q .A S S E : I\ESIOENCIAl

A T M O A D E : 1 0 0

TIPO DE UGAÇAOI,IONO

V E N C IM E N T O S A re

HlSTORICO DE CONSUMO

~

C A 5 Ã PAROQUIAL E'~s.IO ,ÚM£RO .~ i
CPf/CNPJ; 1289711 IN$(.: I TARIFASOCJAlDE~
PRAtA BERNADINO V DOS SANTOS-l fL 240, J 6 ~ ~ .L fl:O...~ :
C A S A -2 S E T O R C E N T R A L U P : 7S,=,Set"OO C U E m E M e P E ~ lA .]

)~~IA~ __ . __ . ~ _ .. __ .___ 89711 7/2017 .

U N ID A D EC O N S U M ID O R A C O N T A V E N C IM E N T O V A L O R T O T A l.
~ ,._ M Ila o lI lo T 'C lO . ~

L A N Ç A M E N T O S

AUICI0NAl BANDEIRA AI,IARElA 15-1.00
CotlTRlB. CUSTEIO DA tL U IIN ,P U B

C O N S U t.l0 K \\ 'H '" lCI.IS/PIS/toflN~ 154.00

e.0Z0340

0 ,_

0,6S2380

VALOR (R$)

3~13
18,96

100,46

C O N J U N T O IN :D IC A D O R E S D E C o tm N U ID A D E

lU , ~tfi1I~:..£
I l: le ;,J , lim E ~t\t

:,Q} ~.~'! ~ ,~ " .~
1 ': ),t. LeJ ;.iJi J,üf

~ :~M~ ~ ,j:

..... ~ .ú ~.(t

51lVh. Q. 6, L. 25, N. s/n VILA

BASE CAlCtllO VALOR

103.59 5.60

103,59 30,133

03 59 7

T R IB U T O S

AlIQUOTA
COfiNS ~.4212%

lUIS 29,00%

vI~/PA~[P 1 1770%
I!M O (R E e O 1 » 0A ~ D IEA T a fD O IE H 1 'O

AVEUIDA DtlA GERCINA VIEIRA DÁ
< 7

PAUIEIRA5

MIERYADO AO ASCO

llHED. 7(' r :: I-) ? •.!~ t.~'7

IN F O R M A Ç O E S G E R A IS

PERIODO DE REfERENCIA DA APURACAO COS IN01CADORES OE
CONTINUIDAOE : 5/2017. EU50 = R$ 3(,47ú85
fATURA COI.I lANCAI,IENTO P~RA DEBITO 'UTOI,IATlCO EI-1CONTA CORRENTE
A lEITURA DEVE SER REALI2ADA I-IENSAUIErm, OU EN ATE 90 DIAS SE

fOR RURAL.
BANDEIRA TARIFARIA - PARA 1.IAI5 INFeRI,IACOE5 COll5Ul TE 5ITf DA

ANEEl - Imll.ANEEl.GOV.BR

;. ([lC :.;jI\t.Ctcr PUA PC.flfUALJOAO[ fiO PAGAI.![lITO DE SUA FATUR.£

~~«&~1180001Z62

Ml$IlEFERENTE 12017

VENCIMENTO 08/08/2017

TOTAlAP!tGAR 122 55

ATEN(AO: fATIIRA fl.1 DEI3I10 AUTOI.1ATICO
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"""""',. ,NAS. le3S FLS. 205 L 4-2 C C
AUlllLAHDIA-GOF 11111/1, 1

23.87828

vA.lIO'" E.M TOOOO TE.Fl~70R:C ~Ç,l"" AL

43429~7 ' •• 171JUII/19
Vl'1.

- JOAD AURELIO DE ALMEIDA ALVES

,..,. JOAO 8~TISTA ~lVES

SEBASTIAHA SANTISSIMA f AL~ElDA ALVES

AURll.AHDlIH lO ê91 11981

" .•.t••~ ~.... C.hO!:"4$UWfIil:"j

CAJ:nBA~ DE lOENilDADe

REPUBl.ICA FEQERA TlVA. 00 BRASIl

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
OtflETORlA GatA.\. DA POfJclA CfYU.

IHSTll\JTO DE. 100NnFlCAÇAO

-...----------_.-
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Comprovante de Inscnçáa e de sltuaçao Cadastral - Impressão

.comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S il

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDlCA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AAA

CQD1GO E DESCRlçAa DA ATIVIDADE ECON0MlCA PRINCIPAL

93.12-3-00 • Clubes sociais, esportivos e similares

lI~o

I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL..............

I IDATA DA SlTUAÇÁO CADASTfW..

2 5 /0 3 1 2 0 0 2

I~ E R O II_ C O W 'lE l.IE N T O _

I~
IT E lE f 'O N E

(6 2 ) 5 6 3 1 -4 3 7

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO O A T A O E A B ffiT U R A

CADASTRAL 2 5 1 0 3 1 2 0 0 2

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATMOADES E C O N U M lC A S SECUNnÁR1AS

Não infonnada

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

0 5 .0 0 0 .9 0 1 /0 0 0 1 -6 5

MATRIZ

I NOME EMPRESARIAl..

ASSOCIACAO AMIGOS E AMIGOS. AAA

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDlCA

399-9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

R UVERTINO MACHADO MESQUITA

IC E ? I IB l'IR R O ID IS T R lT O

7 5 .9 5 0 -0 0 0 CENTRO
------------

ISITUAÇÃO CADASTRAL

. A T IV A

I M O m o O E S IT U A Ç Ã O C A O A S T R A L

I~ ~ ~ ~ ~ oE S P E C iA l

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEl. (Em).....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/0712017 às 10:12:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I!) C o p y ri! !h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il- 24f07/2W'.
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,"" , E O ! G R E G O IfIO L E A H D aO 't

, ..JO SE G lE G C lllO D E SO U Z Il
' "O 'CRENE FERRElRA DE SOUZA

JM!>AIA-GO 31/A60/1967

..-:t~..~,C .N A S .4997F lS . 129 L . 8 C R ;'::::'"~
EM 2)/1/1/1967
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Comproval1te. de Inscrição e de Siwação Cadastral - Impressão

-..
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagi

I

• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurfdica 8, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualizaçao cadastral.

OIO''''OE ..aERTlJRA

2010(/1994COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COOIGO E DEsCRlçkl DA NJlJUREZAJURIOICA

399-9 _ASSOCIACAO PRIVADA

cOOIGO E OESCRIÇ,Io DAAl1VIO.ADE ECONOIdcA PRINCIPIlL

88.00-6.(10.581'\11;08de ••• latlncla aoclalsem alojamento

cOOIGO E PESCRlÇ,.lo DAS Al1VIO,lrOES ECONOIdCAS SECUNOMIAS

Nlo lnfonnada

TITULO 00 EST.ABElECIt.£NTO (Nor.E DE FN'lT.o'S~

LAR SAGRADA FAMlllA

NUIoEROOE INSCRtÇ}O

02.394.72410001-92

MATRIZ

•

I ~~~~7~OA DE SOUZA 1I ;~I.ERO 11-,~-"D-,l-,l"'""'"LT,-,-l~ -- ~

I
c,," I-"'-R-R-""-'-"-R"-O-------II WNIClplO ~

75.950-000 "C-'E-'N-'TR,,0o.... . ,JANDAIA ~

I ENDEREÇOa.ETROH'CO 1I mEfOHE
I ~ FEDERJl1lI,() RESPONSÃVEL (EFR)

1

8IT\UÇ.IO CADMTRJl. DMAoAsrruN;;,!rD C,tCASTRAL

,ATr./A 2810711998

I ""TJ\() DE SIl\J,r.ç.60 C,AOASTRAL

I ~"'ES"C,"- I1 ~,""N;"'''PEC,"-

I NOt.EEWRES,IrRIH,. •

AtA0 SOCIAL PAROQUlAL DE JANDAIA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf' 1.470, de 30 de maio de 2014,

Emttido no dia 0810412015 às 16:27:12 (data e hora de Brasllla). Pàgina: 111

@CopyrightReceita Federal do Brasil- 06/0412015
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I
1 2 .3 0

1 0 1 .1 2

I . 0 3

4 ,5 4

SANEAMENTO DE GOlAS S.A.
o ••• C N P J . 0 1 , 6 1 6 . 9 2 9 I O O O H I 2 . I N S C . E S T . 1 0 , 0 1 3 . 3 5 7 - 6

~ ~ O _ O ~ ~ ~ E R E C O :R U A A l o P R R A I B A N R . O D O . 2 l l . 1 2 S E l a R R E O E N 1 0 R

, 7 1 9 5 0 -0 0 0 3 5 5 3 1 2 6 9

______ •. fA T lIlA JEA GUA /E SG O TO ISERV ICO S _

PRO PR lE TA R JO ,U A lT E R A N T O N IO D A S IL U A

u auA R lo
EN D ERE ço ,L lU E R lIN O M . M E S O U IT A P C 1 3 1 2

BA IR RO , C E N T A D o 0 4 L 0 5

C ID AD E , J A N D A IA coo , 1 6 T .5 6 .0 2 .1 2 1 0

_

E P : - 'i; F A T U R A N O : 2 1 1 8 1 6 0 _ H I O R O M E T R 0 1 J 1 F 5 9 ! 9 9 7

13 /07 /2 017 0737 27 5
. . 1 2 P U 4 -

D ESCR lçA O DO S SERV içoS

C U S 1 0 M IN IM O fIX O

lA R lfA A G U A - R E S ID E N C IA L

A lU A U /R C A O M O N E lA R IA

N U L T A A T R A S O P A G A M E N T O

I

'-

__ 28 /0712017 I _ _ 11 tllL

I.£T IlJR A AN TER IO R : 1059 D A TA : 12 /0 6 /2 017 CON SUM O
LE ITU RAA TUA L 1081 D A TA : 13 /m n017 FA TU RADO :22 m 3

T IPO D E CON SUM OFA TU RADO , M EOID O CON SUM OEST IM ADO :24 m 3

H IS T O R 1 C O D E C O N S U M O (m "lm ê 8 ) M £ D IA ;' --

M AR ABR M A l JU N . 22 .',
0 0 024 00021 00026 00020

C A T E O O R I A / E C t J N l : : l t N . / P E S O - - - - - - - - - - -

JA N fEV
00024 00017

R E S ID EN C iA l
001 /1 00

_. _ .r

M E N ~ ~ -= --

AGRAD ECE IIJSPE lA ~1 lJA I.1D A llE N O PAGAM EN TOD E SUA fA TU RA ~ -D ~~ ~~ iiRM A --:

V O C E COO TR I8U I PA RA .lJ4 - SA lG lt:N TO BA S lCO CA CA V EZ M ELHORE A CESS IV EL

A TOOO S .'

Tr I b u tacao ap rox i ""d a : R S 9 .6 8

SANEAMENTO DF GOIÁS 8.A.
~_... lO-vlÇ08

C ID AD E 187 - JA NOAIA
BA IR RO : C EN TRO
CON TAN ': 073 'M 21 :5 F_A T _U _RA _N ',2 4486B 023 -4

R E FER ~N C IA JLU 2017 su a S ~R IE : .~ l.s ::~G O -
DA TAV EN C IM EN TO : 2B /07 /2 017 ' I
V A lO R T O T A L (R $ ) : 119,69 (AUTENT1CAçAO N O V E R S O )
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• ----.= •.•••mscncao e ae :muacao Cadastral

ontribUlnte •

......... - - •....~ r:~'=ec n...q,~essoa JunOlca e. se nouver QualQuer OlveraenCla. orOVloenCle lumo a

rti a sua alU811zaçaocaaaSlral.

CÓDIGO E DESCRtÇAO DA NATUREZA JURIDlCA

399-9 - Associação Privada

Ri:Pi.ii3LiCA Fi:Di:RATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONO' •.lJCAS SECUNDÁRlA,S

94.9~0 - Atividades de organizações associativas l;gadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não es "fie.adas anteriormente

I
I
I
I
I

I~~E2~ú~;;;~;';':2~I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO I"'''A Lt A=";vi<., II
IMATRIZ I CÃÜA5TML ,29/0912003 'I
-,NQ-.-'E-E-"-PR-E-SAR-'-AL--------------------------------------11

IASSOCIACAO DOS APICULTORES DE JANDAIA I I
I ATt:.~L.C:~ ESTABELECIMENTO (NOME DE FA."JTASlA) 11
I •...1.11'''' I I

CQOlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓl.llCA PRINCIPAl

94.30.a..oo • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

/------------------------ ----- -

ILOGRADOUROAV JUSCELINO K DE OLIVEIRA

ICEP I IBAlRROIDlSTRITO

75-950-()00 CENTRO
-------------IENDEREÇOELETRON'co

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEJ..IEFR)

,.t'UH'

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISlTUAÇAO ESPECiAl
, .

I~~ERO II_COM_P_l_EI_.lE_N_T_O ~

Iuuf'.tclPlO

,JANDAIA

ITELEfONE

(64) 5631-260

I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

0311112005

I I~;:;STUAçAo EsPECIA:"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1_634, de 06 de maio de 2016_

Emitido no dia 24/0712017 às 10:02:14 (data e hora de Bras~ia)_ Página: 1/1

:Q Copyright Receita Federal do Brasil- 24/0712017
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REPUBUCA. FEDEHAlIVA. DO BHASIL

GOVERtlO 00 ESTADO DE GOlI\S

SEC.R8" ~ SE(.; ue.l.
r

CARTEIRA DE ID~lIDADE 0úl' o o ,Y

'.. ...•.

C.CAS. 486 FLS. 245 l. 8 I JANDAIA-GO EM
22/12/1987 _ ~~_~

------

15306°3 Z.A VIA

DENILSON VIEIRA LOPES

JOSE VIEIRA DOS SANTOS
MARIA LO?ES DOS SANTOS

07/ABR/1966
A' /'l t~"1

VALIDA EM TODO O TEAArTOR10 NACIONAl•

JANDAIA-CO

"

•

2530432!
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"
www.celg.com.br
CNPJ:Ol.S.43.032/OOlII-04 IE: 100549 ..420

Rl,lil2, Qd ..••..37. S/H • jartlimGoiis- CEP 74805-18O.Goi~nla -Gom

NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA EltTRlCA

UN IDADE CONSUM IDORA CONTA VENC lNENTO YALOR TOTAL
~"'_1'0~ -~.--

1180010490 11800ll~9(: 'à7/07;~017 197 83
DADOS DA UN IDADE CONSUM IDORA:

DATAS DAS lEITURAS

.....,., RES1DEUCIAl
GRUPO : £1

ATUAL; 20/06/2017

ATIV IDADE: 100
MED IDOR : S' 7}H1

AN1ffiICR 18/05/2017

TIPO DE UGAÇÃ01r10NO
R1>ZAO - ~.1

~N ;JO 20/06/2017

\I8OAENTO ""'"
ROTA: , PROX iMO M~S;

HISTOR'CO Df: CONSUMO
DADOS DA MED IÇAo

~lES TP IWh
l.EIl\.RAA1l.J,6L; 59564

07116 LlD
171,0<1

lB lU 'A i'NT ffiKR 59306

08/16 llO
1],1,01

N".a: [lAS FA1l..PJl(X)S: 33

09/16 LlD
:?ll,00 I

[;RRENÇA [E lEJT \R '< 258,00

10/16 LlD
2C'i ,011 FAT.D:M.L~ 1,0000

11116 LlD
Z l"j ,0- I TOTAL CE c;c.N9..NO: 258 00

12116 LID
14:l.0-

'
01117 llO

17.' ,0.\ MEDIA DE CONSUMO

0U17 LlO
lSõ.0.\ DIÁRIO: 7,8Z

03/17 LIO
Zt:4,~1

04/17 LlO - ] n,:,0 .,1 TR IMESTRAL:263,00

05/17 1I0
19 '},0<1 ANUA lc 204,67

06/17 1I0
2:!'>3,0d

OENILSON VIEIRA LOPES
EIrilLSsAO HOMERO StRIE

0/06/17 1768553 4

ePF/CNPJ: 1290469 WSI.: TAR IFA soc:tAL DE ENERG1A EI.ET1UCA

AV SANTOS DU f.lONT. ~ . ( l. S N OC SE IÜ \'
~. ~~. LEI 1Q.438.

DANIEl GOI.IES CEP: S95~ ]/,ID ;d tl. GO ClIENTE lIID DE REF£RbtCIA

1290469 6/2017

LANÇAMENTOS

ADICIONAL BANDEIRA VER"'El HA ZSo ,0(,

CONTRIB. CUSTEIO DA Illlt.I1N.Pd3
CONSUMO K 'I\'H + IC\o1S/PIS/COF IN :sr. ,ex:

0,018100
0,_
0,643960

VAlOR IRt)

4,66
27,03

166,14

CONJUNTO

TR IBUTOS

PAlI-IEIRAS

ALI QUOTA

COFINS 4,7293%

ICMS 29,00%
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA 

CNPJ: 02.868.346/0001-31

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:28:31 do dia 01/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 31/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

01/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.868.346/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/04/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - GO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CULTURAL DE JANDAIA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV JUSCELINO KUBITSCHEK
NÚMERO

561
COMPLEMENTO

 
CEP

75.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JANDAIA
UF

GO
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(64) 8130-6020

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2008
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/12/2017 às 10:39:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017343/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE JANDAIA - GO

4 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JANDAIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Dyemy Andre da Silva 024.118.021-02 Diretor
Administrativo

22/02/2015
22/02/2019

Ades Antonio Gomes 413.713.051-53 Diretor de
Patrimônio

22/02/2015
22/02/2019

Jose Henrique Mateus 363.592.541-15 Diretor de
Expediente

22/02/2015
22/02/2019

Nilsileia de Assis Silva 950.467.551-49 Diretor Financeiro 22/02/2015
22/02/2019

PAULO HENRIQUE
RODRIGUES SANTOS

713.926.881-91 Diretor Presidente 22/02/2015
22/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.017343/2015-11
Localidade: Jandaia / GO
Entidade: Associação Cultural do Município de Jandaia

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0601877)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 08/07/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fls. 16 a 28 (2109033) - registrado
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8, §2º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 a 35
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15 (4 anos), parágrafo único
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 26 a 40

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 44 a 46 (0601877) - registrada
Mandato de 22/02/2015 a 22/02/2019

Presidente: Paulo Henrique Rodrigues Santos
Diretor Administrativo: Dyemy André da Silva
Diretor de Expediente: José Henrique Mateus
Diretor Financeiro: Nilsileia de Assis Silva
Diretor de Patrimônio: Ades Antônio Gomes

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 58, 65, 67, 74 e 80 (0601877)

5) CNPJ: fl. 05 (0601877)
Página 1 de 104/12/2017 RADCOM
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6) Certidão Negativa da Anatel: (2457581)

7) Declaração de conformidade: fl. 26 (0601877)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 31 (2109033)

***CONCLUSÕES:

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.
- A entidade não possui vínculos.
- Processo instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento
ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 204/12/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2458009

Data de Envio: 
  04/12/2017 17:40:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural do Município de Jandaia (processo nº
53900.017343/2015-11), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jandaia / GO, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Seg, 04 de dez de 2017 18:58

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.050574/2012

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 1798, de 08/06/2016, publicada no D.O.U de

22/06/2016  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 08/08/2012).

53542.002934/2012

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 2221, de 05/07/2016, publicada no D.O.U de

23/08/2016  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 08/08/2012).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 05/12/2017 09:11
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Enviadas: Segunda-feira, 4 de dezembro de 2017 17:40:28

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da Associação Cultural do Município de Jandaia (processo

nº 53900.017343/2015-11), entidade que requer renovação de outorga

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade

de Jandaia / GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando,

ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - JANDAIA.pdf
273 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 1 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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<!ID809647-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 823, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
SERRA REDONDENSE a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Serra Redonda, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 895, de

4 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Beneficente
Serra Redondense a executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Serra Redonda, Estado da Pa-

Atos do Congresso Nacional
.

raíba, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID809648-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 824, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓ-
RIA a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Nova Glória, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 658,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Nova Glória a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova
Glória, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID809649-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 825, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
JANDAIA - ESTADO DE GOIÁS (RÁ-
DIO CULTURAL JANDAIA FM) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Jandaia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 659,

de 09 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural do
Município de Jandaia - Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Jandaia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID809650-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 826, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNIDADE FRIBURGO a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de
Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 231,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Rádio Comunidade Friburgo
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

<!ID811377-0> DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE, SUBSTITUTO

Entidade: AR CERTISIGN NCT INFORMÁTICA
CNPJ: 03.017.428/0001-35
Processo Nº: 00100.000272/2005-02

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada do ITI, RECEBO a solicitação de credenciamento da
Autoridade de Registro acima qualificada, operacionalmente vincu-
lada à AC CERTISIGN SRF, com fulcro nos arts. 1º e 2º da Re-
solução CG ICP-Brasil nº 12, de 14 de fevereiro de 2002 e no art. 4º,
§1º, da Portaria ITI nº 102, de 05 de novembro de 2003. Encaminhe-
se o processo às diligências da Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização, a serem procedidas no prazo necessário. Intime-se. Em
27 de julho de 2005.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

<!ID811378-0> ATOS DE 26 DE JULHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), nos termos do
parágrafo único do art. 16 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
combinado com os arts. 2º, § 3º, e 4º da Lei nº 8.183, de 11 de abril
de 1991, na redação dada pelo art. 5º da Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001, e com base no que dispõem a Lei nº
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28511/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017343/2015-11.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Cultural do Município de Jandaia, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jandaia / GO, por meio da Portaria nº 659, publicada no DOU de 15/12/2003, e
Decreto Legislativo nº 825, publicado no DOU de 28/07/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/06/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 08/07/2015, à fl. 01 (Evento 0601877), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor". 

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA           
                            
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Paulo Henrique Rodrigues Santos
Diretor Administrativo: Dyemy André da Silva
Diretor de Expediente: José Henrique Mateus
Diretor Financeiro: Nilsileia de Assis Silva
Diretor de Patrimônio: Ades Antônio Gomes                         
                       

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 01 (0601877)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  Petições 0601877, 2109033 

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 16 a 28 (2109033)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 44 a 46 (0601877)

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  fls. 58, 65, 67, 74 e 80
(0601877)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 29 a 31 (2109033)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última

autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  fl. 26 (0601877)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  fl. 01 (2457581)

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  fl. 01 (2480201)

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2459120

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2480271).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017343/2015-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jandaia /
GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000729/1998 e nº
53900.017343/2015-11, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jandaia / GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 11/12/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 18/12/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/12/2017, às 19:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480277 e o código CRC 5777E43F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2480277
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017343/2015-11

Entidade: Associação Cultural do Município de Jandaia

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017343/2015-11
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 28511/2017/SEI-MCTIC - Evento
SE I 2480277), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jandaia/GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
12:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524784 e o código CRC 1197B7D3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017343/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jandaia / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000729/1998 e nº
53900.017343/2015-11, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jandaia / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2524784
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PORTARIA Nº 7589/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000729/1998 e nº
53900.017343/2015-11, resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
JANDAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jandaia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533603 e o código CRC C8469EA3.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2533603
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017343/2015-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jandaia /
GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533624 e o código CRC 52D66FA5.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2533624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5450/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
Avenida JK, nº 561 – Bairro: Centro
​75.950-000 / Jandaia – GO
​CNPJ n° 02.868.346/0001-31

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7589/2017, de 09 de fevereiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2653215 e o código CRC 0E072556.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5450/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017343/2015-11 - Nº SEI: 2653215
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.969218 9 74620000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004683969
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 13/03/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA  CNPJ n° 02.868.346/0001-31 - 53900.017343/2015-11
Avenida JK, nº 561, Centro
Jandaia, GO - CEP: 75.950-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4683969 enviado em 21/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.969218 9 74620000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/03/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/02/2018 4 ND N 21/02/2018 00000000004683969
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4683969 enviado em 21/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA  CNPJ n° 02.868.346/0001-31 - 53900.017343/2015-11
Avenida JK, nº 561, Centro
Jandaia, GO - CEP: 75.950-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/02/2018 17:24:57

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4683969

Data prevista de publicação: 22/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10549803 ATO PORTARIA Nº 7589 MIN.rtf
da9439fcfd155e8e

e1512d12925c00ea
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4683969

1 de 1 21/02/2018 17:26
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/04/2018 14:48:23

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4733471

Data prevista de publicação: 03/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10643795 ATO PORTARIA Nº 710 MIN.rtf
f4b9fc62273ff576

6831967a36f90e3f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10643796 ATO PORTARIA Nº 712 MIN.rtf
58292a319440ed91

da59d7d84d95c469
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10643797 ATO PORTARIA Nº 7581 MIN.rtf
25b1e3ccbf1d4870

884997f81442b536
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10643798 ATO PORTARIA Nº 7585 MIN.rtf
8f4a30a32e7ddddc

032e54868c0ff006
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10643799 ATO PORTARIA Nº 7589 MIN.rtf
bbb4fbe332c3be8b

173f74d0bf28c9d1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10643800 ATO PORTARIA Nº 7590 MIN.rtf
90f1c446723ee69a

07da00532bfb46ef
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.222,48

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4733471

1 de 1 02/04/2018 14:48
Comprovante IN_EMP_PRT_7589_02/04/2018 (2822861)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 147
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017343/2015-11

Entidade: Associação Cultural do Município de Jandaia - GO

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação. Parecer
Conjur nº 42/2012.

 

1.                   Em atendimento ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2825090),
informamos que não será mais necessário o pagamento pela entidade da taxa de
publicação da Portaria de Renovação de Outorga.

 

2.                   Sendo assim, o processo será encaminhado para publicação da
Portaria de Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/04/2018, às 07:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2825089 e o código CRC 4D56BAA7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2825089
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040300008

PORTARIA Nº 7.589 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000729/1998 e nº
53900.017343/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JANDAIA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jandaia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.590 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000125/1999 e nº
53900.009880/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DE PONTE DOS CARVALHOS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cabo de Santo Agostinho / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 510, de 16 de fevereiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 58, de 26 de março de 2018, Seção 1, página
2, onde se lê: "CNPJ sob o nº 21.858.948/0001-52", leia-se: "CNPJ sob o
nº 78.186.228/0001-05".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 2.466, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Processo 53516.001265/2018-19.
Outorga autorização para uso de radiofrequência à

MODENA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
14.849.820/0001-67, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 2.489, DE 2 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53516.001495/2018-88.
Expede autorização à UMUSEG VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.670.226/0001-89, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.421, DE 5 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.003596/2018-62.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CLARO

S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à autorização para
explorar o Serviço Móvel Pessoal.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.589, DE 11 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.008422/2018-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TV IMPRENSA LTDA, CNPJ 19.375.350/0001-60, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Aurora do Pará/PA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.732, DE 14 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53504.003481/2018-38.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

SECURITY SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA , CNPJ/MF nº 12.415.356/0001-75, associada à autorização
para execução de Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.828, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.011529/2016-50.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ABIX

TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 03.068.511/0001-33, associada à
autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação móvel
privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 16 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.839 - Processo nº 53500.007907/2018-62.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à M T I

SOLUTIONS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 18.542.135/0001-44,
associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Especializado.

Nº 1.842 - Processo nº 53504.003523/2018-31.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

TURBOSP INTERNET PROVIDER LTDA - ME, CNPJ/MF nº
05.857.777/0001-90, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

Nº 1.845 - Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -
ZONA SUL, CNPJ 09.110.037/0001-47, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caraguatatuba/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.872, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Expede autorização à COOPERATIVA DE TRABALHO
DOS MOTORISTAS DE TÁXI DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
RADIOTÁXI, CNPJ/MF nº 22.386.706/0001-76, para executar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, em todo
território nacional, e outorga autorização de uso de radiofrequência(s),
associada à autorização para execução do Serviço.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.913, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.011598/2016-63.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, CNPJ/MF nº
37.113.180/0001-28, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE MARÇO DE 2018

Nº 2.030 - Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à
SISCOM TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº
01.479.100/0001-05, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado.

Nº 2.035 - Processo nº 53500.008842/2018-72.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

ADRIANO CIRILO PASQUAL DONEDA EIRELI - ME,
CNPJ/MF nº 07.432.007/0001-21, associada à autorização para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.186, DE 26 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.005132/2018-91.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à NETPAL

TELECOM LTDA.-EPP, CNPJ/MF nº 01.499.812/0001-96, associada
à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE MARÇO DE 2018

Nº 2258 Processo nº 53504.203367/2015-63.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ABIX

TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 03.068.511/0001-33, associada à
autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

Nº 2.262 Processo nº 53500.010194/2018-14.
Expede autorização à PEDRO LOPES DA SILVA NETO -

ME, CNPJ/MF nº 03.623.052/0001-02, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 2.263 - Processo nº 53500.009553/2018-91.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CLARO

S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à autorização para
explorar o Serviço Móvel Pessoal.

Nº 2.264 - Processo nº 53500.008974/2018-02.
Expede autorização à S. DANTAS QUEIROZ TELECOM

EIRELI, CNPJ/MF nº 13.438.567/0001-96, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 2.266 - Processo nº 53500.009078/2018-52.
Expede autorização à FERNANDES E SILVA PROVEDOR

DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 27.890.957/0001-07, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.273 - Processo nº 53500.010367/2018-02.
Expede autorização à J. DE OLIVEIRA VELOSO JUNIOR

- ME, CNPJ/MF nº 17.654.767/0001-37, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 2.276 - Processo nº 53500.010185/2018-23.
Expede autorização à JG MULTIMIDIA LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 26.748.906/0001-82, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 2.278 - Processo nº 53500.010369/2018-93.
Expede autorização à ALEXSANDRO MORAIS

CARNEIRO, CNPJ/MF nº 13.511.113/0001-01, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 2.308 - Processo nº 53500.010190/2018-36.
Expede autorização à ADAILTON TEIXEIRA FERREIRA -

ME, CNPJ/MF nº 26.356.232/0001-70, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 2.309 - Processo nº 53500.008132/2018-42.
Expede autorização à AJR FIBERVISION TECNOLOGIA E

TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 26.336.629/0001-09, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 2.310 - Processo nº 53500.009948/2018-93.
Expede autorização à CHARLES F R MONTEIRO - ME,

CNPJ/MF nº 19.123.432/0001-18, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 28 DE MARÇO DE 2018

Nº 2.342 - Processo nº 53500.009792/2018-41.
Expede autorização à MAURO CESAR FILETO, CNPJ/MF

nº 17.535.861/0001-77, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.343 - Processo nº 53500.002174/2018-70.
Expede autorização à WRENET TELECOMUNICACOES

LTDA - ME, CNPJ/MF nº 24.814.764/0001-89, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 2.344 - Processo nº 53500.010580/2018-14.
Expede autorização à JE INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF

nº 11.807.875/0001-16, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.017343/2015-11.

Entidade: Associação Cultural do Município de Jandaia

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7589/2017, de 09 de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 03 de abril de 2018, renovou-se a outorga
da Associação Cultural do Município de Jandaia para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Jandaia / GO. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.017343/2015-
11, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2836444 e o código CRC A12257ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 2836444
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EM nº 00260/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017343/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
JANDAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Jandaia / GO. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 21005/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
26/05/2018, às 12:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3005766 e o código CRC 8E9873FB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21005/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017343/2015-11 - Nº SEI: 3005766
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315131)         SEI 53900.017343/2015-11 / pg. 178



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017343/2015-11.

Entidade: Associação Cultural do Município de Jandaia 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322499 e o código CRC 4B3097F6.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017343/2015-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural do Município de Jandaia,
inscrita no CNPJ nº 02.868.346/0001-31, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jandaia, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 28511/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7589, de 09
de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 03 de abril de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 4322499
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EM nº 00250/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.017343/2015-11,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural do Município de Jandaia, inscrita no CNPJ nº 02.868.346/0001-31, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jandaia, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 28511/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  7589,  de  09  de  fevereiro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017343/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649923 e o código CRC 110D6E25.

Referência: Processo nº 53900.017343/2015-11 SEI nº 4649923
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